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SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada - Decreto 4826/85

Ofício n.o 02/2022

EDITAL DE INTIMACÃO

NEGÓCIO FIDUCIÁRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Serviço de Registro de
Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições
conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por solicitação da CREDORA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, INTIMA o Devedor Fiduciante DANILO SOUZA DA
SILVA, inscrito no CPF/MF n.o 092.296.499-88, a comparecer no Serviço de
Registro de Imóveis, situado na Rua Independência, n.o 82 - Centro, na Cidade de
Alto Piquiri - PR., entre o horário das 08:30 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, no prazo
improrrogável de 15 dias a contar da publicação deste Edital (~4.o do Art. 26 da Lei .
9.514/97) para pagamento/purgação da mora no valor de R$6.712,55 (seis mil,
setecentos e doze reais e cinquenta e cinco centavos) até a data de 03/06/2022, com
os acréscimos, sujeito a atualização monetária, juros de mora e às despesas de cobrança
até a data do efetivo pagamento, na forma prevista no contrato, além das despesas de
cobrança e intimação, valores esses apurados na data do efetivo pagamento, que se
venceram no prazo desta intimação, referente ao Contrato Habitacional n.o
844440500366, datado de 07/01/2014, registrado sob n.o 3, na Matrícula n.o 8620, Livro
02-RG, deste Serviço, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, de
acordo com o demonstrativo do débito atualizado fornecido pela CREDORA, sob pena.
de vencimento antecipado de toda dívida, consolidação da propriedade do imóvel em
favor da Credora, nos termos do Art. 26 ~7.o da Lei 9.514/97 e imediata execução
da dívida através de leilão extrajudicial para venda do imóvel, sendo que as datas
serão divulgadas através de jornais. Obs.: Poderá efetuar a purga da mora na
agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, detentora do financiamento. Caso
Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes da publicação da
presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito,
prevalecendo à mesma com o objetivo de que enviado cópias dos comprovantes de
pagamento para regularização do controle do Credor. Prenotado sob n.o 58.605 em 04 .
de Maio de 2022, Livro l-G.- Alto Piquiri - PR., 09 de Maio de 2022.

Atenciosamente,

Célia Alcântaro Ferreiro Campe,
OFICIAL SUBSTITUTA

PORTARIA Nr:!23/2015

Rua Independência n.o 82 - CEP 87.580-000 - Tel. (44) 3656-1014
e-mail: cripiquiri@hotmail.com

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 2731/2022
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 2.469,90 (dois mil e quatrocentos e sessenta e nove reais), referente aos saldos disponíveis em bancos do 
exercício financeiro de 2021, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas 
atualizações, de acordo com as seguintes ordens classificatórias:
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.05 DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
082440005.2.068000 Manutenção da Divisão de Assuntos Comunitários
7278 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 469,90
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.1.067000 INVESTIMENTOS NA AREA EDUCACIONAL - CMEI
2452 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00
105 Alienação de Bens da Educação
Art. 2º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente os saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2021, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as 
seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recursos Descrição Valor
0 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 469,90
105 Alienação de Bens da Educação   2.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 10 (dez) dias do mês de maio de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
        Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
ERRATA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2022
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022
OBJETO:  “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, TENDO COMO 
OBJETO A EXECUÇÃO DE 5.759,53M2 DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS DO MUNICIPIO, 
COM SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, BASE DE SOLO CIMENTO 4%, IMPRIMIÇÃO EM TST, MEIO-FIO DE 
CONCRETO COM SARJETA, URBANISMO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, OBJETIVANDO A MELHORIA 
DAS CONDIÇÕES DE TRÁFEGO E DA QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO LOCAL. CONFORME PROJETOS, 
PLANILHAS, NORMAS, CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”
O Presidente da Comissão de Licitação, no uso de suas atribuições legais, vem RETIFICAR o que segue:
A)
5.2.3. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
II - Prova de capacidade financeira conforme MODELO (Anexo XII) deste Edital, apresentando as demonstrações 
contábeis do ultimo exercício social. Deverão ser apresentados os índices de:
(LG) VALOR MAIOR QUE (LC) VALOR MAIOR QUE (E) VALOR MAIOR QUE
1,00 1,00 1,00
- Onde se lê: (E) VALOR MAIOR QUE;
- Leia-se: (E) VALOR MENOR QUE;
Tendo em vista que a alteração supracitada não interfere na elaboração da proposta, mantem-se a data de abertura 
e julgamento de preços conforme previsto.
Todos os demais termos e condições estabelecidas no edital de Licitação e seus anexos, permanecem inalterados.
Esta errata está disponível no endereço abaixo ou através do “site” www.altoparaiso.pr.gov.br.
Alto Paraíso, 10 de Maio de 2022.
Valdemir Ribeiro Sparapan
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N° 151/2022
De 04 de Maio de 2022
SÚMULA: “Instaura Sindicância Investigatória e nomeia Comissão para apuração de fatos relativos a acidente ocorrido 
em estrada rural com veículo da frota municipal Van Renault Master JM 16 323 M5, Placa BEK-3G48, conduzido por 
Servidor motorista.”
 A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/PR, por meio de seu Prefeito Municipal Dércio Jardim Júnior, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, bem como ao Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, e 
com o objetivo de apurar fatos ocorridos,
 RESOLVE:
 Artigo 1º - Fica instaurada Sindicância Investigativa, visando apurar fatos relativos a acidente ocorrido com veículo 
da frota municipal, de uso exclusivo da Secretaria de Educaçao, conduzido pelo motorista Luiz Rodrigues de Souza.
Artigo 2º - Designar os seguintes membros da Comissão Sindicante:
- ROBERTO GONÇALVES DELFIM, Procurador Jurídico - Presidente;
- MARILDA ROSA DO NASCIMENTO SILVA, Secratária  – Membro;
- UESLEI GONÇALVES DA SILVA, Assistente Administrativo - Secretário;
Artigo 3º - O prazo para conclusão da sindicância será de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por igual prazo, contados 
de sua publicação.
Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Alto Paraíso, 04 de Maio de 2022.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIquIRI
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 49/2021
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1.- a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 
Nº001/2020, homologado pelo DECRETO Nº1404/2021 de 22/02/2021.Período de contrato de 02 de fevereiro até 
19 de dezembro de 2022.
2.- que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, até o dia 17 de Maio de 2022.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a)Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)Xerox e original do CPF ou CIC;
c)Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d)Xerox e original do PIS ou PASEP;
e)Xerox e original do Título Eleitoral;
f)Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g)Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida pela Policia Federal;
h)Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i)Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j)Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k)Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l)01 (uma) foto 3x4 recente;
m)Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n)Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de
14 anos;
o)Xérox do CPF dos filhos menores de 14 anos;
p)Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
q)Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de
Acumulação Licita de Cargo;
r)Registro no órgão da classe (quando for o caso);
s)Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
4- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado como desistente 
e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL- 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord.NOME
15ºRAFAELA CRISTINA BASSI NEGRISOLI
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 06 DE MAIO DE 2022.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIquIRI
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 50/2022
 (PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018)
 O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 T O R N A P Ú B L I C O:
1.- a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 
Nº 001/2018, homologado pelo DECRETO Nº1098 de 02/02/2019 E PRORROGADAO PELO Nº 1395/2021 de 
02/02/2021.
2.- que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, no horário de expediente das 07:30h às 12:00 e das 13:30h às 17:00h, até o dia 17 de Maio 
de 2022.
3.– Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a)Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)Xerox e original do CPF ou CIC;
c)Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d)Xerox e original do PIS ou PASEP;
e)Xerox e original do Título Eleitoral;
f)Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g)Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida pela Policia Federal;
h)Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município;
i)Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
j)Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
k)Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l)01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
m)Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo proprietário do imóvel (se o 
comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo (a) e filhos;
n)Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
o)Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
p)Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
q)Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber;
r)Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de
Cargo;
s)Registro no órgão da classe (quando for o caso);
t)Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
4- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado como desistente 
e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord.NOME
 5ºISAC FABRICIO DO N. VOLPATO
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 10 DE MAIO DE 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
       Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIquIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 27/2022-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 27/2022.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de abril de 2022.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS, RG: 9343038-7/SSP-PR CPF: 062.818.949-44.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL referente ao Processo Seletivo 
Simplificado, Edital Nº 001/2020.
VALOR INICIAL: R$ 3.323,09 (Três mil trezentos e vinte e três reais e nove centavos)
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/05/2022, com termino em 19/12/2022.
CARGA HORÁRIA: CARGA HORÁRIA: 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e em toda a extensão territorial 
do Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, sendo determinado pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Alto Piquiri, 10 de Maio de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTÔNIa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 78/2.022
MODALIDADE Pregão Nº 017/2.022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 079 DE 03/05/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
NEVES ENGENHARIA - PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 41.171.531/0001-24, neste 
ato representada pelo Sr º Matheus Henrique  Neves da Silva, portador do RG nº 95225187, CPF nº. 101.298.799-08, 
residente na Av  Marília , na cidade de MARILUZ, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão nº. 017/2.022, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
 OBJETO
O presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DA PINTURA DAS DEPENDÊNCIAS DO PATIO RODOVIÁRIO, 
CONFORME PLANILHA, a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1 1
Realização de pintura predial, no pátio rodoviário. Os serviços a serem executados compreendem: Lavador veicular, 
pátio para mecânica, sala de registro ponto, sala do gestor do transporte escolar, almoxarifado   e pilar do barracão 
onde abriga os veículos. Todos os ambientes, deverão ser feitas as pinturas, como segue:
 • Barracão, apenas nos pilares de contenção, com corres de destaques;
• Lavador de veículos, apenas parede:
• Parte de mecânica, parede e piso:
 • Sala do gestor do transporte escolar, banheiros, cozinha, parede, piso, teto, janela e portas:
 • Áreas de circulação, parede e piso.
4.800,00
4.800,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  
Pregão nº 017/2.022, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: NEVES ENGENHARIA - PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA são de R$ 
4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 180 (dias), com início em 09/05/2022  e término em 04/11/2022, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
 DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº017/2.022”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a conclusão da prestação do serviço, de acordo com o 
sub-item 16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser concluídos em até 40 dias mediante solicitação do órgão 
responsável no local acima descrito, no Município de Altônia – PR. O GABINETE DO SECRETARIO.Rejeitará no todo 
ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamentos decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 21 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, COMUNICAÇÃO 125223 Manutenção dos Serviços de 
Transportes d 339039160000  MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS.
Altônia-PR., 09/05/2022

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTÔNIa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PNEUMÁTICOS PARA USO DA FROTA MUNICIPAL DE ALTÔNIA.
VALOR MÁXIMO: R$ 1.190.081,64  (um milhão, cento e noventa mil e oitenta e um reais e sessenta e quatro centavos)
EMISSÃO DO EDITAL.05/05/2022
ABERTURA: 31/05/2022 ÀS 13:15
LOCAL:  https//www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/comprasnet-siasg
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - UNITÁRIO
DO EDITAL:  O Referido Edital esta disponível na integra no endereço eletrônico: http://18.230.49.198/pronimtb/index.
asp?acao=1&item=2
Altônia-PR, aos 05/05/2022
PREGOEIRO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTÔNIa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2022
OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA.
VALOR MÁXIMO: R$ 53.979,95 (cinquenta e três mil novecentos e setenta e nove reais e noventa e cinco centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: 10/05/2022
ABERTURA: 24/05/2022 ÀS 08:15
LOCAL:  https//www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/comprasnet-siasg
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - UNITÁRIO
DO EDITAL:  O Referido Edital esta disponível na integra no endereço eletrônico: http://18.230.49.198/pronimtb/index.
asp?acao=1&item=2
Altônia-PR, aos 10/05/2022
PREGOEIRO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTÔNIa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 029/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
objetivando à Aquisição de tubos de concreto para atender futuras e eventuais necessidades da Secretaria de Obras e 
Serviços na manutenção das redes coletoras de águas pluviais de vias públicas do Município de Altônia .
VALOR MÁXIMO: R$ 76.627,00  (setenta e seis mil seiscentos e vinte e sete reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.10/05/2022
ABERTURA: 24/05/22 ÀS 13:30
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa. Maiores informações, através do  
E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 10/05/22
PREGOEIRO

SÚMuLa DE REquERIMENTO DE RENOVaÇÃO 
Da LICENÇa DE OPERaÇÃO

A empresa abaixo torna público que irá requerer ao IAT, a Renovação da Licença de operação, para o empreendimento 
a seguir especificado:
EMPRESA: COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
CNPJ: 79.114.450/0153-59.
ATIVIDADE: Transbordo e armazenamento de cereais
ENDEREÇO: Rodovia PR 323, Km 130 - Lote N.º 2-E-Rem, S/N.° - Gleba 8 - Jangada 
MUNICÍPIO: Cruzeiro do Oeste/PR.

NOTIFICaÇÃO DE RESCISÃO CONTRaTuaL
OBJETO: Rescisão do contrato de compra e Venda do lote 08, Quadra 28, do loteamento denominado Jardim Império 
do sol I, localizado em Umuarama/PR.
O.M LOTEADORA LTDA. ME. Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 13.635.762/0001-06, com 
sede na Av. Cerro Azul, nº 2759, Jardim Novo Horizonte, Maringá/PR, ora NOTIFICANTE, vem por meio desta, 
RESCINDIR o contrato de compra e Venda do lote 08, Quadra 28, do loteamento denominado Jardim Império do sol 
I, localizado em Umuarama/PR, celebrado com o Sr. CARLOS ALBERTO RODRIGUES, em data de 30 de Novembro 
de 2017.
Informa que todas as tentativas de notificação por carta com Aviso de Recebimento (AR), resultaram infrutíferas. 
Assim, a contar da data de publicação da presente, a NOTIFICANTE restará reintegrada na posse do imóvel e 
autorizada a proceder sua alienação a terceiros sem qualquer anuência da NOTIFICADA.
Informa, ainda, que eventuais valores decorrentes da rescisão serão restituídos à NOTIFICADA de acordo com 
as cláusulas que regem o contrato, os quais estão à sua disposição. Para tanto, deve dirigir-se até a sede da 
NOTIFICANTE para que haja a formalização da rescisão.
Maringá, 25 de Abril de 2022.
O.M LOTEADORA LTDA. ME.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 101/2022, DE 09 DE MAIO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e ½ (meia), em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro de 
2020, ao Prefeito Municipal Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, inscrito na CI/RG n.º 7.154.290-4 SSP/PR e CPF n.º 
004.695.479-10, para viagem à cidade de Curitiba-PR, com saída no dia 09 e retorno no dia 12 de maio de 2022, para 
participar de reuniões no Gabinete do Deputado ALEXANDRE CURI, Casa Civil, Instituto das Águas, SEDU, SEIL, 
SANEPAR, SEAB E SESA, para tratar de assuntos de interesse do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de maio de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 102/2022, DE 09 DE MAIO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e ½ (meia), em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro 
de 2020, ao Sr. CLODOALDO TAKAITI AMORIM, brasileiro, inscrito na CI/RG n.º 14.032.737-9 SSP/PR e CPF n.º 
562.792.321-53, ocupante do Cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GABINETE, para viagem à cidade de Curitiba-
PR, com saída no dia 09 e retorno no dia 12 de maio de 2022, para participar de reuniões no Gabinete do Deputado 
ALEXANDRE CURI, Casa Civil, Instituto das Águas, SEDU, SEIL, SANEPAR, SEAB E SESA, para tratar de assuntos 
de interesse do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de maio de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCha
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Procurador Jurídico referente ao Processo de Licitação n.º 
048/2022, Dispensa por Limite n.º 017/2022, cuja finalidade, consiste na Contratação de uma empresa para 
elaboração de Projetos Arquitetônico e complementares, tais como estrutural, elétrico, memorial descritivo, planilha 
orçamentaria, cronograma, composição de custos, cotação de mercado, paisagismo e arborização, para a Pista de 
Skate, e também a Elaboração de Projeto de Pavimentação Asfáltica, Recape e Drenagem Urbana em atendimento 
ao Processo Prioridade 49-SAM/Lote 43/01, no Município de Cidade Gaúcha – PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa por Limite para a Contratação de uma empresa para a elaboração de 
Projetos Arquitetônico e complementares, tais como estrutural, elétrico, memorial descritivo, planilha orçamentaria, 
cronograma, composição de custos, cotação de mercado, paisagismo e arborização, para a Pista de Skate, e também 
a Elaboração de Projeto de Pavimentação Asfáltica, Recape e Drenagem Urbana em atendimento ao Processo 
Prioridade 49-SAM/Lote 43/01, no Município de Cidade Gaúcha – PR.
Cidade Gaúcha – PR;   10 de Maio de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 048/2022
DISPENSA POR LIMITE   N.º 017/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO  N.º 060/2022
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, 
ESTADO DO PARANÁ E A EMRPESA GIZELE ZANELA ASSESSORIA E PROJETOS.
DO OBJETO: Constitui o objeto deste contrato a contratação de uma empresa habilitada e especializada para 
elaboração de Projetos Arquitetônico e complementares, tais como estrutural, elétrico, memorial descritivo, planilha 
orçamentaria, cronograma, composição de custos, cotação de mercado, paisagismo e arborização, para a Pista de 
Skate, e também a Elaboração de Projeto de Pavimentação Asfáltica, Recape e Drenagem Urbana em atendimento ao 
Processo Prioridade 49-SAM/Lote 43/01, no Município de Cidade Gaúcha – PR., conforme Proposta da Contratada, 
datada de 11, 12 e 18 de Abril de 2022, anexa ao Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 017/2022. Integram e 
completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, 
as condições expressas na proposta do CONTRATADO.
DO VALOR E DESCRIÇÃO DOS ITENS: A CONTRATADA se obriga a fornecer o objeto deste Contrato pelo valor 
global de R$ 16.800,00 (Dezesseis mil e oitocentos reais). O pagamento ocorrerá conforme sua execução, em até 30 
(trinta) dias, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, com 
eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Cidade Gaúcha - PR.
DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Cidade Gaúcha – PR; para dirimir dúvidas ou questões decorrentes do 
presente Contrato.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, 10 de Maio de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
GISELE ZANELA
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÕES 

Modalidade: Pregão Presencial n° 099/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa especializada para prestação de serviço de controle de 
vetores e pragas urbanas, no combate de ninhos de cupins em 
árvores, bem como, combate e controle de "olheiros" de formigas 
saúvas situadas nos diversos pontos deste município, tais como 
imóveis públicos municipais, praças, canteiros, passeio público e 
demais secretarias. LICITAÇÃO COM ITEM EXCLUSIVO PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 24 de maio de 2022. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 100/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa especializada no ramo para fornecimento futuro de 
Concreto Usinado FCK Bombeado, convencional e extrusado, os 
quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva das 
instalações físicas e demais trabalhos de responsabilidade desse 
Município.  
Data de Abertura: às 14h30min do dia 24 de maio de 2022. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 10 de maio de 2022. 
Marcelo Celestrino / Pregoeiro / Comissão Permanente de Licitações 
 
 

  
 PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCha

Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao Processo de Licitação n.º 047/2022, 
Dispensa por Limite n.º 016/2022, cuja finalidade, consiste na Contratação de uma empresa para a Elaboração de 
Projetos Estruturais, Ampliação do Hospital Municipal, e Laudo de sondagens SPT para a pista de Skate do Cidade 
Gaúcha – PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa por Limite para a Contratação de uma empresa para a Elaboração de 
Projetos Estruturais, Ampliação do Hospital Municipal, e Laudo de sondagens SPT para a pista de Skate do Cidade 
Gaúcha – PR.
Cidade Gaúcha – PR;   13 de Abril de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  N.º 047/2022
DISPENSA POR LIMITE   N.º 016/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO  N.º 061/2022
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, 
ESTADO DO PARANÁ E A EMRPESA TOPOGEO AMBIENTAL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA ME
DO OBJETO: Constitui o objeto deste contrato a Contratação de uma empresa para a Elaboração de Projetos 
Estruturais, Ampliação do Hospital Municipal, e Laudo de sondagens SPT para a pista de Skate do Cidade Gaúcha – 
PR., conforme Proposta da Contratada, datada de 13,14 e 18 de Abril de 2022, anexa ao Processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N.º 016/2022. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando 
as partes em todos os seus termos, as condições expressas na proposta do CONTRATADO.
DO VALOR E DESCRIÇÃO DOS ITENS: A CONTRATADA se obriga a fornecer o objeto deste Contrato pelo valor 
global de R$ 32.875,00 (Trinta e dois mil oitocentos e setenta e cinco reais). O pagamento ocorrerá conforme sua 
execução, em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente.
DA VIGÊNCIA:O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, com 
eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Cidade Gaúcha - PR.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, 10 de Maio de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ROSIMEIRE APARECIDA DOS SANTOS GONÇALVES
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCha
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Procurador Jurídico referente ao Processo de Licitação n.º 
047/2022, Dispensa por Limite n.º 016/2022, cuja finalidade, consiste na Contratação de uma empresa para a 
Elaboração de Projetos Estruturais, Ampliação do Hospital Municipal, e Laudo de sondagens SPT para a pista de 
Skate do Cidade Gaúcha – PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa por Limite para a Contratação de uma empresa para a Elaboração de Projetos 
Estruturais, Ampliação do Hospital Municipal, e Laudo de sondagens SPT para a pista de Skate do Cidade Gaúcha – PR.
Cidade Gaúcha – PR;   10 de Maio de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  N.º 047/2022
DISPENSA POR LIMITE   N.º 016/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO  N.º 061/2022
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, 
ESTADO DO PARANÁ E A EMRPESA TOPOGEO AMBIENTAL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA ME
DO OBJETO: Constitui o objeto deste contrato a Contratação de uma empresa para a Elaboração de Projetos 
Estruturais, Ampliação do Hospital Municipal, e Laudo de sondagens SPT para a pista de Skate do Cidade Gaúcha – 
PR., conforme Proposta da Contratada, datada de 13,14 e 18 de Abril de 2022, anexa ao Processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N.º 016/2022. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando 
as partes em todos os seus termos, as condições expressas na proposta do CONTRATADO.
DO VALOR E DESCRIÇÃO DOS ITENS: A CONTRATADA se obriga a fornecer o objeto deste Contrato pelo valor 
global de R$ 32.875,00 (Trinta e dois mil oitocentos e setenta e cinco reais). O pagamento ocorrerá conforme sua 
execução, em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente.
DA VIGÊNCIA:O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, com 
eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Cidade Gaúcha - PR.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, 10 de Maio de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ROSIMEIRE APARECIDA DOS SANTOS GONÇALVES
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 277  DE 10 DE MAIO  DE 2.022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diária ao  servidor público municipal para cobrir despesas 
de alimentação em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 05 (cinco) diárias, no valor de R$ 330,00 (Trezentos e trinta reais),totalizando um valor de R$ 
1.650,00 (Mil, seiscentos e cinqüenta reais);  ao servidor municipal FABIO DA SILVA, matrícula n° 1168, ocupante 
do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS nos 
seguintes dias, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
16/05/2022 À 20/05/2022 Saída 21h30min     16/05/2022
Chegada 07h30min      21/05/2022  CURITIBA
PARANÁ CURSO/CAPACITAÇÃO  DE PROCESSO LICITATÓRIO
LEI 14.133,INEXIGIBILIDADE E DISPENSA.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 10 de maio de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMOSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2021 A ABRIL/2022

R$ 1,00RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

maio
 / 2021

junho
 / 2021

julho
 / 2021

agosto
 / 2021

setembro
 / 2021

novembro
 / 2021

dezembro
 / 2021

janeiro
 / 2022

fevereiro
 / 2022

março
 / 2022

abril
 / 2022

outubro
 / 2021

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 76.685,31 75.580,06 88.379,60 75.906,55 78.218,51 71.477,54 71.477,54 85.346,45 79.162,61 87.917,86 79.845,43 80.776,40 0,00950.773,86

Pessoal Ativo
Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de 
terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 
18 da LRF)

76.685,31

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

75.580,06 88.379,60 75.906,55 78.218,51 71.477,54 71.477,54 85.346,45 79.162,61 87.917,86 79.845,43 80.776,40

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00
0,00

0,00

950.773,86

0,00

0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 
Terceirização (exceto elemento 34)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS  (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Decorrentes de Decisão Judicial

Despesas de Exercícios Anteriores

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/PR 56/2011 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 76.685,31 75.580,06 88.379,60 75.906,55 78.218,51 71.477,54 71.477,54 85.346,45 79.162,61 87.917,86 79.845,43 80.776,40 950.773,86 0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 950.773,86

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 6.0 %

LIMITE PRUDENCIAL (art. 22 da LRF) - 5,70% sobre Limite Máximo 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, emitido em 10/mai/2022 as 13h e 37m.

40.931.239,84

2,32

2.455.874,39
2.333.080,67

Continua 1/2www.elotech.com.br

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMOSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2021 A ABRIL/2022
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 61/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 51/2022 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA
OBJETO: Aquisição de medicamentos essenciais para atender a farmácia da unidade de saúde Manoel Gomes de Souza em caráter de urgência.
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa de Licitação Nº 20/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.10.301.1500.2.022 339030 303            186.941,40  107  SEC. DE SAÚDE
R$ 40.196,00 (quarenta e oito mil e setenta reais)
Vigência: 02 meses
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA Data: 04 de maio de 2022

EXTRATO DO CONTRATO N.º 62/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 51/2022 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MED. E SUPR. 
EIRELLI-ME.
OBJETO: Aquisição de medicamentos essenciais para atender a farmácia da unidade de saúde Manoel Gomes de Souza em caráter de urgência.
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa de Licitação Nº 20/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.10.301.1500.2.022 339030 303            186.941,40  107  SEC. DE SAÚDE
R$ 97.813,40 (noventa e sete mil oitocentos e treze reais e quarenta centavos).
Vigência: 02 meses
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MED. E SUPR. EIRELLI-ME.
 Data: 04 de maio de 2022

EXTRATO DO CONTRATO N.º 63/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 51/2022 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES- EIRELLI-ME.OBJETO: Aquisição de medicamentos essenciais para atender a farmácia da unidade de saúde Manoel Gomes de Souza em caráter de urgência.
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa de Licitação Nº 20/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.10.301.1500.2.022 339030 303            186.941,40  107  SEC. DE SAÚDE
R$ 48.932,00 (quarenta e oito mil novecentos e trinta e dois reais)
Vigência: 02 meses
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES- EIRELLI-ME. Data: 04 de maio de 2022

              
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

ATO DA MESA N.º 018/2022 
 

SÚMULA: Autorizar a Funcionária ANGELA 
APARECIDA CESAR a viajar a cidade de Foz do 
Iguaçu – Pr nos dias 10 a 13 de maio de 2022.  

 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:  
 

R E S O L V E 
 

Autorizar a funcionária Angela Aparecida Cesar, portadora de 
RG sob nº 6.977.908-5 SSP/PR a viajar a cidade de FOZ DO IGUAÇU – PR nos 
dias 10 a 13 de maio de 2022, conforme Requerimento nº 018/2022 de 02 de 
maio de 2022, sendo:  
                               Saída: 10/05/2022  

Retorno: 13/05/2022 
Motivo: PARTICIPAR DO CURSO SOBRE: 

“RESPONSABILIDADE DOS AGENTES PÚBLICOS E POLÍTICOS – 
APRECIAÇÃO E TRAMITAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA – ASPECTOS E 
PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS” E “COMPETÊNCIAS DOS ASSESSORES 
E SERVIDORES””. A REALIZAR-SE NO AUDITÓRIO DO HOTEL FOZ 
PRESIDENTE NA CIDADE DE FOZ DO IGUAÇU – PR PROMOVIDO PELA 
INTERATIVA – M. BLATT GRANDO CONSULTORIA E TREINAMENTOS EIRELI 
– ME, Cabendo-lhe três diárias e meia antecipadas no valor de R$ 
550,00(quinhentos e cinquenta reais) cada uma, totalizando R$ 1.925,00 (hum mil 
novecentos e vinte e cinco reais).  

LEI Nº904/2019 
Art. 6º .............  

       § 1º - A diária será concedida exclusivamente a partir de 
um raio de 100 quilômetros da sede do município e em viagens a serviço de interesse da 
municipalidade. 

As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a 
apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.  

O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios 
sobre a viagem é de no máximo cinco (05) dias após o encerramento da viagem.  

Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 05 
de maio de 2022. 
 
 
Eliton Alex da Silva        Agnaldo Sene da Silva   Ailton de Souza Freire  

      Presidente      1º Secretário        2º Secretário  
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ATO DA MESA N.º 019/2022 
 
 

SÚMULA: Autorizar o Vereador JEOVÁ DE SOUZA  a viajar 
a cidade  de Foz do Iguaçu – PR nos dias 10 a 13 de maio de 
2022.  
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 

R E S O L V E 
Autorizar o Vereador JEOVÁ DE SOUZA  portador de RG 

sob nº 5.345.359-7 a viajar a cidade de Foz do Iguaçu - PR nos dias 10 a 13 de maio de 
2022, conforme Requerimento nº 019/2022 de 05 de maio de 2022, sendo:  
                               Saída:     10/05/2022  

Retorno: 13/05/2022 
Motivo: PARTICIPAR DO CURSO SOBRE: 

“RESPONSABILIDADE DOS AGENTES PÚBLICOS E POLÍTICOS – 
APRECIAÇÃO E TRAMITAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA – ASPECTOS E 
PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS” E “COMPETÊNCIAS DOS ASSESSORES 
E SERVIDORES””. A REALIZAR-SE NO AUDITÓRIO DO HOTEL FOZ 
PRESIDENTE NA CIDADE DE FOZ DO IGUAÇU – PR Promovido pela Interativa M. 
Blatt Grando Consultoria e Treinamentos Ltda, no auditório do hotel Foz Presidente em 
Foz do Iguaçu – PR. Cabendo-lhe três diárias e meia antecipadas no valor de R$ 
550,00(quinhentos e cinquenta reais) cada uma, totalizando R$ 1.950,00 (hum mil 
novecentos e cinquenta reais)... 

Resolução 006/2019 
Art. 6º ............. 
§ 1º ..................... 
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) 

diárias por mês, com o Maximo de 4 (quatro) diárias por semana, num total de 24 (vinte) 
diárias anual.  

§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito 
Federal, as diárias terão acréscimo de 50% (cinquenta por cento), sobre o valor indicado 
neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação própria para o mesmo destino ao 
Chefe do Executivo Municipal. 
   As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante 
a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos. 
   O Prazo para apresentação dos documentos 
comprobatórios sobre a viagem é de no máximo dez (10) dias após o encerramento da 
viagem.  

Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, 05 de maio de 2022. 

 
 
Eliton Alex da Silva                        Agnaldo Sene da Silva               Ailton de Souza Freire 
Presidente                                        1º Secretário                                2º Secretário 
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ATO DA MESA N.º 020/2022 
 

SÚMULA: Autorizar o Vereador APARECIDO NEVES 
PESSOA a viajar a cidade de Foz do Iguaçu – PR nos dias 10 a 
13 de maio de 2022.  
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 

R E S O L V E 
Autorizar o Vereador APARECIDO NEVES PESSOA 

portador de RG sob nº 10.728.105-3 a viajar a cidade de   FOZ DO IGUAÇU – PR nos 
dias 10 a 13 de maio de 2022, conforme Requerimento nº 020/2022 de 05 de 
maio de 2022, sendo:  
                               Saída: 10/05/2022  

Retorno: 13/05/2022 
Motivo: PARTICIPAR DO CURSO SOBRE: 

“RESPONSABILIDADE DOS AGENTES PÚBLICOS E POLÍTICOS – 
APRECIAÇÃO E TRAMITAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA – ASPECTOS E 
PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS” E “COMPETÊNCIAS DOS ASSESSORES 
E SERVIDORES””. A REALIZAR-SE NO AUDITÓRIO DO HOTEL FOZ 
PRESIDENTE NA CIDADE DE FOZ DO IGUAÇU – PR Promovido pela Interativa M. 
Blatt Grando Consultoria e Treinamentos Ltda, no auditório do hotel Foz Presidente em 
Foz do Iguaçu – PR. Cabendo-lhe três diárias e meia antecipadas no valor de R$ 
550,00(quinhentos e cinquenta reais) cada uma, totalizando R$ 1.950,00 (hum mil 
novecentos e cinquenta reais)... 

Resolução 006/2019 
Art. 6º ............. 
§ 1º ..................... 
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) 

diárias por mês, com o Maximo de 4 (quatro) diárias por semana, num total de 24 (vinte) 
diárias anual.  

§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito 
Federal, as diárias terão acréscimo de 50% (cinquenta por cento), sobre o valor indicado 
neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação própria para o mesmo destino ao 
Chefe do Executivo Municipal. 
   As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante 
a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos. 
   O Prazo para apresentação dos documentos 
comprobatórios sobre a viagem é de no máximo dez (10) dias após o encerramento da 
viagem.  

Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, 05 de maio de 2022. 

 
 
Eliton Alex da Silva                   Agnaldo Sene da Silva                     Ailton de Souza Freire 
Presidente                                       1º Secretário                                          2º Secretário 
 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA N.º 276
De 09/05/2022
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
CONTRATOS DE DOURADINA-PR.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
Art.1º. NOMEAR a Sra. SARA DANIELE GONÇALVES, brasileira, CPF-
Nº.-075.375.929-26, para ocupar o cargo comissionado de Diretor do Departamento 
de Contratos do Município de Douradina-PR, Nível CC-3, a contar de 10/05/2022.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos nove dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte e dois. (09/05/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 71
De 10 de maio de 2022.
Súmula: “Declara de Utilidade Pública, para fins de constituição de Servidão 
Administrativa, amigável ou judicial, pela Companhia de Saneamento do Paraná – 
SANEPAR, as áreas de terras especificadas no art. 1º, deste Decreto, e dá outras 
providências.”
O Prefeito do Município Douradina, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins de Constituição de Faixa de 
Servidão para Interceptor e Faixa de Servidão para Rede Coletora de Esgoto pela 
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, as áreas de terra abaixo 
descritas, com fulcro nos Artigos 2º, 5º, “e” e “h” e  6º, do Decreto-Lei nº 3365 de 21 de 
junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786 de 21 de maio de 1956.
01 - IMÓVEL: Faixa de Servidão – Interceptor Onça 02 – Bacia Onça
Lote: “A” - Reflorestamento Misto      Loteamento: Parque Ana Laura
Proprietário: Município de Douradina
Município: Douradina   U.F.: PR
Matrícula: Nº 33.899 – Registro de Imóveis 1° Ofício – Comarca de Umuarama - PR
Área de Atingimento: 1.036,68 m²   
Extensão: 172,78 m
Largura da Faixa de Servidão: 6,00 m
DESCRIÇÃO: Inicia-se a descrição no vértice E54, de coordenadas N 7.412.276,3106 
m e E 267.014,8842 m situado na divisa com o Lote nº 11, a aproximadamente 69,09 
m da divisa com o Lote “B”, segue adentrando ao imóvel Lote “A” - Reflorestamento 
Misto, com os seguintes azimutes e distâncias: 260°29’59” e 35,81 m até o vértice 
PV51, de coordenadas N 7.412.270,4050 m e E 266.979,5592 m, deste com azimute 
de 277°30’37” e 67,62 m até o vértice PV52, de coordenadas N 7.412.279,2389 m e 
E 266.912,5237 m, deste com azimute de 267°54’42” e 69,35 m até o vértice PV53, 
de coordenadas N 7.412.276,7164 m e E 266.843,2087 m situado dentro do Lote “A” - 
Reflorestamento Misto, a aproximadamente 5,94 m da divisa com o Lote nº 06 e 49,71 
m da divisa com o Lote nº 07, ambos da Quadra nº 30.  Todos esses trechos perfazem 
uma extensão total de 172,78 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de 
largura com área total de atingimento de 1.036,68 m². Todas as coordenadas aqui 
descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se 
representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51° WGr, tendo 
como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção UTM.
02 - IMÓVEL: Faixa de Servidão – Rede Coletora de Esgoto – Bacia Onça
Lote: Faixa Arborizada  Loteamento: Parque Ana Laura
Proprietário: José Carlos Pedroso Imóveis
Município: Douradina  U.F.: PR
Matrícula: Nº 33.898 – Registro de Imóveis 1° Ofício – Comarca de Umuarama - PR
Área de Atingimento: 16,02 m²   
Extensão: 8,01 m
Largura da Faixa de Servidão: 2,00 m
DESCRIÇÃO: Inicia-se a descrição no vértice E57, de coordenadas N 7.412.584,4551 
m e E 266.595,1925 m situado no alinhamento predial da Rua Fardin, a 
aproximadamente 327,69 m do alinhamento predial da Rua Pedrelina Macedo e 
Silva, segue adentrando ao imóvel Faixa Arborizada, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 36°47’10” e 8,01 m até o vértice PV58, de coordenadas N 7.412.590,8690 
m e E 266.599,9883 m situado na divisa com o Lote nº 11, a aproximadamente 
164,26 m da divisa do Lote nº 10-A.  Todos esses trechos perfazem uma extensão 
total de 8,01 m, a qual define o eixo de uma faixa de 2,00 m de largura com área 
total de atingimento de 16,02 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão 
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas 
no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51° WGr, tendo como datum 
o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados 
no plano de projeção UTM.
Art. 2º - As áreas a que se referem o artigo anterior, destinam-se a FAIXA DE 
SERVIDÃO PARA INTERCEPTOR E FAIXA DE SERVIDÃO PARA REDE COLETORA 
DE ESGOTO, empreendimento de implantação do SES - DOURADINA.
Art. 3º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, a 
promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para a efetivação da 
instituição administrativa nas áreas descritas no art. 1º deste Decreto, na forma da 
legislação vigente.
Art. 4º - Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa 
em favor da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, para o fim indicado, 
o qual compreende o direito atribuído à Empresa de praticar todos os atos de 
reconhecimento e medição da faixa de servidão.
Art. 5º - O proprietário da área atingida pelo ônus da servidão administrativa limitará 
o uso e gozo da mesma ao que for compatível com a existência da servidão, 
abstendo-se, consequentemente, da prática dentro da referida área, de quaisquer 
atos que causem danos à mesma, incluídos entre eles os de erguer construções, 
fazer plantações de elevado porte, cravar estacas, usar explosivos e transitar com 
veículos pesados.
Art. 6º - A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, poderá invocar em 
juízo, quando necessário, a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, 
de 21 de junho de 1.941, e suas alterações.
Art. 7º - O ônus decorrente da constituição da servidão administrativa das áreas a 
que se refere o art. 1º deste Decreto, ficará por conta da Companhia de Saneamento 
do Paraná - SANEPAR.
Art. 8º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 10 (dez) dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte e dois (10/05/2022).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 70/2022
De 10 de maio de 2022.
Súmula: “Designa os membros do Conselho Gestor das Unidades de Conservação 
Municipais do Município de Douradina e dá outras providências.
O Prefeito de Douradina, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Douradina em 
detrimento dos artigos Nº 29 e 30 da Lei Federal Nº 9.985 que institui o Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC com enfoque na 
conservação e manutenção dos ecossistemas naturais, integração da sociedade 
civil para o planejamento e gestão das unidades de conservação municipais, 
CRIA o Conselho Gestor das Unidades de Conservação Municipais, com o intuito 
de manifestar, conhecer, discutir, propor, divulgar ações, auxiliar na tomada de 
decisões, bem como identificar problemas e conflitos, potencialidades, iniciativas 
que fortaleçam as unidades, compatibilizando, integrando os interesses dos diversos 
setores relacionados às mesmas, deste modo:
DECRETA:
Art. 1º.  Ficam designados os membros a seguir nominados para comporem o 
Conselho Gestor das Unidades de Conservação Municipais do Município de 
Douradina.
I – Secretaria Municipal de Meio Ambiente (Órgão Ambiental Municipal):
Presidente: Marcos Henrique da Silva.
Suplente: Henderson Novo Heim.
II – Secretaria Municipal de Administração:
Titular: Anderson Ribeiro Daldosso.
Suplente: Andreia Santos Angelo.
III – Representante do Legislativo Municipal
Titular: Benício Teixeira do Santos.
Suplente: Marcos Galvão.
IV – Instituto Água e Terra – IAT (Órgão Ambiental Estadual):
Titular: Geraldo Magela de Oliveira.
Suplente: Sidnei Aparecido da Silva.
V – Representantes de Instituições de Ensino e Pesquisa:
Titular: Max Guimenes Ribeiro – Universidade Estadual de Maringá.
Suplente: Claudio Alessandro Massamitsu Sakamoto – Universidade Estadual de Maringá.
VI – Entidades Sociais:
Titular: Renata Cervinhani.
Suplente: Josiane da Silva Pagoraro.
VII – Representantes Voluntários:
 Titular: Claudio Lourenço da Silva.
 Suplente:  Marcos Filismino de Nelo.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Douradina – PR, 10 de maio de 2022.
Oberdam José Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 278, DE 10 DE MAIO DE 2022.
Designa os membros das Unidades de Conservação Municipais do Município de 
Douradina e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e de acordo com a Lei Orgânica do Município de 
Douradina,
R E S O L V E:
Art. 1° Ficam designados os membros para comporem o quadro de Gerente e Guia 
Ambiental das Unidades de Conservação Municipais do Município de Douradina:
I – Gerente das Unidades de Conservação Municipais:
Titular:  Marcos Henrique da Silva.
Suplente: Henderson Novo Heim.
II – Guia de Educação Ambiental:
Titular: Juliana Laurindo.
Suplente: Silene de Araujo Oliveira.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Douradina/PR, 10 de maio de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
PORTARIA N.º 279
De 10 de maio de 2022
ALTERA ITEM DA PORTARIA N.º20, DE 04/01/2021.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE
ALTERAR o item da Portaria n.20/2021, que concedeu Gratificação por Função para 
o servidor FÁBIO DA SILVA, portador do CPF-N.º-035.279.289-28 e do RG-N.º-
7.333.467-5-SSP/PR, passando de 43,85% (quarenta e três virgula oitenta e cinco 
por cento) para 75%(setenta e cinco por cento) sobre o valor básico do cargo de 
provimento efetivo. 
Permanecem inalterados os demais itens.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando em especial a 
Portaria nº.20, de 04/01/2021.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte e dois. (10/05/2022).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 282
 DE 10 DE MAIO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais) ao Servidor Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, 
ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
09/05/2022 04:30h/16:00h Arapongas/PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Hemodinâmica.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR 10 de maio de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 283
 DE 10 DE MAIO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos 
reais), ao Servidor Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, 
ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
09/05/2022 08:00h/18:00h Cascavel- PR
    Conduzir pacientes para tratamento de saúde (CA), no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 10 de maio de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 284
 DE 10 DE MAIO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais), ao Servidor Municipal JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante 
do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, 
no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
10/05/2022 04:30h/16:00h Cascavel- PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde (CA), no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 10 de maio de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 285
 DE 10 DE MAIO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00(Duzentos 
reais), ao Servidor Municipal CRISTIAN DE ARAUJO LIMA, matrícula n° 1529, 
ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
11/05/2022 04:30h/16:00h Maringá- PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Universitário.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 10 de maio de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLVES
Estado do Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 013/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2022. 

 
Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL. 
Consignatária: MAX CESTAS.COM LTDA, CNPJ nº 41.651.458/0001-98. 
Objeto: a presente licitação visa a implantação do sistema de registro de preços, visando a futura e 
eventual contratação de empresa objetivando o Fornecimento parcelado de Cestas Básicas, que 
serão utilizadas pela Secretaria Municipal de Ação Social, e destinadas a famílias carentes 
atendidas pelos programas sociais da rede Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Valor global: R$ 201.600,00 (duzentos e um mil e seiscentos reais). 
Vigência: o prazo de validade desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de assinatura da presente ata de registro de preços. 
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANTIDADE 
VALOR 

UNT 
VALOR 
TOTAL 

1 1 

Cesta Básica, embalada em fardo 
transparente resistente, 

Constituída: 02 Óleo de soja 
produto de origem vegetal 

industrializado, embalagem lata 
de 900ml, 01 Extrato de tomate, 

produto de origem vegetal 
industrializado, lata 240g, 01 

Macarrão espaguete, produto de 
origem vegetal industrializado, 
embalagem pacote de 1kg, 02 
Farinha de trigo, produto de 

origem vegetal industrializado, 
pacote de 1kg, 01 Café tipo: 

Torrado, apresentação moído, 
embalagem a vácuo pacote de 
500G, 02 Feijão carioca tipo 1, 

produto de origem vegetal 
industrializado, pacote de 1kg, 01 
Sal refinado, produto de origem 

vegetal industrializado, 
embalagem de 1kg, 01 Farinha de 

mandioca, produto de origem 
vegetal industrializado, pacote de 
1kg, 02 Arroz tipo 1, produto de 
origem vegetal industrializado, 
embalagem de 5kg, 01 Açúcar 

cristal, produto de origem vegetal 
industrializado embalagem de 

5kg, 01 Fubá fino de milho, 
produto de origem vegetal 

industrializado, pacote de 1kg, 01 
Biscoito doce pct 1kg, produto de 
origem vegetal industrializada, 01 

Biscoito água e sal, produto de 
origem vegetal industrializado, 
embalagem pacote de 500g, 01 
Pacote de Balas Sortidas de 500 

UNIDADE 

Diversas 
marcas em 
anexo na 

proposta de 
preço 

 

1600 126,00 
 

201.600,00 
 

gramas, 01 Lata de Sardinha em 
conserva 240 gramas. 

 
 

Francisco Alves-PR, 10 de maio de 2022. 
 
 
 

 
 

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal  

 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 216/2022
Data: 10.05.2022
Ementa: substitui membro da Comissão Processante da Corregedoria da Guarda 
Municipal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e,
Considerando a Lei Municipal n° 2.025/2017, alterada pela Lei Municipal 2.147/2020, 
que institui o Estatuto da Guarda Municipal;
Considerando o memorando on-line sob o nº 883/2022;
RESOLVE:
Art. 1° Substituir o Sr. PAULO HENRIQUE DA SILVA designado por meio da Portaria 
nº 482/2020 de 14.10.2020, pela Servidora Sra. DAIANE GRACIELE DA COSTA, 
matrícula nº 29323/1, Guarda Municipal de provimento efetivo, para exercer a 
função de Membro da Comissão Processante da Corregedoria da Guarda Municipal, 
conforme artigo 15-D, Parágrafos 1º, 2º e 4º da Lei Municipal nº 2.025 de 11.10.2017.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros desta comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 103/2022, DE 29 DE ABRIL DE 2022
SÚMULA: NOMEIA VIVIANE SERRALBO SIMÕES PARA EXERCER CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações 
posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada VIVIANE SERRALBO SIMÕES, inscrita na CI/RG sob 
nº 10.328.869-0 SSP/PR e CPF sob nº 085.646.409-02, para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de ASSESSORA TÉCNICA COM 2° GRAU COMPLETO, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, percebendo a 
remuneração referente a sigla CC-04, a partir de 03 de maio de 2022.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de abril 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 092/2022, DE 29 DE ABRIL DE 2022
SÚMULA:  DESIGNA A SERVIDORA ANDREIA DE SOUZA SÃO MIGUEL PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO, dando outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de 
conformidade com a Lei Complementar nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e 
alterações posteriores,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Servidora Municipal ANDREIA DE SOUZA SÃO MIGUEL, inscrita 
na Cédula de Identidade com RG n.º 10.194.436-0 SSP/PR e CPF n.º 062.770.339-
99, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de DIRETORA DE MERENDA 
ESCOLAR, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
percebendo a remuneração referente a sigla CC-01, a partir de 02 de maio de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de abril de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  N.º 050/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO              N.º 018/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO  N.º 055/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADO: BRUNO HENRIQUE NICOLAU DA SILVA 10955278945.
OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE UMA 
EMPRESA para aquisição e instalação/plantio de grama “mato grosso” destinado ao 
Parque Urbano da Vila Rural Fiorenço Barea do Município de Cidade Gaúcha-PR., 
conforme Proposta da Contratada, datada em 26 de abril de 2022, anexa ao Processo 
de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 018/2022.
DO VALOR: A CONTRATADA se obriga a fornecer o objeto deste Contrato pelo valor 
global de R$ 49.500,00 (Quarenta e nove mil e quinhentos reais). O pagamento ocorrerá 
conforme sua execução, em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação de nota fiscal e 
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021.
DA VIGÊNCIA:O prazo de vigência é de 12 meses, com eficácia após a publicação do 
seu extrato no Diário Oficial do Município de Cidade Gaúcha - PR.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) 
vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, 07 de maio de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
BRUNO HENRIQUE NICOLAU DA SILVA
 Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.262/2022
DATA: 10/05/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa ALMEIDA PEÇAS E ASSESSÓRIOS 
LTDA o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial n.º 022/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial n.º 022/2022 em favor da empresa ALMEIDA PEÇAS E ASSESSÓRIOS 
LTDA, cujo objeto trata-se da celebração de ata de registro de preços visando futuras 
e eventuais aquisições de peças e acessórios elétricos para reposição em veículos 
leves, vans, ônibus, caminhões, tratores e maquinários pesados pertencentes à frota 
municipal, conforme relação com quantidade e especificações constantes no termo 
de referência e demais anexos do edita.l
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias do mês de Maio de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 244/2022
DATA: 10/05/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Walter Peres Raimundo Junior, portador do RG n.º 7.377.074-2 e do CPF nº 
041.244.369-47, Como Fiscal de Contrato nº 070/2022 Empresa: A PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO 
DE PEÇAS, Fiscal de Contrato nº 071/2022 Empresa: UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS, Fiscal de Contrato nº 072/2022 Empresa: R D KUPLAS BENETI 
– ME, Fiscal de Contrato nº 073/2022 Empresa: GANA – COMÉRCIO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias do mês de Maio de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 047/2021, ID nº 2273, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E MATERA & MATERA LTDA. – ME
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSE DE OLIVEIRA, a 
seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado MATERA & MATERA LTDA. – ME, com sede à Av. Barão do Rio 
Branco, nº 867, Térreo, Lote 10, Quadra 46, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina Estado do Paraná, 
CNPJ n.º 09.626.561/0001-75, Inscrição Estadual n.º 905.42529-32, neste ato representada pelo Sr. FERNANDO 
ANTONIO MATERA, brasileiro, casado, portador da C.I.RG. sob n.º 6.893.525-3 SSP-PR e do CPF/MF sob nº 
019.185.969-99, residente e domiciliado na Rua Balbino, 355, Térreo, Parque Ana Laura, CEP. 87.485-000, na Cidade 
de Douradina, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de 
vigência e valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor inicial contratado o montante de R$-5.000,00(cinco mil reais) referente 
a 3,50% (tres, cinquenta por cento) em comum acordo entre as partes, passando o valor do Contrato passará a ser 
de R$ 147.798,00(cento e quarenta sete mil, setecentos e noventa oito reais) que serão pago em 12(doze) parcelas 
igual, fundamentado no artigo 65, Inciso II, alínea d, da Lei Federal 8.666/93, combinado na Cláusula quarta do 
Contato 047/2021.
Item Objeto/Descrição/Especificação Mínima. Unidade Qtd Valor mensal Preço Total
01 Pontos de Internet dedicada de 100 mega Full em fibra óptica com IP Público.
Serviço 12(doze) meses R$ 9.729,00
R$ 116.748,00
02 Pontos de Internet dedicada de 30 mega Full em fibra óptica com IP Público.
Serviço 12(doze) meses
R$ 2.587,50
R$ 31.050,00
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogada a vigência do contrato a partir de 28/05/2022 até a data de 28/05/2023, 
sendo esse embasado no Processo Licitatório nº. 39/2021 Modalidade Pregão Presencial nº. 12/2021 de 23/04/2021 
e Homologado em 11/05/2021, com fundamento no artigo 57, § 4º, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de 
Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte dois(06/05/2022).
MUNICÍPIO DE DOURADINA. -PR.   Matera & Matera Ltda - ME
Oberdam Jose de Oliveira     Fernando Antônio Matera
Testemunhas:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 162/2022
Data: 10.05.2022
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.415.000,00 (um milhão, quatrocentos e quinze mil 
reais), anula dotação orçamentária de igual valor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I 
da Lei Orçamentaria Anual nº 2.204 de 09/12/2021, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 032/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ R$ 1.415.000,00 (um milhão, quatrocentos e 
quinze mil reais), na forma abaixo discriminada:
 Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2034 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 70% - Pessoal
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
437 3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas 101 15.000,00
Ação: 2036 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
475 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 104 300.000,00
478 3339040000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação PJ 104 15.000,00
470 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 103 50.000,00
471 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 104 200.000,00
Ação: 2040 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Outros Recursos
Funcional: 0012.0365.0025
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
504 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 103 35.000,00
508 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 104 200.000,00
Unidade: 4 - Diretoria de Transporte Escolar
Ação: 2047 - Manutenção das Atividades do Transporte Escolar
Funcional: 0012.0361.0028
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
624 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 103 105.000,00
625 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 104 414.000,00
628 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 132 20.000,00
633 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 118 60.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1016 - Construções em Bens de Domínio Publico
Funcional: 0015.0451.0044
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1085 3449051000000000000 - Obras e instalações 10831 1.000,00
TOTAL 1.415.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2034 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 70% - Pessoal
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
436 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 101 15.000,00
Ação: 2036 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
455 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 104 400.000,00
463 3339030000000000000 - Material de consumo 103 50.000,00
464 3339030000000000000 - Material de consumo 104 200.000,00
Ação: 2040 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Outros Recursos
Funcional: 0012.0365.0025
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
505 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 104 200.000,00
511 3339040000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação PJ 104 14.000,00
Unidade: 2 - Diretoria de Educação Especial
Ação: 2044 - Manutenção das Atividades da Educação Especial
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
549 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 104 50.000,00
Unidade: 4 - Diretoria de Transporte Escolar
Ação: 2047 - Manutenção das Atividades do Transporte Escolar
Funcional: 0012.0361.0028
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
612 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 103 25.000,00
621 3339030000000000000 - Material de consumo 118 40.000,00
622 3339030000000000000 - Material de consumo 132 20.000,00
627 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 118 20.000,00
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2091 - Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação - Outros Recursos
Funcional: 0012.0122.0058
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
528 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 103 80.000,00
529 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 104 250.000,00
536 3339030000000000000 - Material de consumo 103 35.000,00
537 3339030000000000000 - Material de consumo 104 15.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1016 - Construções em Bens de Domínio Publico
Funcional: 0015.0451.0044
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1082 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 10831 1.000,00
TOTAL 1.415.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 10 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 163/2022
Data: 10.05.2022
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2021 e 
anteriores no valor de R$ 150.878,57 (cento e cinquenta mil, oitocentos e setenta e oito reais e cinquenta e sete 
centavos), e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.204 de 09/12/2021, e igualmente com o artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 032/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO DE GUAIRA, PARANÁ, do exercício de 
2022, as fontes de recurso para despesa ID USO 505 para atender as disposições contidas na Lei Municipal 2.226 de 
26/04/2022 e na Portaria Nº 447/2002 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/2006 
da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso 
I, da Lei Federal nº 4320/1964 no valor de R$ 150.878,57 (cento e cinquenta mil, oitocentos e setenta e oito reais e 
cinquenta e sete centavos) na forma abaixo discriminada:
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2054 - Manutenção das Atividades dos Consórcios - CISCOPAR e CONSAMU
Funcional: 0010.0302.0031
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
799 3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 505 150.878,57
TOTAL 150.878,57
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2021 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 164/2022
 Data: 10.05.2022
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 48.213,78 (quarenta e oito mil, duzentos e treze reais e 
setenta e oito centavos), por excesso de arrecadação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I 
da Lei Orçamentaria Anual nº 2.204 de 09/12/2021, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 032/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no R$ 48.213,78 (quarenta e oito mil, duzentos e treze reais e 
setenta e oito centavos), por excesso de arrecadação, na forma abaixo discriminada:
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1012 - Aquisição de Bens Imobilizado pela Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
654 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 304 1.247,87
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional: 0010.0301.0030
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1697 3339030000000000000 - Material de consumo 341 3.279,01
1696 3339030000000000000 - Material de consumo 10842 450,08
Ação: 2050 - Manutenção das Atividades da Assistência Farmacêutica
Funcional: 0010.0301.0030
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1704 3339030000000000000 - Material de consumo 357 296,83
1705 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 365 12.188,23
1706 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 357 214,95
Ação: 2054 - Manutenção das Atividades dos Consórcios - CISCOPAR e CONSAMU
Funcional: 0010.0302.0031
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1708 3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 381 15.994,67
Ação: 2055 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 H
Funcional: 0010.0302.0031
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1709 3339030000000000000 - Material de consumo 358 1.419,29
Ação: 2056 - Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar
Funcional: 0010.0302.0031
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1711 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 10834 6.307,35
Ação: 2059 - Manutenção das Atividades da Vigilância Sanitária
Funcional: 0010.0304.0033
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1713 3339030000000000000 - Material de consumo 343 427,07
1714 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 343 2.960,48
Ação: 2090 - Manutenção das Atividades de Enfrentamento à Emergências em Saúde Pública
Funcional: 0010.0122.0057
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1683 3339030000000000000 - Material de consumo 10814 2.034,86
1687 3339030000000000000 - Material de consumo 10835 536,09
1688 3339030000000000000 - Material de consumo 10837 857,00
TOTAL 48.213,78
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 165/2022
Data: 10.05.2022
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2021 e 
anteriores no valor de R$ 382.000,00 (trezentos e oitenta e dois mil reais), e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.204 de 09/12/2021, e igualmente com o artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 032/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO DE GUAIRA, PARANÁ, do exercício de 
2022, as fontes de recurso para despesa ID USO 000 e 505 para atender as disposições contidas na Portaria Nº 
447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor 
de R$ 382.000,00 (trezentos e oitenta e dois mil reais), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 1 - Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira
Ação: 2031 - Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria
Funcional: 0004.0123.0020
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
378 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0 380.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 2 - Fundo Municipal do Direitos de Criança e Adolescente
Ação: 6056 - Manutenção das Atividades do Abrigo Institucional
Funcional: 0008.0243.0039
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1038 3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas 0 2.000,00
TOTAL 382.000,00
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2021 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 166 /2021
Data: 10.05.2022
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT de restos a pagar anulados do exercício 
de 2021 e anteriores no valor R$ 15.251,41 (quinze mil, duzentos e cinquenta e um reais e quarenta e um centavos), 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/2006 da 
Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.204/2021 de 09/12/2021, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/1964, e, 
considerando o memorando nº 032/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO do exercício de 2022, a fonte de recurso 
para despesa ID USO 381 para atender as disposições contidas na Portaria 447/2002 da Secretaria do Tesouro 
Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/2006 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/1964 no valor R$ 15.251,41 (quinze 
mil, duzentos e cinquenta e um reais e quarenta e um centavos), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2054 - Manutenção das Atividades dos Consórcios - CISCOPAR e CONSAMU
Funcional: 0010.0302.0031
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1708 3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 381 
15.251,41
Art. 2º  Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos provindos de SUPERAVIT de RESTOS A PAGAR ANULADOS do exercício 
de 2021 e anteriores.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL 
ORDINÁRIA 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA Cooperativa dos Produtores de Leite 
de Umuarama - COOPLU, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ 
sob o nº 07.806.884/0001-15, vem através de seu presidente, Emerson Leonardo Sequini, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 28º do Estatuto Social, convocar os 
Cooperados, cujo número nesta data é de 40 ( Quarenta ), para reunirem-se em Assembléia 
Geral Ordinária a ser realizada no dia 13 ( Treze) de Maio de 2.022 (Dois mil e vinte e dois ), no 
auditório da Sociedade Rural de Umuarama, sito a BR 323 km 150, nesta cidade, às 19:00 
horas, em 1ª. (primeira) convocação com presença de 2/3 (dois/terços) dos Cooperados, às 
19:30 horas em 2ª. (segunda) convocação com metade mais 1 (hum) dos Cooperados, ou 
ainda, em 3ª. (terceira) convocação às 20:00 horas, com a presença de no mínimo 10 (dez) 
Cooperados para deliberarem sobre a seguinte:  

ORDEM DO DIA  

1) Eleição da Nova Diretoria 2022/2024 
2) Apresentação do Balanço 2021. 
3) Assuntos de Interesse Geral da Cooperativa;  

 
Umuarama-Pr., 10 de Maio de 2.022. 
Cooperativa dos Produtores de Leite de Umuarama - COOPLU 

Emerson Leonardo Sequini 
Presidente 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 167/2022
Data: 10.05.2022
Ementa: nomeia candidatas para cargos de provimentos efetivos conforme especifica, referente ao concurso público 
municipal aberto pelo Edital nº 001/2019, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, e 
de conformidade com as Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003, 1.965 de 11.12.2015 e Edital 001/2019 e 
alterações subsequentes, e considerando os Editais de Convocação sob os nºs 013/2022, 015/2022 e 016/2022, e o 
memorando online sob o nº 3.018/2019,
DECRETA:
Art. 1o Ficam nomeadas, a partir de 16 de maio de 2022, em estágio probatório – visto terem sido habilitadas e 
aprovadas no concurso público aberto pelo edital nº 001/2019, e alterações subsequentes, para os cargos de 
provimentos efetivos, conforme a seguir:
 Nome Cargo Referência -Nível/Classe
Adriane Aparecida de Souza Lopera Professor Nível C - Classe 01
Claudia Cunha Professor Nível C - Classe 01
Daniele Bacchi Rocha Professor Nível C - Classe 01
Fernanda Capatti Professor de Educação Infantil Nível C - Classe 01
Art. 2º As candidatas aprovadas e nomeadas por este Decreto, por força do disposto no artigo 22 da Lei Municipal nº 
1.246, de 03.12.2003, deverão comparecer para posse na Diretoria de Pessoal, dentro do prazo de trinta (30) dias, a 
contar da data de 16 de maio de 2022, impreterivelmente, sob pena de caducidade do direito subjetivo.
 Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 16 de maio de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

SÚMuLa DE REquERIMENTO DE RENOVaÇÃO 
DE LICENÇa DE OPERaÇÃO

A empresa LATCO BEVERAGES INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS E ALIMENTOS IMPORTACAO E 
EXPORTACAO EIRELI CNPJ nº 01.046.213/0002-06 torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra - IAT, a 
Renovação da Licença de Operação, para fabricação de alimentos e bebidas, implantada na Avenida Brasil, n° 4990, 
Centro, Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 049/2021
Ementa: Abre crédito suplementar por transposição de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 1º da Lei 
2364/2020 e artigo 7º, § 1º da Lei 2379/2020 e da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 1º da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 20, § 1º da Lei Municipal 
2.403/2021, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por transferência de dotação no montante de 
R$ 130.608,00 (cento e trinta mil, seiscentos e oito reais), com a seguinte ordem classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1012212312031 Administração geral da saúde
1017 1967 3.3.90.30 Material de consumo 130.608,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1012212312031 Administração geral da saúde
1017 1828 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 130.608,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 10 de maio de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLVES
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 020/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2022.
Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO.
Consignatária: T A ENGENHARIA E TECNOLOGIA, CNPJ nº 42.095.991/0001-83.
Objeto: a presente licitação visa a implantação do sistema de registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de fornecimento de Materiais 
Elétricos e Hidráulicos e prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva para atender as demandas dos departamentos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, 
Estado do Paraná.
Valor global: R$ 49.600,00 (quarenta e nove mil e seiscentos reais).
Vigência: o prazo de validade desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura da presente ata de registro de preços.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANTIDADE VALOR UNT VALOR TOTAL
1 1 Fio solido 1,5mm METRO Corfio 200 1,20 240,00
1 2 Fio solido 2,5 mm METRO Corfio 200 2,00 400,00
1 3 Fio solido 4,00 mm METRO Corfio 200 3,10 620,00
1 4 Fio solido 6,00 mm METRO Corfio 200 4,70 940,00
1 5 CABO PP 3 X 2,5 METRO Megatron 100 9,60 960,00
1 6 FIO PARALELO 2X2,5 MM METRO Megatron 200 4,90 980,00
1 7 Cordão (fio) paralelo 2x1,5mm ROLO Megatron 200 3,00 600,00
1 8 CABO PP 2 X 1,5 METRO Megatron 200 3,10 620,00
1 9 Cabo PP 2 x 2,5mm METRO Megatron 250 6,30 1.575,00
1 10 CABO DE TELEFONE FE 100 METRO STE 250 1,40 350,00
1 11 CABO FLEXÍVEL 4,00MM METRO Corfio 200 3,20 640,00
1 12 CABO FLEXÍVEL 6,00MM METRO Corfio 200 4,70 940,00
1 13 CABO FLEXÍVEL 10MM METRO Corfio 250 8,40 2.100,00
1 14 Cabo PP 3x4,00 mm METRO Megatron 100 14,40 1.440,00
1 15 Lâmpada Led 30 wats UNIDADE Galaxy 10 37,70 377,00
1 16 Lâmpada Led 40 wats UNIDADE Galaxy 15 45,70 685,50
1 17 Refletor led 50 wats UNIDADE Avant 5 65,50 327,50
1 18 FITA ISOLANTE 20 METROS UNIDADE Foxlux 10 6,60 66,00
1 19 Plug femea com prensa cabo 10A UNIDADE Mectronic 50 9,80 490,00
1 20 Luva BR 3 UNIDADE tigre 1 43,00 43,00
1 21 Adaptador LR 85mm x 3 UNIDADE krona 3 52,30 156,90
1 22 Registro de Gaveta 3”  1o Linha nacional UNIDADE deca 1 443,80 443,80
1 23 Niple FG 3” UNIDADE segurimax 2 41,00 82,00
1 24 Registro de Gaveta 1 1/2”1o linha nacional UNIDADE deca 1 122,50 122,50
1 25 União FG a. bronze 1 1/2 UNIDADE segurimax 1 94,70 94,70
1 26 Refletor Led 30 wats UNIDADE Avant 5 52,90 264,50
1 27 Plug macho com presa cabo 10ª UNIDADE Mectronic 50 7,50 375,00
1 28 Lâmpada Led 20 wats UNIDADE Galaxy 15 25,10 376,50
1 29 Disjuntor nema 1x10A UNIDADE Soprano 10 17,80 178,00
1 30 Disjuntor nema 1x20 A UNIDADE Soprano 10 17,80 178,00
1 31 Dsijuntor nema 1x32 A UNIDADE Soprano 10 17,80 178,00
1 32 Disjuntor nema 2 x50UN UNIDADE Soprano 3 43,00 129,00
1 33 Dsijuntor nema 2x10 A UNIDADE Soprano 3 36,30 108,90
1 34 Disjuntor nema 2x20A UNIDADE Soprano 3 36,30 108,90
1 35 Disjuntor nema 3x 40A UNIDADE Soprano 1 339,30 339,30
1 36 Disjuntor nema 2x 32ª UNIDADE Soprano 2 34,30 68,60
1 37 Disjuntor nema 2 x 40A UNIDADE soprano 2 40,40 80,80
1 38 Tomada externa 10A UNIDADE Mectronic 20 8,60 172,00
1 39 Refletor led 20 wats UNIDADE Avant 5 42,30 211,50
1 40 RELE FOTOCELULA 1000 WTS  127 V UNIDADE Magirius 10 39,70 397,00
1 41 Base para rele fotocelula UNIDADE Qualitronix 10 16,50 165,00
1 42 Tomada barra tripa 10 A UNIDADE Interneed 15 14,50 217,50
1 43 Modulo interruptor de embutir simples UNIDADE Mectronic 25 5,90 147,50
1 44 Modulo de Tomada embutir 2P + T 10 Ap UNIDADE Mectronic 25 5,00 125,00
1 45 Resitencia p/ chuv. 5500w 220v UNIDADE Lorenzetti 5 17,20 86,00
1 46 Chuveiro comum 220 v UNIDADE hidra 6 65,50 393,00
1 47 Torneira eletrica para pia 220V UNIDADE Lorenzetti 3 165,60 496,80
1 48 Torneira eletrica para pia 110V UNIDADE Lorenzetti 2 165,60 331,20
1 49 Tomada externa 20 A UNIDADE Mectronic 20 8,90 178,00
1 50 Placa 3 modulos 4x2 UNIDADE Mectronic 15 4,60 69,00
1 51 Plafon E 27 com soque de louça UNIDADE Mectronic 15 5,20 78,00
1 52 CANALETA 10X10 COM FITA ADESIVA UNIDADE alumbra 30 8,60 258,00
1 53 Refletor Led 150 Wats UNIDADE Avant 3 191,40 574,20
1 54 Lâmpada de emergência led 110/220v UNIDADE Intelbras 5 23,10 115,50
1 55 Lâmpada tubular de led 0,60 mt 09w UNIDADE Avant 15 16,50 247,50
1 56 Lâmpada tubular de led 1,20mt T8 18w UNIDADE Avant 15 19,80 297,00
1 57 Qd/distribuição p 6/8 disj embutir UNIDADE WEG 4 66,20 264,80
1 58 FITA ISOLANTE 10 M ROLO foxlux 60 4,60 276,00
1 59 Cabo aluminio 3x16mm (ramal) METRO Megatron 120 11,20 1.344,00
1 60 Cabo aluminio 2 x16mm (ramal) METRO Megatron 150 7,20 1.080,00
1 61 Tomada barra quadrupla 20 UNIDADE Interneed 18 18,50 333,00
1 62 lâmpada led 12 w bivolt UNIDADE Galaxy 20 11,20 224,00
1 63 Cabo flexível 1,5 mm METRO Corfio 300 1,10 330,00
1 64 Cabo flexível 2,5 mm METRO Corfio 300 1,90 570,00
1 65 Fio solido 10,00 mm UNIDADE Megatron 150 8,20 1.230,00
1 66 Lâmpada de led 09 w bivolt UNIDADE Galaxy 22 9,20 202,40
1 67 Fita zebrada UNIDADE Plasticor 5 11,90 59,50
1 68 Desengripante spray 300 ml UNIDADE Lubfast 10 9,20 92,00
1 69 Caixa de passagem 15x15 sobrepor UNIDADE fame 6 29,10 174,60
1 70 Lâmpada de led15w bivolt UNIDADE Galaxy 35 13,90 486,50
1 71 Caixa de passagem 15x15 imbutir cpt 15 UNIDADE fame 2 29,80 59,60
1 72 Cabo alumínio 4x35 (ramal) METRO Megatron 100 22,50 2.250,00
1 73 Cabo alumínio 4x25 (ramal) METRO Megatron 100 16,50 1.650,00
1 74 Cabo alumínio 4x16 (ramal) METRO Megatron 100 10,50 1.050,00
1 75 Refletor Led 200 wats UNIDADE Avant 60 192,10 11.526,00
1 76 Disjuntor 3 x 50 UNIDADE Soprano 5 58,90 294,50
1 77 Conduite 3/4 UNIDADE Fortlev 100 1,60 160,00
1 78 Prestação de serviço especializado em manutenção preventiva e corretiva nas instalações hidráulicas, internas e externas nas dependências dos imóveis da 
prefeitura e suas secretarias do município de Francisco Alves. HORAS T A ENGENHARIA 80 46,30 3.704,00
VALOR TOTAL  R$ 49.600,00
Francisco Alves-PR, 10 de maio de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 217/2022
Data: 10.05.2022
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os memorandos on-line sob os n°s 3.978/2017, 173/2021, 555/2021, 1.361/2021 
e 2.001/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Ana Rosa Dias Guterres 038709662010-3 - SESPII/MA 2021/2022 11/05/2022 a 25/05/2022
Diogo Andre Dillmann 10.054.068-1 - SESPII/PR 2021/2022 26/05/2022 a 04/06/2022
Eliete Gracino Leite 8.704.571-4 - SESPII/PR 2020/2021 20/06/2022 a 04/07/2022
Natalia Gabriela Groff Dillmann 9.880.473-0 - SESPII/PR 2021/2022 26/05/2022 a 04/06/2022
Thaisa Eliara Ghisi Possenti 9.996.111-2 - SESPII/PR 2020/2021 30/05/2022 a 28/06/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
     Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
1° ADENDO - ESCLARECEDOR 

PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL N° 096/2022 
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo tipo furgão ou pick-up, 
adaptado para Ambulância, o qual será empregado nos trabalhos 
realizados pela Secretaria de Saúde, deste Município de Guaíra-PR; 
em conformidade com as Resoluções SESA n° 769/2019 e n° 
1090/2021. 
O Pregoeiro no uso de suas atribuições legais vem através do 
presente ESCLARECER o seguinte: 
EXCLUA-SE DO ITEM 5 “DA GARANTIA” DO TERMO DE 
REFERÊNCIA (ANEXO I) E ONDE CONSTAR NO EDITAL: 
O SUBITEM 5.2: “A empresa vencedora deverá executar todas as 
revisões de garantia (material e mão de obra) 60.000 km 
(RODADOS), sem custos adicionais. A distância máxima do 
Município de Guaíra para as revisões não poderá ultrapassar a 200 
km.” Justificativa: para ampliação da competitividade. 
O presente Adendo é meramente esclarecedor e passa a fazer parte 
integrante do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 096/2022, 
ficando ratificadas todas as demais cláusulas e condições e seus 
anexos no que não colidirem com as deste Adendo, inclusive quanto 
à data da sessão pública para o julgamento do certame. 
Dê ciência a todas empresas que adquiriram o edital. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 10 de maio de 2022. 
Marcelo Celestrino/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações 

 
 

MuNICÍPIO DE GuaÍRa 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2022 
Pregão Presencial nº 086/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: VIAÇÃO UMUARAMA LTDA, CNPJ nº 76.354.281/0001-42
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação, sob demanda, de empresa 
especializada para prestação de serviços de locação de ônibus, por QUILÔMETRO 
RODADO, incluindo seguros e demais despesas necessárias para prestação dos 
serviços, para utilização nas ações realizadas pelas diversas Secretarias desse 
Município.
Valor Total: R$ 203.400,00 (duzentos e três mil e quatrocentos reais)
Prazo de Vigência: início em 10 de maio de 2022 e término em 09 de maio de 2023.
Data de Assinatura: 10 de maio de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 10 de maio de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2022 
Pregão Presencial nº 086/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: RANNO & RANNO LTDA, CNPJ nº 03.812.903/0001-65
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação, sob demanda, de empresa 
especializada para prestação de serviços de locação de ônibus e van, por 
QUILÔMETRO RODADO, incluindo seguros e demais despesas necessárias 
para prestação dos serviços, para utilização nas ações realizadas pelas diversas 
Secretarias desse Município.
Valor Total: R$ 342.900,00 (trezentos e quarenta e dois mil e novecentos reais)
Prazo de Vigência: início em 10 de maio de 2022 e término em 09 de maio de 2023.
Data de Assinatura: 10 de maio de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 10 de maio de 2022.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 095/2022
Inexigibilidade de Licitação nº 042/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: UNYFLEX CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA - ME, CNPJ 
nº 36.731.728/0001-30.
Objeto do Contrato: Contratação da empresa UNYFLEX CAPACITAÇÃO E 
TREINAMENTO LTDA, que será responsável pela realização de Curso de Planta 
Genérica do IPTU - Para Atender o Acórdão 508/22, TRIBUNAL PLENO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, o qual emite a recomendação 
de atualização da Planta de Valores Genéricos ou simplesmente PGV, que é parte 
integrante do sistema de informações do Cadastro Municipal e juntamente com o 
Cadastro Imobiliário formam a base de cálculo para o IPTU, ITBI e Contribuição de 
Melhoria, desta forma exige demanda técnica da Secretaria de Fazenda, Tributação 
e Fiscalização Tributária, para acompanhar, planejar e coordenar o desenvolvimento 
do serviço de Atualização da base de dados municipal, a ser ofertado a servidores da 
Secretaria de fazenda.
Valor Total: R$ 5.229,00 (cinco mil e duzentos e vinte e nove reais)
Prazo de Vigência: início em 10 de maio de 2022 e término em 10 de agosto de 2022.
Data de Assinatura: 10 de maio de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 10 de maio de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO/ LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 092/2022, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 041/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
BENEFICIARIA: MAYARA DOS SANTOS ALVES, CPF nº 044.483.971-22
Objeto do Contrato: O Programa Municipal de Aluguel Social, instituído pela Lei nº 
1.933/2015, tem como objetivo disponibilizar acesso à moradia segura em caráter 
emergencial e temporário, mediante concessão, pelo Poder Executivo, de benefício 
financeiro para custear, integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial pelo 
prazo de 12 (doze) meses, permitida a prorrogação por igual período, à família da 
Sra. MAYARA DOS SANTOS ALVES, que se encontra em situação habitacional de 
emergência e de vulnerabilidade socioeconômica. 
Valor Total: R$ 6.000,00 (Seis mil reais).
Valor mensal da concessão do benefício: R$ 500,00 (Quinhentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência e validade do contrato tem início na data de 
assinatura e término em 05 de maio de 2023.
Data de Assinatura: 06 de maio de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

MuNICÍPIO DE GuaÍRa 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA & VENDA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 093/2022
Dispensa de Licitação por Limite nº 037/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: SONORA PALOTINA LTDA, CNPJ nº 43.660.798/0001-00
Objeto do Contrato: Contratação empresa SONORA PALOTINA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 43.660.798/0001-00, que será responsável pela instalação de sistema de 
sonorização, com reaproveitamento e complementação de materiais e equipamentos 
existentes, do auditório do Centro Educacional que se encontra em fase final de obra, 
pertencente à Diretoria de Educação, deste município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 15.660,00 (quinze mil e seiscentos e sessenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato tem início em 09 de maio de 2022 
e término em 09 de agosto de 2022.
Data de Assinatura: 09 de maio de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 09 de maio de 2022.

PORTARIA Nº 218/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 086/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 086/2022, cujo objeto é o Registro 
de Preços visando a contratação, sob demanda, de empresa especializada para 
prestação de serviços de locação de ônibus e van, por QUILÔMETRO RODADO, 
incluindo seguros e demais despesas necessárias para prestação dos serviços, para 
utilização nas ações realizadas pelas diversas Secretarias desse Município, sendo 
as empresas vencedoras:
VIAÇÃO UMUARAMA LTDA, inscrita no CNPJ nº 76.354.281/0001-42, vencedora do 
item 4 da licitação, com valor total máximo de R$ 203.400,00 (duzentos e três mil e 
quatrocentos reais);
RANNO & RANNO LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.812.903/0001-65, vencedora 
dos itens 1 e 5 da licitação, com valor total máximo de R$ 342.900,00 (trezentos e 
quarenta e dois mil e novecentos reais);
Art. 2º - Declarar FRACASSADOS os itens 2 e 3 da Licitação;
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 10 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 177 / 2019
Pelo presente, de um lado o Município de Cruzeiro do Oeste – PR, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.381.854/0001-27, com sede 
na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-
59, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado Contratante, e do 
outro lado a Empresa contratada, RZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. EPP inscrito no 
CNPJ:  17.594.984/0001-89 com sede na Avenida Maringá, Bairro:  Centro, na Cidade 
de IVATÉ - PR, CEP: 87525000, neste ato representado pelo (a) Sr. (ª) RAPHAEL 
JOÃO ZAUPA NETO inscrito no CPF: 349.995.948-89, tem entre si justo e acertado 
na melhor forma de direito, o presente.
Decide:
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a partir do 
dia  16 de abril de 2022 o Contrato nº 177 / 2019, que tem por objeto a Contratação 
de empresa  especializada para prestar serviços médicos na área de Clinico Geral na 
Unidade Básica de São Silvestre  Conforme justificativa e memorando 2022001111 
Pregão 47/2019.                                                        
Cruzeiro do Oeste/PR,28 de abril de 2022 
RZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. EPP.
Contratado (a)
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

 
                                                                             

  RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVOS 
032/2022 

 
 
Contrato de Aquisição nº 060/2022 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: SENSEVIEW  - COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LIMITADA 
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, para Unidade de Atenção Especializada em Saúde, que serão 
utilizados no Consórcio Intermunicipal de Saúde CISA AMERIOS 12 ª R.S., com recursos oriundos do Convênio n° 
922523/2021, do Ministério da Saúde 
Valor: R$ 12.100,00 (doze mil e cem reais)  
Prazo: início em 18 de abril de 2022 e término em 18 de junho de 2022 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 003/2022 
 
Termo Aditivo nº 001/2022 
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 024//2018 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: A. T. MEYER & CIA LTDA - EPP 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 024/2018, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
terceira, passando o término para 02 de maio de 2023. Aplicado índice de correção de valores, conforme INPC de 11,73%, a 
partir de 01 de abril de 2022. 
 
Termo Aditivo nº 001/2022 
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 026/2020 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: AYDAR QUADRADO CLÍNICA MÉDICA LTDA-ME 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 026/2020, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
sexta, passando o término para 19 de maio de 2023. Aplicado índice de correção de valores, conforme INPC de 11,73%, a 
partir de 01 de abril de 2022. 
 
Termo Aditivo nº 001/2022 
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 046/2021 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 046/2021, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
terceira, passando o término para 31 de maio de 2023. 
 
Termo Aditivo nº 001/2022 
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 048/2021 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: C. J. GOMES & CIA LTDA - ME 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 048/2021, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
terceira, passando o término para 17 de maio de 2023.  
 
Termo Aditivo nº 002/2022 
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 047/2021 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: JOÃO PAULO FRASSON REUMATOLOGIA LTDA-ME 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 047/2021, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
sexta, passando o término para 10 de maio de 2023.  
 
Termo Aditivo nº 001/2022 
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 030/2020 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: CDO APARELHOS AUDITIVOS LTDA-ME 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 030/2020, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
sexta, passando o término para 25 de maio de 2023. Aplicado índice de correção de valores, conforme INPC de 11,73%, a 
partir de 01 de abril de 2022. 
 
 
 
 

 
 
Termo Aditivo nº 001/2022 
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 051/2021 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: INFATEC COMPUTADORES LTDA-EPP 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 051/2021, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
sexta, passando o término para 25 de maio de 2023.  
 
Termo Aditivo nº 001/2022 
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 045/2021 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: CLAUDECIR ARGENTINO CARIMBOS - ME 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 045/2021, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula sétima, 
passando o término para 07 de maio de 2023. 
 
Termo Aditivo nº 001/2022 
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 038/2019 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: INSTITUTO DO RIM DE UMUARAMA LTDA-EPP 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 038/2019, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
terceira, passando o término para 06 de maio de 2023. Aplicado índice de correção de valores, conforme INPC de 11,73%, a 
partir de 01 de abril de 2022. 
 
Termo Aditivo nº 001/2022 
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 023/2020 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: A. R. T. CLINCA MÉDICA LTDA-ME 
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 023/2020, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
sexta, passando o término para 22 de abril de 2023. 
 
Termo Aditivo nº 001/2022 
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 085/2021 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado:  MHNET TELECOMUNICAÇÕES 
Objeto: Cláusula Primeira: Considerando o Memorando nº 002/2021 nº 003/2021, que solicita que seja contratado mais um 
plano de internet e telefonia para ser utilizado no ambulatório localizado na Praça Oscar Thompson Filho, 3233, Umuarama/PR, 
fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 085/2021, incluindo-se, mais um plano de internet com um ponto de 
telefonia ao valor de (R$ 180,00 cento e oitenta reais) mensais. Em virtude do constante na cláusula primeira o valor do contrato 
será reajustado em 25% passando o valor para até R$ 7.914,00 (sete mil, novecentos reais) anuais.  
 
Termo Aditivo nº 001/2022 
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 012/2022 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: DANHONI PEDROSO CLÍNICA MÉDICA LTDA-ME 
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado o contrato de prestação de serviços    nº 012/2022 aumentando a quantidade de 
consultas na especialidade de cardiologia, passando para até 100(cem) consultas mensais. 

       CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato fica aditado em 25% (vinte e cinco por 
cento), passando para até R$231.575,00 (duzentos e trinta e um mil e quinhentos e setenta e cinco reais) anuais. 
 
 
 
            
                                                                                                                                          Umuarama, 09 de maio de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

NILSON MANDUCA 
 Coordenador 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2022 - INEXIGIBILIDADE 

  Ratifico o ato por mim praticado,  na contratação da empresa  CLÍNICA
MÉDICA VASCULARIUM LTDA-ME, para prestação de serviços aos usuários do CISA,

na área da saúde,  com a realização de consultas,  exames/procedimentos de apoio e

diagnóstico  e  cirurgias  na  especialidade  de  Cirurgia  Vascular, conforme  editais  de

chamamento público nº  001/2022,  nº  003/2022 e nº  004/2022  –  Credenciamento  de

serviços  de  saúde,  com  valores  constantes  na  tabela  CISA,  com  inexigibilidade  de

licitação.

DESPACHO: RATIFICO,  nos  termos  das  razões  elencadas  no  procedimento  nº
043/2022, anexo. Em 10 maio de 2022. 

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº 070/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 29 de Abril de 2022
CONTRATADA: A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS
CNPJ: 32.609.165/0001-51
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PEÇAS PARA REPOSIÇÃO EM 
MÁQUINAS PESADAS (TRATOR, PÁ CARREGADEIRA, MOTONIVELADORA, 
RETROESCAVADEIRA E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS) DA FROTA MUNICIPAL, 
CONFORME ANEXO I DO EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 405.500,00 (quatrocentos e cinco mil e 
quinhentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 meses, a partir da data de 
assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO 
Nº 071/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 29 de Abril de 2022
CONTRATADA: UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E 
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS
CNPJ: 01.008.538/0001-05
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PEÇAS PARA REPOSIÇÃO EM 
MÁQUINAS PESADAS (TRATOR, PÁ CARREGADEIRA, MOTONIVELADORA, 
RETROESCAVADEIRA E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS) DA FROTA MUNICIPAL, 
CONFORME ANEXO I DO EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 702.900,00 (setecentos e dois mil e novecentos 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 meses, a partir da data de 
assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO 
Nº 072/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 29 de Abril de 2022
CONTRATADA: R D KUPLANS BENETI - ME 
CNPJ: 15.697.160/0001-09
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PEÇAS PARA REPOSIÇÃO EM 
MÁQUINAS PESADAS (TRATOR, PÁ CARREGADEIRA, MOTONIVELADORA, 
RETROESCAVADEIRA E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS) DA FROTA MUNICIPAL, 
CONFORME ANEXO I DO EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 321.250,00 (trezentos e vinte e um mil e 
duzentos e cinqüenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 meses, a partir da data de 
assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO 
Nº 073/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 29 de Abril de 2022
CONTRATADA: GANA – COMÉRCIO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS LTDA 
CNPJ: 08.612.170/0001-39
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PEÇAS PARA REPOSIÇÃO EM 
MÁQUINAS PESADAS (TRATOR, PÁ CARREGADEIRA, MOTONIVELADORA, 
RETROESCAVADEIRA E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS) DA FROTA MUNICIPAL, 
CONFORME ANEXO I DO EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 140.900,00 (cento e quarenta mil e novecentos 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 meses, a partir da data de 
assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº 077/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de maio de 2022
CONTRATADA: I Z DA SILVA EQUIPAMENTOS ME 
CNPJ: 16.759.012/0001-34
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DESCAMADOR DE PEIXES (TILÁPIAS), CONSTRUÍDO 
EM AÇO INOX, COM CAPACIDADE DE PRODUÇÃO DE NO MINIMO 350KG 
POR CICLO/BATIDA (ITEM DESERTO PREGÃO 013/2022); A SER DESTINADO 
A ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE PEIXE DE ICARAÍMA - APPIR EM 
CONFORMIDADE COM ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES DO 
TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS PRESENTES A ESTE EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será até 31/12/2022, após 
a assinatura do contrato, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 
57, inc. II da lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 066/2022
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 006/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: GOVFACIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 41.886.613/0001-55
DATA DE ASSINATURA: 27/04/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento da licença 
de uso do aplicativo Novo Govfácil que faz o acompanhamento de certidões e 
obrigações estaduais e federais, receitas, demonstrativos dos índices constitucionais, 
educação, FUNDEB, saúde e folha de pagamento, acompanhamento dos programas 
e convênios federais, análise da prévia fiscal, dados de empresas, empregos, frota, 
acompanhamento das publicações referente aos processos jurídicos dos principais 
tribunais, indicadores gerenciais, e alguns comparativos onde é possível trazer 
diversas informações fundamentais com o objetivo de facilitar o controle da gestão 
pública e tornar mais eficiente a gestão do município.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 7.000,00 (sete mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados a partir da assinatura do contrato, 
ressalvado a possibilidade de prorrogação nos termo da Lei.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Com fulcro art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o Parecer jurídico 
acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal, FICA 
AUTORIZADO à realização da despesa, por meio de Dispensa de Licitação.
DISPENSA Nº018/2022
PROCESSO Nº056/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ITENS 
A SEREM UTILIZADOS NA CAMPANHA DE COMBATE A DENGUE, OUTUBRO 
ROSA E FISCALIZAÇÃO E CAPTURA DE INSETOS QUE POSSAM OCASIONAR 
DOENÇAS.
CONTRATADO: CARLOS OLIVER TEIXEIRA DE LIMA
CNPJ:29.324.988/0001-26
VALOR TOTAL: R$ 4.164,50 (quatro mil cento e sessenta e quatro reais e cinquenta 
centavos)
VIGÊNCIA: A vigência da contratação será até dia 31 de dezembro de 2022 contados 
a partir da assinatura do contrato.
Icaraíma, 10 de maio de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Av. Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, Certame 
licitatório na modalidade, TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB REGIME DE EMPREITADA 
GLOBAL, TENDO POR OBJETO A AMPLIAÇÃO NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, 
UBS DA SEDE DO MUNICIPIO DE ICARAÍMA, CONFORME RESOLUÇÃO SESA 
765/2019, TERMO DE ADESÃO 16.586.487-5/2021, TUDO DE ACORDO COM 
A SOLICITAÇÃO DA SECRETÁRIA DA SAÚDE E DO DEPARTAMENTO DE 
ENGENHARIA INCLUINDO PROJETOS, PLANILHAS, NORMAS, CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR MÁXIMO: R$ 148.761,61 (cento e quarenta e oito mil, setecentos e sessenta 
e um  reais e sessenta e um centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: O PRAZO DE EXECUÇÃO da obra será de até 150 (cento e 
cinquenta) dias contados a partir da solicitação do Departamento responsável.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será ate 12 meses contados 
a partir da data de assinatura do contrato, admitida à prorrogação nos termos da lei.
A pasta com o inteiro teor do Edital, incluindo orçamento, cronograma físico financeiro, 
memorial descritivo, projeto e complementares, poderão ser examinados na 
Secretaria de Planejamento, Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro - Icaraíma - PR e 
poderá ser fornecida pessoalmente ao interessado, bem como estará disponível para 
download no site www.icaraima.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço já 
mencionado, fone 44-3665-8000, ou pelo e-mail planejamento@icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 30 de Maio de 2022
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês 
de Maio de 2022.
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
LEI N° 1.832/2022
SÚMULA: Autoriza o repasse de verba à Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE de Icaraíma e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 036/2022.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a repassar subvenção 
à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Icaraíma, inscrita no 
CNPJ sob o nº 80.613.367/0001-10, com sede à Rua Professora Yolanda Aparecida 
Santos de Carvalho, nº 970, Centro, CEP 87530-000, nesta cidade de Icaraíma - PR, 
visando apoio financeiro para pagamento das despesas de manutenção da entidade.
Art. 2º O valor total da subvenção para cada exercício será de até R$ 110.000,00 
(cento e dez mil reais), que será repassado em parcelas mensais podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos exercícios.
§ 1º A destinação de recursos será feita de forma parcelada, com recursos oriundos 
do FUNDEB, observado o repasse recebido pelo Município.
§ 2º Em caso de prorrogação, o valor previsto no caput deste artigo poderá ser 
corrigido.
Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta do orçamento 
vigente.
Art. 4º A entidade deverá apresentar Plano de Trabalho e demais documentação 
pertinente nos termos da Lei 13.019/2014.
Art. 5º O Poder Executivo reserva-se no direito de revogar a presente lei caso haja 
redução ou supressão na origem dos recursos, ou mediante qualquer irregularidade 
na aplicação dos mesmos pela beneficiária.
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias do mês de Maio de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 168/2022
Data: 10.05.2022
Ementa: regulamenta a Lei Municipal nº 2.193/2021 que autoriza a criação do Programa Banco de Ração, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o art. 
84, I, “o”, da Lei Orgânica do Município, e,
Considerando a Lei Municipal nº 2.193 de 03 de setembro de 2021, que dispõe sobre a criação do Programa Banco de 
Ração no Município de Guaíra, com o objetivo de captar doações de rações e promover a sua distribuição;
Considerando o memorando online sob o nº 1118/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o Programa Banco de Ração com o objetivo de captar doações de rações e promover a sua 
distribuição de forma a assegurar a proteção alimentar dos animais do Município de Guaíra, Estado do Paraná.
Parágrafo único. Além dos produtos de gênero alimentício, poderá ser realizada a doação de roupas, remédios, 
coleiras, guias, casinhas, bolsa de transporte, brinquedos e utensílios diversos para animais.
Art. 2º Fica atribuída à Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente através do Centro de 
Controle Animal a competência a adoção das medidas necessárias ao cumprimento do Programa Banco de Ração.
Art. 3º O Banco de Ração será mantido por doações provenientes de:
I - estabelecimentos comerciais e industriais ligados à produção e comercialização, no atacado ou varejo, de produtos 
e gêneros alimentícios destinados aos animais;
II - apreensões por órgãos da Administração Municipal, Estadual ou Federal, resguardada a aplicação das normais 
legais;
III - órgãos públicos ou de pessoas físicas ou jurídicas de direito privado;
IV - projetos de patrocínio.
Parágrafo único. Caberá ao responsável pelo Centro de Controle Animal o devido recebimento dos produtos doados, 
através da formalização de um Termo de Doação, conforme Anexo I, de forma a atestar se os produtos e gêneros 
alimentícios estão em condições apropriadas para o consumo e utilização.
Art. 4º O recebimento e a distribuição dos produtos doados serão realizados no Centro de Controle Animal, por meio 
da formalização de um Termo de Recebimento, conforme Anexo II, onde será atestado se o donatário se enquadra 
em algum dos seguintes grupos:
I – Protetores Independentes;
II – Organizações não Governamentais – ONG’s devidamente registradas e com sede no Município de Guaíra;
III – pessoas e/ou famílias em condição de vulnerabilidade alimentar e nutricional, e as cadastradas como baixa renda 
que possuam animais, assistidas ou não por entidades sociais.
Parágrafo único. As entidades que promovem a distribuição de ração deverão informar o número de animais atendidos 
com as doações do Programa.
Art. 5º Excetuando-se os custos indiretos de utilização da estrutura, a arrecadação, armazenamento e distribuição 
das rações e demais produtos não acarretará ônus para a Municipalidade, nem concederá quaisquer prerrogativas 
aos doadores.
Art. 6º Os profissionais do Centro de Controle Animal farão a coleta e distribuição dos produtos e haverá, sempre que 
possível, pelo menos 01 (um) profissional legalmente habilitado a aferir e atestar se os produtos de gênero alimentício 
encontram-se em condições apropriadas para consumo.
Art. 7º Os beneficiários do programa que comercializarem os produtos recebidos serão excluídos do cadastro de 
beneficiários e estarão sujeitos à responsabilização pelos prejuízos comprovados.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
ANEXO I
Ref. Decreto nº 168/2022 de 10.05.2022
PROGRAMA BANCO DE RAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA
TERMO DE DOAÇÃO
O Programa Banco de Rações do Município de Guaíra, instituído através da Lei Municipal nº 2.193/2021 e Decreto 
nº 000/2022, neste ato RECEBE a título de doação de ____________________________________________, 
inscrito(a) no CPF / CNPJ nº ____________________, com endereço na _________________________________
________________ CEP _____________________ Cidade/Estado de ________________________ representada 
pelo(a) _______________________________ a quantidade de ração/itens abaixo relacionados:
1. __________________________________________________________________________________
___
2. __________________________________________________________________________________
___
3. __________________________________________________________________________________
___
4. __________________________________________________________________________________
___
5. __________________________________________________________________________________
___
6. __________________________________________________________________________________
___
7. __________________________________________________________________________________
___
8. __________________________________________________________________________________
___
9. __________________________________________________________________________________
___
10. __________________________________________________________________________________
___
Os produtos e gêneros alimentícios estão em condições apropriadas para consumo e utilização?
(   ) sim (   ) não
A entidade doadora autoriza a divulgação de sua doação:
(   ) sim    (   ) não
Município de Guaíra, Estado do Paraná, em ____ de ______________________ de 20___.
_______________________________
Doador
_______________________________
ANEXO II
Ref. Decreto nº 168/2022 de 10.05.2022
PROGRAMA BANCO DE RAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA
TERMO DE RECEBIMENTO DE DOAÇÃO
DADOS
Nome____________________________________________________________________________
CPF / CNPJ_________________________________
Endereço______________________________________________________________________________
Telefone comercial (   ) __________________________ Celular (  ) ______________________________
REQUERENTE
(  ) Organização Não Governamental – ONGs
(  ) Protetor Independente
(  ) Pessoa e/ou família em estado de vulnerabilidade alimentar e nutricional
(   ) Pessoa e/ou família cadastrada como baixa renda que possui animal
QUANTIDADE DE ANIMAIS
Cães _____________
Gatos _____________
Outros. Quais?  ________________________________________________________________________
NECESSIDADE
(  ) Ração
(  ) Utensílios. Quais? ____________________________________________________________________
Declaro ter ciência da proibição de comercialização dos alimentos e/ou utensílios recebidos através do Programa 
Banco de Rações do Município de Guaíra, sob pena de responsabilidade legal.
___________________________________________
Assinatura

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 157/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: L H COSTA SERVIÇOS MEDICOS LTDA
 SEDE: CRUZEIRO DO OESTE - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Inexigibilidade 15/2022 
, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de prestação de serviços de técnico de enfermagem, nutricionista, 
farmacêutico, agente de saúde e médico clínico para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 55.076,67 (cinquenta e cinco mil e setenta e seis 
reais e sessenta e sete centavos)
Data da assinatura do contrato: 29 de março de 2022
Vigência do contrato: 29 de junho de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 239 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: M.A.DAL POZZO PNEUS LTDA - M.A PNEUS
SEDE: Umuarama – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico nº 29 
/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada para realizar serviços de recapagem e 
vulcanização de pneus destinados a manutenção da frota de veículos e outros equipamentos agrícolas e rodoviários 
da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente por um período de 12 (doze) meses.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de 97.529,00 (noventa e sete mil, quinhentos e vinte e 
nove reais)
Data da assinatura do contrato: em 03 de maio de 2022
Vigência do contrato: 03 de maio de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 248 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELE - ME
SEDE: UMUARAMA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Dispensa por Justificativa 
78/2022 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de soro, glicose e ringer para atender 
as necessidades da secretaria municipal de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 99.470,00 (noventa e nove mil, quatrocentos e 
setenta reais)
Data da assinatura do contrato: 09 de maio de 2022
Vigência do contrato: 09 de novembro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 249 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
SEDE: UMUARAMA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Dispensa por Justificativa 
78/2022 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de soro, glicose e ringer para atender 
as necessidades da secretaria municipal de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 335.930,00 (trezentos e trinta e cinco mil, novecentos 
e trinta reais)
Data da assinatura do contrato: 09 de maio de 2022
Vigência do contrato: 09 de novembro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 250 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI
SEDE: UMUARAMA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Dispensa por Justificativa 
78/2022 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de soro, glicose e ringer para atender 
as necessidades da secretaria municipal de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 69.890,00 (sessenta e nove mil, oitocentos e noventa 
reais)
Data da assinatura do contrato: 09 de maio de 2022
Vigência do contrato: 09 de novembro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 251/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE.
CONTRATADA: Empresa CJ NOBRE - CONSTRUTORA DE OBRAS - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrito 
no CNPJ sob nº 20.127.698/0001-18, com sede na Rua DESEMBARGADOR MUNHOZ DE MELLO, 3800 Bairro: 
ZONA I, CEP: 87501180, UMUARAMA – PR
OBJETO: O objeto do presente contrato refere-se Construção de 2(duas) salas de aula Na Escola Municipal Emiliano 
Perneta., CONFORME PROJETOS E PLANILHAS EM ANEXO, da (o) Tomada de Preços nº 02 /2022, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
VALOR R$159.817,38 (cento e cinquenta e nove mil, oitocentos e dezessete reais e trinta e oito centavos.)
PRAZO DE EXECUÇÃO:  - Os serviços deverão ser iniciados no máximo até o 10º (décimo) dia útil contado a partir 
da assinatura da ordem de serviços.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 meses, iniciando 06 de maio de 2022 e encerra-se em 06 de novembro de 2022.
Cruzeiro do Oeste, 06 de Maio de 2022.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
LEI N° 1.829/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 033/2022.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Especial por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 
e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, e no cronograma de desembolso no limite de R$ 110.000,00 (cento e dez mil 
reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.367.0037.2.162 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
3.3.50.43.00.00 875 SUBVENÇÕES SOCIAIS 110.000,00
FONTE 101 FUNDEB 60% - EXERCÍCIO CORRENTE 110.000,00
Art. 2º Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.367.0037.2.162 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
3.1.90.11.00.00 625 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 110.000,00
FONTE 101 FUNDEB 60% - EXERCÍCIO CORRENTE 110.000,00
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias do mês de Maio de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
LEI N° 1.830/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por Superávit Financeiro e da outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 034/2022.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no 
corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício 
de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), referente aos saldos 
disponíveis em banco do exercício financeiro de 2021, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução 
Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício corrente de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.001 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
3.3.90.30.00.00 876 MATERIAL DE CONSUMO 10.900,00
3.3.90.39.00.00 877 SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 6.000,00
08.243.0028.5.001 INVESTIMENTOS NO FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
4.4.90.52.00.00 878 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 3.100,00
FONTE 915 DEL. 038/2021 - CEDCA - INCENTIVO AO SCFV 20.000,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2021, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
915 DEL. 038/2021 - CEDCA - INCENTIVO AO SCFV 20.000,00
TOTAL 20.000,00
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias do mês de Maio de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
LEI N° 1.831/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 035/2022.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de 
Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária 
para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais), de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.001 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
3.3.90.93.00.00 879 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  2.000,00
FONTE 915 DEL. 038/2021 - CEDCA - INCENTIVO AO SCFV 2.000,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
COD RED RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
361 1.3.2.1.01.0.1.03 - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.000,00 915
TOTAL
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias do mês de Maio de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2022
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR GLOBAL objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais e serviços para montagem da 
infraestrutura de rede de dados estruturada, contemplando a substituição de todo cabeamento metálico de todos os 
departamentos do Paço Municipal desta Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Hermes Vissoto, nº 810, com 
CERTIFICAÇÃO DE REDE ESTRUTURADA em todos os pontos de rede, segundo recomendação pelas normas 
referenciadas neste documento - ANSI/TIA/EIA 568-B ou EIA/TIA 568-B.2-1, consiste em utilizar um equipamento, 
chamado de TDR , Cable Scanner , Cable Analyzer ou penta scanner para se testar todos os pontos instalados 
da rede. A rede lógica deverá ser completamente certificada, devendo a CONTRATADA apresentar os relatórios 
correspondentes à certificação. Deve incluir a instalação de tubulações, eletro calhas, eletrodutos, tomadas, entre 
outros, passagem do cabeamento, ajustes na rede elétrica para alimentação dos racks e dispositivos de rede, 
instalação e configuração dos pontos de rede e com fornecimento de equipamentos, acessórios, produtos e materiais, 
para aumentar a performance no tráfego dos dados, tudo conforme Termo de Referência e demais anexos do Edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Será até 31 de Dezembro de 2022 contados a partir da data de assinatura.
VALOR MÁXIMO: O valor máximo será de R$ 81.566,84 (oitenta e um mil quinhentos e sessenta e seis reais e oitenta 
e quatro centros), conforme relação com quantidade e especificações constantes no Termo de Referência do edital.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a execução dos serviços com fornecimento de equipamentos, acessórios, 
produtos e materiais será de no máximo 40 (quarenta) dias corridos, contados do início dos serviços.
 O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), no horário 
das 08h00min às 12h00min e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou através do site www.icaraima.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
     LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
     DATA: 26 de Maio de 2022.
     HORÁRIO: 09h00min
   Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 10 de Maio de 2022.
João Gilson Prado
Pregoeiro

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 243/2022
DATA: 10/05/2022
Sumula: Designar a Sra. Eliane Gonçalves para se responsabilizar pela documentação da Escola Municipal Thais 
Emerim da Silva.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Fica Designada a Sra. Eliane Gonçalves, Portadora da RG n.º 9.877.466-1 e do CPF nº 057.442.629-97, para 
se responsabilizar pela documentação da Escola Municipal Thais Emerim da Silva.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado
a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor.
 Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser
encaminhada ao referido Servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta Portaria entrara em vigor na data de
sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado
do Paraná, aos 10 dias do mês de maio de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORÃ
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 590/2022
DESIGNA O SERVIDOR ALESSANDRO CÉSAR RUIZ PARA RESPONDER PELO POSTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
MUNICÍPIO E OUTRAS FUNÇÕES CORRELATAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeita Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais
RESOLVE;
I - Designar, a partir de 08 de março de 2022, o servidor Sr. ALESSANDRO CÉSAR RUIZ, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade RG nº. 5.311.067-3 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF Sob nº. 019.214.909-18, residente e 
domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, ocupante do Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO 
DE COMPRAS E ALMOXARIFADO, nomeado através da Portaria nº 296/2022 de 07 de março de 2022, lotado na 
Secretaria de Finanças e Compras, para responder pelo Posto de Identificação 361-Iporã, Estado do Paraná, e outras 
funções correlatas, sem ônus financeiro para o Município.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de março de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 10 de maio de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 591/2022
DESIGNA O SERVIDOR ALESSANDRO CÉSAR RUIZ PARA RESPONDER PELA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR DO 
MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeita Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais
RESOLVE;
I - Designar, a partir de 08 de março de 2022, o servidor Sr. ALESSANDRO CÉSAR RUIZ, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade RG nº. 5.311.067-3 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF Sob nº. 019.214.909-18, residente e 
domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, ocupante do Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO 
DE COMPRAS E ALMOXARIFADO, nomeado através da Portaria nº 296/2022 de 07 de março de 2022, lotado na 
Secretaria de Finanças e Compras, para responder pela Junta de Serviço Militar, sem ônus financeiro para o Município.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de março de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 10 de maio de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 592/2022
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR, OSVALDO MENEGUETTI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, ao servidor OSVALDO MENEGUETTI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
RG sob nº. 1.894.596 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. 431.489.489-04, residente e domiciliado nesta cidade 
e comarca de Iporã – Paraná, ocupante do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na Secretaria de 
Infraestrutura Urbana, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 02/01/2020 à 02/01/2021 a contar 
a de 01/06/2022 à 30/06/2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 10 de maio de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 593/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO SERVIDOR LUIZINHO BRIZZI SARDIMS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b) o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 09 de maio de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor 
LUIZINHO BRIZZI SARDIMS, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 4.252.355-0 - SSP/PR, e inscrito no 
CPF/MF sob nº. 525.295.099-72, residente e domiciliado na cidade de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do cargo de 
CONSELHEIRO TUTELAR, lotado na Secretaria de Assistência Social e Habitação.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de maioo de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 10 de maio de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 594/2022
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR JOEL SANTANELLI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, ao servidor JOEL SANTANELLI, brasileiro, divorciado, portador da Cédula de Identidade RG 
nº. 8.790.839-9 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. 007.863.639-67, residente e domiciliado nesta Cidade e 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo de MOTORISTA DE CAMINHÃO E ÔNIBUS, lotado na Secretaria de 
Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 06/03/2021 à 05/03/2022, a contar 
de 22/05/2022 à 20/06/2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 10 de maio de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 595/2022
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA, MARIA AUGUSTA ZAGO UDENAL RANDOLFO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, a servidora MARIA AUGUSTA ZAGO UDENAL RANDOLFO, brasileira, casada, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº. 9.351.047-0, SSP-PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 056.541.079-25, residente e 
domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO 
SÊNIOR, lotada no Poder Executivo, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 05/01/2021 à 
04/01/2022, para serem gozados a partir de 07/06/2022 à 06/07/2022
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 10 de maio de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 595/2022
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA, MARIA AUGUSTA ZAGO UDENAL RANDOLFO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, a servidora MARIA AUGUSTA ZAGO UDENAL RANDOLFO, brasileira, casada, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº. 9.351.047-0, SSP-PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 056.541.079-25, residente e 
domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO 
SÊNIOR, lotada no Poder Executivo, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 05/01/2021 à 
04/01/2022, para serem gozados a partir de 07/06/2022 à 06/07/2022
Registre-se,
 Publique-se, e
Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 10 de maio de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná                             
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  160/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 001/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4369 JESSICA IOLAINE PIRES   076.759.379-02 25°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 10 (dez) de MAIO de 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 193/2022
Constitui comissão permanente de licitação e dá outras providências:
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - CONSTITUIR a Comissão Permanente de Licitação para proceder a abertura e julgamento das propostas que 
vierem a serem apresentadas para fornecimento de mercadorias, materiais e/ou prestação de serviços e execução de 
obras ao Município de Ivaté, no período de 10 de Maio de 2022 a 09 de Maio de 2023, composta por:
Presidente:
SONIA MARIA CIBIM ROSSETTI MEDINA
CPF: nº 053.476.119-44
Cargo: Auxiliar Administrativo
Membros:
SERGIO JACINTO
CPF: Nº 387.010.812-68
Cargo: Agente Administrativo
VANIA CRISTINA MARQUES PISSINI
CPF: nº 018.211.009-56
Cargo: Agente Administrativo
WANESSA PALMEIRA GARCIA
CPF: nº 593.070.306-00
Cargo: Agente Administrativo
NEUSA LOURENÇO DOS REIS SGARAVATO
CPF: nº 852.948.379-00
Cargo: Agente Administrativo
AMILTON GOMES RIBEIRO
CPF: nº 490.757.059-72
Cargo: Agente Administrativo
AGNALDO CESAR GOLLO
CPF: nº 858.672.689-34
Cargo: Agente Administrativo
LUIZ FERNANDO FURLAN SOSSAI
CPF: nº 088.994.189-00
Cargo: Engenheiro Civil
Art. 2º - CONCEDER à Presidente e aos membros da Comissão de Licitação acima nominados, a gratificação 
estabelecida e disposta na Lei Complementar nº 098/2022, de 23 de março de 2022.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se na íntegra os termos da Portaria 
nº 273/2021.
GABINETE DO PREFEITO, aos 10 dias do mês de Maio de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 194/2022
Relota servidor SERGIO GOMES DA SILVA FILHO
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. RELOTAR o servidor SERGIO GOMES DA SILVA FILHO, portador da Cédula de Identidade nº 9.289.707-9 
SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Motorista, lotado na Secretaria de Saúde, passando para a 
Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, a partir de 11/05/2022.
Art. 2º. REVOGAR a Portaria nº. 311/2020, que concedeu Adicional de Insalubridade, no percentual de 20% (vinte por 
cento), sobre o salário base do servidor.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 dias do mês de maio do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

CÂMaRa MuNICIPaL DE IVaTÉ
DISPENSA POR LIMITE 06/2022
PROCESSO 06/2022
O Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhes são conferidas por 
Lei, e,  em conformidade com o disposto contido na Lei 8.666 de 21 de julho de 1993 e suas alterações, AUTORIZA 
a abertura de processo de dispensa de licitação nos termos do artigo 24, inciso II da referida Lei, objetivando a 
contratação de empresa para aquisição de oito cabos extensores USB 2.0 AM/AF, com amplificador de sinal e 10 
metros de comprimento, para manutenção da rede  de transmissão de audio e video do plenário da câmara.
ORGAO
UNIDADE FUNCIONAL
PROGRAMÁTIVO ELEMENTO DA DESPESA SALDO ORÇAMENTÁRIO
01.001 01.031.0001.2.001 3.3.90.30.00.00 R$- 29.164,89
Câmara Municipal de Ivaté, 10 de maio de 2022
João Carlos Tessarollo
Presidente da Câmara

“REPUBLICADO POR INCORREÇÃO”

CÂMaRa MuNICIPaL DE IVaTÉ
DISPENSA POR LIMITE 05/2022
PROCESSO 05/2022
O Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhes são conferidas por 
Lei, e,  em conformidade com o disposto contido na Lei 8.666 de 21 de julho de 1993 e suas alterações, AUTORIZA 
a abertura de processo de dispensa de licitação nos termos do artigo 24, inciso II da referida Lei,  objetivando a 
contratação de empresa especializada para fornecimento de seguro para o veículo Toyota Corolla XEI 2.0 Flex AT GT, 
ano de fabricação 2016, modelo 2017, Placa BAN 9864, de propriedade da Câmara Municipal de Ivaté.
ORGAO
UNIDADE FUNCIONAL
PROGRAMÁTIVO ELEMENTO DA DESPESA SALDO ORÇAMENTÁRIO
01.001 01.031.0001.1.215 33.90.39.69.03 R$ - 31.125,05
Câmara Municipal de Ivaté, 06 de maio de 2022
João Carlos Tessarollo
Presidente da Câmara

CONSELhO MuNICIPaL DE aSSISTÊNCIa SOCIaL
MARIA HELENA/PR
Rua São Martinho, s/n, Centro – CEP: 87480-000 – Fone: (44)3662-1571
casadosconselhos@mariahelena.pr.gov.br
Resolução Nº. 002/2022
Dispõe pela não adesão ao repasse Incentivo Emergencial Socioassistencial disposto na Deliberação 012/2022- 
CEAS/PR.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.757, de 1 de junho de 2021 e com base nas deliberações da 
reunião plenária do CMAS realizada na data de 28/04/2022,
RESOLVE:
Art. 1º. Pela não adesão ao repasse “Incentivo Emergência Socioassistencial”, oriundo da deliberação 012/2022- 
CEAS/PR.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE.
Maria Helena, 10 de maio de 2022
Dinacélia Assis Bertussi
Presidente do CMAS

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 041/2022 

EXCLUSIVO ME, EPP, MEI 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 041/2022. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br  
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de TENDAS 
10X10 E BANHEIROS QUIMICOS CONVENCIONAIS E 
PNE, para as festividades Municipais, pelos próximos 12 
meses, conforme especificações descritas no Termo de 
referência, parte integrante do presente edital 
VALOR MAXIMO: R$ 15.995,00 (quinze mil, novecentos e 
noventa e cinco reais) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:30 horas do dia 
30/05/2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 13:30 
as 14:00 horas do dia 30/05/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas 
do dia 30/05/2022. 
 
Maria Helena – PR, 10 de maio de 2022. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 041/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, com 
participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 
9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 24 de maio de 2022. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br - 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de Discos para Grade Niveladora, conforme termo de 
referência, e elementos instrutores constantes do edital. O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência 
do Município, no Portal de Compras Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida 
Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 10 de maio de 2022.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

MDB- MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRaSILEIRO – DIRETÓRIO 
MuNICIPaL DE PEROBaL, ESTaDO DO PaRaNÁ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE FILIADOS 
O Diretório Municipal do PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO – MDB, através do seu 
Presidente, nos termos das normas Estatutárias e Regimentais em vigor, CONVOCA por este EDITAL, todos os filiados 
ao PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO – MDB, em dia com suas obrigações partidárias, para 
a CONVENÇÃO MUNICIPAL DO MDB, a realizar-se no dia 17 de maio de 2022, a partir das 17 horas, na Câmara 
Municipal de Perobal, Rua Guabiroba nº667, nesta Cidade, com a seguinte Ordem do Dia:
1-     Eleição do Diretório Municipal, da Comissão Ética e dos Delegados á Convenção Estadual;
2-     Outros assuntos correlatos. 
Perobal, aos 09 de maio de 2022. 
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
Presidente do Diretório Municipal do Partido do Movimento Democrático Brasileiro - MDB – Perobal – Paraná. 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PEROBaL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº6
Ref: CONTRATO Nº81/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: R. C. M. PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de execução, disposto Clausula Quarta do presente 
contrato, com termino previsto para 08/09/2022.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 10/05/2022.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PEROBaL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 219/2022.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº11/2.022 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão nº 11/2.022 PMP, objetivando a contratação de empresa para aquisição de veiculo utilitário – 0/Km 
(novo), visando o desenvolvimento rural sustentável em beneficio da agricultura familiar, com recursos provenientes 
do Convênio 492/2021 firmado entre a SEAB e o Município de Perobal – Pr., tendo sido declarada vencedora a(s) 
empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
FIPAL - DISTRIB. DE VEÍCULOS LTDA 93.990,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 10 de maio de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 042/2022 

EXCLUSIVO PARA ME, EPP, MEI 
 
O Município de Maria Helena – PR torna público aos 
interessados a realização do Pregão Presencial nº 
042/2022 
 
Objeto: - Aquisição de Recargas de gás de cozinha, 
acondicionado em botijão com capacidade para 13 kg, 
conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS e INÍCIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 
dia 03/06/2022. 
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO 
MUNICÍPIO DE Maria Helena – 
www.mariahelena.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente 
no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Maria Helena, sito a Praça Brasil, 2001, 
centro, MARIA HELENA-PR - CEP. 87.480-000. 
Informações: No Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, 
centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR. 
 
Maria Helena – PR, 10 de maio de 2022. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
 

 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

CHAMAMENTO PUBLICO N° 001/2022 
Edital n° 017/2022 

 

 

Trata-se de procedimento de licitação na modalidade de 
CREDENCIAMENTO de Instituições sem fins lucrativos, para realização de serviços 
socioassistenciais de proteção social especial de acolhimento institucional, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência 

Após publicação do presente edital, restou até a presente data deserto 
de credenciados, pois o mesmo encontra-se com falhas, desta forma para que no futuro 
não venha ser alegado nulidade processual, ou qualquer outro vicio, DETERMINO A 
ANULAÇÃO do certame, conforme toda documentação anexa ao processo. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Maria Helena - PR, 09 de maio de 2022. 

 

 
MARLON RANCER MARQUES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

REVOGAÇÃO 

Processo Licitatório/ Edital nº 040/2022 – INEXIGIBILIDADE nº 005/2022. 

 

MARLON RANCER MARQUES, Prefeito, no uso de suas atribuições legais e tendo 
como prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei Federal nº 8.666/93, bem como: 
Considerando ser uma das funções da Administração Pública resguardar o interesse público e o 
erário de despesas comprovadamente antieconômicas e de práticas irregulares; 

Considerando o que dispõe o art. 49 da Lei nº 8.666/93: “Art. 49. A autoridade 
competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. (...)”. 

Considerando o que dispõe a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal: “A 
Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, 
porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial” 

Considerando o principio da Autotutela Administrativa, onde a administração publica 
poderá deixar a licitação REVOGADA por motivo de interesse público. 

Considerando o pedido do Oficio nº 130/2022, pelo qual o Diretor do Departamento de 
Cultura do Município, solicita a anulação do certame, tendo em vista o ocorrido com a atração 
CONRADO & ALEKSANDRO, no dia 07/05/2022, uma fatalidade sem tamanho.  

Torno publico  

A REVOGAÇÃO do Processo Licitatório/ Edital nº 040/2022 – INEXIGIBILIDADE nº 
005/2022, cujo objeto é contratação da empresa  C.A.J. PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, 
CNPJ n° 11.088.406/0001-94, com sede à Av. Melvim Jones, Pq Industrial Bandeirantes, n° 
1194, Brcao 21, sala 02, detentora de exclusividade da execução dos serviços de apresentação 
artística da seguinte atração: CONRADO & ALEKSANDRO, durante as festividades do 62° 
Aniversário de Maria Helena-PR, fundada nos motivos descritos acima e com base legal no art. 
49, da Lei nº 8.666 e Súmula 473 de STF. O processo se encontra com vista franqueada no 
Departamento de Licitações e Compras da Prefeitura Municipal de Maria Helena, situada na 
Praça Brasil, 2001 Centro, Maria Helena/PR. 

 

Maria Helena - PR, 10 de maio de 2022. 

 

 
MARLON RANCER MARQUES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

____________________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920  
CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-8000 

CNPJ: 076.404.136/0001-29 
 

Processo Licitatório nº 076/2022 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 019/2022 

JUSTIFICATIVA 

 
O presente Processo de Inexigibilidade nº 019/2022, refere-se à Credenciamento de 
Pessoa(s) Física(s) e/ou Jurídica(s) para prestação de serviços médicos 
plantonistas, com formação mínima de clinico geral, para realizar atendimentos em 
regime de plantão de doze horas, todos os dias da semana, incluídos sábados 
domingos e feriados, conforme escala previamente elaborada pela Secretaria de 
Saúde do Município, visando o atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde, SUS.  
 

OBJETO 
 

PERÍODO/ 
CONTRATAÇÃO 

QUANTIDADE
ESTIMATIVA 
PLANTÕES 

PREÇO 
UNITÁRIO 
PLANTÃO 

PREÇO MÁXIMO 
TOTAL 

ESTIMATIVA 
Credenciamento de Pessoa(s) 
Física(s) e/ou Jurídica(s) para 
prestação de serviços médicos 
plantonistas, com formação 
mínima de clinico geral, para 
realizar atendimentos em 
regime de plantão de doze 
horas, todos os dias da 
semana, incluídos sábados 
domingos e feriados, conforme 
escala previamente elaborada 
pela Secretaria de Saúde do 
Município, visando o 
atendimento aos usuários do 
Sistema Único de Saúde, SUS.  

 
 
 
 

12 (DOZE) 
MESES 

 
 
 
 

625 
(SEISCENTOS 

E VINTE E 
CINCO 

PLANTÕES) 

 
 
 
 

R$ 1.400,00 
(mil e 

quatrocentos 
reais) 

 

 
 
 

 
R$ 875.000,00 

(OITOCENTOS E 
SETENTA E 
CINCO MIL 

REAIS) 

    
Fundamentação Legal: Art. 25 – Inciso I da Lei 8666/93 

Autorizo a Instauração do Referido Processo como Inexigibilidade de Licitação. 
 

Mariluz, 10 de maio de 2022. 
 
 

ANGELA MARIA DE ALMEIDA 
Secretária de Saúde 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico o processo de inexigibilidade, nos termos do presente processo de acordo 
com a manifestação do Secretária de Saúde. 
 

Mariluz, 10 de maio de 2022. 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

LOTE I

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID. 
MEDIDA UNITÁRIO TOTAL EMPRESA(S) VENCEDORA(S)

1

Câmera fotográfica/vídeo corpo e lente 18-55mm,
imagem com qualidade igual ou superior a 4k,
sensor de 24,1 megapixels e Wi-Fi e do Bluetooth,
com entrada para microfone e acessórios:
contendo 01 cartão SD de 128 GB, bateria,
carregador, alça de suporte.

1 Unidade  R$            6.110,00  R$             6.110,00  ANAX BRASIL COMERCIO E SERVICOS 
LTDA - CNPJ: 28.849.946/0001-46 

2

Notebook Gamer Intel Core i5, 8GB de memória
RAM, HD de 1TB e SSD com 256GB - tela de 15,6”,
resolução Full HD (1920x1080) e painel IPS, placa
de vídeo com no mínimo 4GB, sistema operacional
Windows 10.

1 Unidade  R$            5.679,00  R$             5.679,00  MR DE OLIVEIRA CHAVES LTDA - CNPJ: 
12.027.340/0001-95 

3
Microfone de Lapela Duplo, com fio Para Câmeras
e Smartphones, conector estéreo de 1/8", Cabo de
4m (13') de comprimento - Power Pack de metal
resistente.

1 Unidade  R$                204,90  R$                 204,90  AUGUSTO CESAR MAKOUL GASPERIN - 
CNPJ: 09.263.279/0001-70 

4

Microfone Sem Fio duplo. Com o transmissor e o
receptor, o sistema com alta relação sinal/ruído
acima de 84dB e baixa taxa de distorção abaixo de
0,05%. Suporta distâncias de até 60 m, faixa de
frequência de 2,4 GHz. Itens Inclusos: 02
Transmissores; 01 Receptor; 02 Microfones de
lapela; 01 Cabo de saída de áudio TRS/TRS
(câmeras, filmadoras); 01 Cabo de saída de áudio
de TRRS/TRRS (Smartphones e tablets); 01
Adaptador 1/4' para fixar o receptor na sapata da
câmera; 01 Estojo de proteção e transporte;
Manual

1 Unidade  R$            1.199,00  R$             1.199,00  CONNECTGOV LTDA - CNPJ: 
38.047.263/0001-29 

 Total  R$           13.192,90 

Mariluz, 09 de maio de 2022

Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000

Fone: (44) 3534-8000 - CNPJ: 76.404.136/0001-29

EQUIPAMENTOS PARA DIVISÃO DE IMPRENSA

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 033/2022, cujo objeto é a Contratação de 

empresa para o fornecimento parcelado de Equipamentos e Materiais para a Divisão de Imprensa do Município de Mariluz, conforme descrição contida no 
termo de referência e no edital.

PROPOSTA VENCEDORA

 
Extrato de Contrato nº. 007/2022. 

Dispensa de Licitação nº. 005/2022. 
 
Partes: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência – CORIPA – CNPJ nº. 00.678.603/0001-47 e F 1 NET LTDA - 
CNPJ: 03.059.107/0001-01. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE SERVIÇOS DE 
SINAL DE INTERNET, COM NO MÍNIMO 30 MEGAS EM FIBRA ÓPTICA, PARA 
O CEMPA, LOCALIZADO EM PORTO CAMARGO, NA CIDADE DE 
ICARAÍMA/PR. 
Valor: Valor global de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais). 
Forma de Pagamento: O pagamento será executado em 12 parcelas mensais no valor 
de R$ 80,00 (oitenta reais), vencíveis todo dia 22 de cada mês subsequente, após 
assinatura e início do prazo de execução deste contrato, com a devida prestação e 
entrega dos serviços ora especificados no objeto contratado, mediante emissão de nota 
fiscal. 
Vigência: O presente Contrato terá vigência na data de sua assinatura até 
posteriormente doze meses, podendo ser prorrogado por igual período, desde que 
justificado pela autoridade competente, comprovado a vantagem para a administração, 
além da verificação da regularidade fiscal, jurídica, trabalhista e econômica financeira 
da CONTRATADA.. 
A execução contratual iniciará em 22/05/2022 e findará em 21/05/2023, nos termos do 
art. 55, IV do mesmo códex. 
São Jorge do Patrocínio, 10  de maio de 2022. 
José Carlos Baraldi 
Presidente 
 
 

 

 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 148/2022 
 
 
 

EXONERA A SERVIDORA  
 

ALINE SAYURI MORITA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 09 de maio de 2022, a Sra. ALINE 

SAYURI MORITA, portadora da Cédula de Identidade nº 127947511 SESP PR, admitido em 13 de 

novembro de 2013, ocupante do emprego público por tempo indeterminado de TECNICO DE 

ENFERMAGEM SOCORRISTA - com carga horária de 30 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na Central de Regulação situada no município de Umuarama, Estado do Paraná, ficando revogado 

Anexo II da portaria nº 047/2013 de 28 de novembro de 2013. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na data 

de exoneração.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 10 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 18/2022 – Inexigibilidade nº 06/2022. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: VM EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ nº 20.990.233/0001-96, situada na Rua Duque de 
Caxias, nº 229, Centro, CEP 85.801-100, na cidade de Cascavel/PR. 
Objeto: conserto e manutenção da Bomba de infusão LIFEMED Modelo 
SMART TOUCH TCH18080153, que equipa as Unidades de Suporte 
Avançado do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, a fim de possa ser dado 
regular prosseguimento as atividades do Consórcio Público, em vista da 
imprescindibilidade da presença do citado equipamento no desempenho 
dos serviços. 
Prazo de Vigência: 10 de Agosto de 2022. 
Umuarama/PR, 10 de Maio de 2022. 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

MuNICIPIO DE PÉROLa
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2022-PMP.
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital da Tomada de 
Preços nº 02/2022-PMP, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a(s) 
seguinte(s) proponente(s):
EMPRESA(S) Nº CNPJ
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA 04.375.328/0001-43
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 67.156.943/0002-60
MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI 78.930.435/0001-22
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 16.514.870/0001-19
Comunica outrossim, que o respectivo processo licitatório está disponível através do endereço http://www.perola.
pr.gov.br/, link Processos Licitatórios, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de 
recurso dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data deste edital.
Pérola/PR, 10 de maio de 2022.
TIAGO DA SILVA CANGUÇU (Presidente)  _____________________________________
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO(Secretário) _____________________________________
LUANA FERREIRA MALHEIRO    _________________

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná   
TERMO DE INEXIGIBILIDADE N.º 090/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 026/2022
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO DE LOGRADOUROS E PRÉDIOS PÚBLICOS, INCLUINDO SERVIÇOS DE CAPINA E ROÇAGEM 
NAS VIAS PÚBLICAS, VARRIÇÃO DE RUAS E PRAÇAS, MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES EM PRAÇAS E 
JARDINS, LIMPEZA DE BUEIROS E CANALETAS E SERVIÇOS DE PEDREIROS ABRANGENDO TODO O 
MUNICÍPIO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.
FORNECEDOR: CLAUDEMIR DA SILVA RODRIGUES 08412504992
CNPJ: 21.984.789/0001-32
Valor Total dos Itens R$ 195.400,00 (cento e noventa e cinco mil e quatrocentos reais).
VIGÊNCIA CONTRATO: 12 MESES.
SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, INSDÚSTRIA E COMÉRCIO
São Jorge do Patrocínio, 09 de maio de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná  
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2022
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 27 de maio de 2022, 
protocolo até às 08h50min e abertura as 09h00min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL – tipo menor preço por item. Objeto: AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE A4, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E ORGÃOS MUNCIPAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
- PR. VALOR: R$: 47.980,00 (quarenta e sete mil novecentos e oitenta reais). Informações sobre o presente edital 
poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de 
expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de maio de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná  
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 30/2022
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 25 de maio de 2022, às 
13h00min por meio da INTERNET, licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço unitário por 
item, através do Sistema de Pregão, (licitações) da Bolsa de Licitações do Brasil, para: AQUISIÇÃO DE REFLETORES 
DE LED PARA ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTE 
- DEPARTAMENTO DE ESPORTES (GINÁSIO) E PARA ATENDER A DEMANDA DE ILUMINAÇÃO DA QUADRA DA 
ESCOLA FAMILIAR RURAL DO BAIRRO GURUCAIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. VALOR 
R$: 26.300,00 (vinte e seis mil e trezentos reais). Informações sobre o presente edital e recebimento das propostas 
ocorreram a partir do dia 12 de maio de 2022, através do FONE 44 – 3634-8000, Departamento de Licitações, de 2ª 
à 6ª feira no horário de expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/. ou Bolsa de Licitações do Brasil 
(bllcompras.com) FONE: 41-3097-4600.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de maio de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 364/2022, de 09 de maio de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. ELIANE RODRIGUES ALCARRIA, brasileira, portadora do RG n°. 5.248.937-7 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Agente Administrativo, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria 
de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comércio; Unidade Orçamentária: 04 – Departamento de Compras, 
Patrimônio e Licitações; Atividade: 2.022 – Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e 
Licitações; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 02/01/2021-2022, a 
serem concedidas no período de 06/06/2022 a 15/06/2022, havendo direito ao pagamento do Abono Constitucional a 
Título de 1/3 de férias que será alastrado em folha da competência de maio de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 365/2022, de 10 de maio de 2022.
NOMEIA a Sra. ROSIRENE RAMOS NOGUEIRA PAZIAM e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a aprovação da Candidata ROSIRENE RAMOS NOGUEIRA PAZIAM no Concurso Público nº 
001/2019, alçando a 2ª (segunda) colocação na ordem de classificação dos candidatos que se declararam afro 
descendentes para o Cargo de Professor 20 HS; sua convocação por meio do Edital nº 15/2022 de 03/05/2022; e 
tendo cumprido com todos os requisitos para ingresso no cargo público ao qual foi classificada;
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR a Sra. ROSIRENE RAMOS NOGUEIRA PAZIAM, brasileira, casada, portadora do RG nº. 8.000.102-
9 SSP/PR, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Professor 20:00 HS, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, a ser Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão – 05 – Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – F M D E B V P E; Atividade: 2.074 - 
Manutenção em encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 70%; a qual entrará em exercício em 11 de maio de 
2022, mediante a posse dada pelo Prefeito Municipal.
Art. 2º. Sob o Regime Jurídico Único Estatutário a Servidora estará sujeita a Legislação Municipal, Estadual e Federal 
atinentes ao Cargo, com suas contribuições previdenciárias destinadas para o RPPS – Regime Próprio de Previdência 
Social, e sujeita ao Estágio Probatório de 3 (três) anos nos termos do Art. 82 da Lei Orgânica Municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 366/2022, 10 de maio de 2022.
PRORROGA CONCESSÃO DO AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR CONCESSÃO do benefício de AUXÍLIO DOENÇA em consonância com a Lei Municipal nº. 
1005/2005, e §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, em favor do Servidor Publico Sr. JURACI ROSA 
BARAÚNA, brasileiro, casado, portador do RG n°. 4.031.386-9 SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Servente Administrativo, padrão GAM, Classe IV, constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, 
encontra-se lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar; tendo em vista atestado médico comprovando a incapacidade laboral do servidor por tempo 
indeterminado, por mais um período de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir de 01 de março de 2022, devendo 
na data de 29 de junho de 2022, apresentar-se no local de trabalho a fim de comprovar a necessidade da continuidade 
de seu afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2022
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO- Paraná torna público que realizará no dia 27 de maio de 2022, 
às 13h30min no anfiteatro Municipal, Tomada de Preços tipo menor preço – obras e serviços de engenharia para: 
Execução de uma rede de galerias de águas pluviais com extensão de 1.180,00 metros lineares. Informações sobre o 
presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no 
horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/. 
São Jorge do Patrocínio, 10 de maio de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: JOABE CONSTRUTORA & IMOBILIÁRIA LTDA. -EPP.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 005/2021.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de contrato e execução de obra, do Contrato Administrativo 
nº 228/2021.
PRAZO: 180 (cento e vinte) dias, a partir de 25/04/2022 a 22/10/2022.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 25 de abril de 2022.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 083/2022
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº. 060, de 10 de março de 2022, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a 
licitação na modalidade Pregão Presencial  nº. 036/2022, visando à Aquisição de Ares Condicionados para uso na 
Unidade Pronto Atendimento (UPA) – Prédio Novo, no Município de Tapejara – Estado do Paraná ,conforme descrição 
constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 23 de maio de 2022, 
às 08h30min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na 
Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 10 
maio  de 2022. Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 34/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 05 de maio de 2022. 
 
Fornecedor: S. R. DOS SANTOS SILVA EVENTOS - EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 19.068.801/0001-17 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ANUNCIO VOLANTE - POR HORA 1.150,00 R$ 43,00 R$ 49.450,00 
2 SOM PARA  EVENTO FIXO COM 02 CAIXAS PEDESTAL 140,00 R$ 280,00 R$ 39.200,00 
3 SERVIÇOS DE ANUNCIO EM VIAS PUBLICAS 100,00 R$ 43,00 R$ 4.300,00 
4 SERVIÇO DE FOTOS E  REVELAÇÃO TAMANHO 3 X 4  - 8 

UNIDADES 
100,00 R$ 29,00 R$ 2.900,00 

5 LOCAÇÃO DE SOM  FIXO PARA EVENTOS 30,00 R$ 270,00 R$ 8.100,00 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 103.950,00  (cento e três mil, novecentos e cinquenta reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 10 de maio de 2022. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 099/2022
OBJETO: REALIZAR PAGAMENTO DE PLANTÕES DE ENFERMAGEM FALTANTES NA ESCALA DO MÊS DE ABRIL\2022, 
REFERENTE ATENDIMENTOS ESPECÍFICOS DE SINTOMAS GRIPAIS, NA SENTINELA DO COVID-19, NOS QUAIS QUE 
FORAM DEIXADOS DE COLOCAR NA R.I ANTERIOR DE PLANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
MODALIDADE: Dispensa nº 0029/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: L FERNANDES ENFERMAGEM LTDA - ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-2.800,00 (dois mil e oitocentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 10 de maio de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 098/2022
OBJETO: REALIZAR PAGAMENTO DE PLANTÕES MÉDICOS FALTANTES NA ESCALA DO MÊS DE ABRIL\2022, REFERENTE 
ATENDIMENTOS ESPECÍFICOS DE SINTOMAS GRIPAIS, NA SENTINELA DO COVID-19, NOS QUAIS QUE FORAM DEIXADOS 
DE COLOCAR NA R.I ANTERIOR DE PLANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
MODALIDADE: Dispensa nº 0029/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: W R MARTINS CLINICA MEDICA LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-1.300,00 (um mil e trezentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 10 de maio de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 117/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
À servidora, IZABEL RODRIGUES BONETE, portadora do CPF. nº. 007.609.419-71 Licença Prêmio de 03 meses, 
referente ao quinquênio de 15/05/2010 a 15/05/2015, a ser gozada no período de 09/05/2022 a 06/08/2022, sem 
prejuízo em seus vencimentos, conforme dispõe o Art. 91 da Lei Municipal nº. 060 de 27 de outubro de 2010.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 10 de maio de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 115/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 80 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve:
CONCEDER
Art. 1º - À servidora  ELAINE BUENO NETTO, portadora do CPF nº 049.211.509-58, licença de 180 dias, a partir de 
30/04/2022 a 26/10/2022, sem prejuízo em seus vencimentos, para repouso à gestante, conforme  atestado médico, 
datado em 30 de abril de 2022.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 10 de maio de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 116/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
À servidora, MARIA SUELI BRUMATTI MATOS, portadora do CPF. nº. 019.732.739-77, Licença Prêmio de 03 meses, 
referente ao quinquênio de 01/02/2009 a 01/02/2014, a ser gozada no período de 09/05/2022 a 06/08/2022, sem 
prejuízo em seus vencimentos, conforme dispõe o Art. 91 da Lei Municipal nº. 060 de 27 de outubro de 2010.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 10 de maio de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial Nº 000013/2022 - 05/05/2022 - Processo Nº 000022/2022

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI,
ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº
15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e
observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a
licitação acima descrita, que tem por objeto a,
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E CARGAS DE GÁS DE COZINHA, COM FORNECIMENTO
PARCELADO, PARA ABASTECIMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR.

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):

Vencedor NELSON MOREIRA DOS SANTOS - EPP

CNPJ 77.217.891/0001-67

Endereço
Não Identificado COMERCIAL. NOSSA SENHORA DA APARECIDA SN, 0 - APARECIDA DO OESTE - TUNEIRAS DO OESTE - PR -
CEP: 87450000

Contato 0

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00027585
BISCOITO INTEGRAL, PACOTE C/ MINIMO 400G.
6148 PARATI

2.472,00400,00 6,18UND00008 00008 PARATI

00023239
BISCOITO SALGADO, TIPO ÁGUA E SAL,
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400 GRAMAS
LIANE

2.080,00400,00 5,20UND00009 00009 LIANE

00021698
BISCOITO TIPO ROSQUINHA, SABOR LEITE/CÔCO,
EMBALAGEM C/ MÍNIMO 400G
LIANE

2.808,00600,00 4,68UND00010 00010 LIANE

00027717
BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHA, ZERO LACTOSE,
SABOR LEITE/COCO, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 400G.
LIANE

945,00180,00 5,25UND00011 00011 LIANE

00021914

CRAVO DA INDIA PACOTE C/ MÍNIMO 10G,
CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE
VALIDADE, E REGISTRO NO MI
cravo da india pacote c/ mínimo 10g, contendo nome
do fabricante, data de validade, e registro no
ministerio da agricultura NATUREZA

187,8060,00 3,13UND00016 00016 NATUREZA

00007604

CREME DE LEITE, EMBALAGEM C/ 200 GRAMAS,
CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE
VALIDADE, E REGISTRO N
creme de leite, embalagem c/ 200 gramas, contendo
nome do fabricante, data de validade, e registro no
ministerio da agricultura MOCOCA

585,00180,00 3,25UND00017 00017 MOCOCA

00013875

FARINHA DE MILHO PACOTE DE 1 KG, COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE
farinha de milho pacote de 1 kg, com identificação do
produto marca do fabricante, prazo de validade e
peso liquido. aspecto cor, odor e sabor caracteristico
e livres de sujidades, parasitas e larvas de 1ª
qualidade FLOR DO CAMPO

1.087,50150,00 7,25UND00025 00025
FLOR DO
CAMPO

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor NELSON MOREIRA DOS SANTOS - EPP

CNPJ 77.217.891/0001-67

Endereço
Não Identificado COMERCIAL. NOSSA SENHORA DA APARECIDA SN, 0 - APARECIDA DO OESTE - TUNEIRAS DO OESTE - PR -
CEP: 87450000

Contato 0

00007613 FERMENTO BIOLÓGICO P/ PÃO, EMBALAGEM C/ 10G 801,00900,00 0,89UND00031 00031 FERMIX

00012233

MILHO VERDE EMBALAGEM C/ 200 GRAMAS,
CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE
VALIDADE E REGISTRO NO MIN
milho verde embalagem c/ 200 gramas, contendo
nome do fabricante, data de validade e registro no
ministério da agricultura PREDILETA

1.116,00400,00 2,79UND00041 00041 PREDILETA

00007617

POLVILHO AZEDO, PACOTE C/ 1 KG, COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE
polvilho azedo, pacote c/ 1 kg, com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade e
peso liquido, de acordo com  a  resolução  12/78  da
cnnpa,  registro  no  ministério  da agricultura e/ou
ministério da saúde MANIVA

1.734,00200,00 8,67UND00045 00045 MANIVA

00012264

POLVILHO DOCE PACOTE C/ 1 KG, COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E
polvilho doce pacote c/ 1 kg, com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade e
peso liquido, de acordo com  a  resolução  12/78  da
cnnpa,  registro  no  ministério  da agricultura e/ou
ministério da saúde - 1ª qualidade

AMIL

1.206,00150,00 8,04UND00046 00046 AMIL

00007561

SAL REFINADO IODADO, EMBALAGEM COM 1 KG,
COM IDENTIFICAÇAO  DO PRODUTO , MARCA  DO
FABRICANTE PRAZO
sal refinado iodado, embalagem com 1 kg, com
identificaçao  do produto , marca  do fabricante prazo
de validade  e peso  liquido com registro no ministerio
da agricultura  e/ou  ministerio da saude -
BANDEIRANTE

356,00200,00 1,78UND00048 00048 BANDEIRANTE

00027725

CARNE BOVINA DE SEGUNDA (ACÉM) MOÍDA
carne bovina de segunda (acém) moída contendo
identificaçao do produto marca do fabricante prazo
de validade marcas e carimbo oficiais de acordo com
as portarias ministerio da saude e/ ou agricultura
produto  com selo de inspeçao AK FRIGORIFICO

29.290,001.000,00 29,29KG00052 00052 AK FRIGORIFICO

00021138
PRESUNTO FATIADO
FRIELLA

1.811,2080,00 22,64KG00059 00059 FRIELLA

Total do Fornecedor:  46.479,50
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Vencedor COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. - EPP

CNPJ 00.074.295/0001-40

Endereço Não Identificado COMERCIAL. AVENIDA RIO DE JANEIRO 98, 98 - CENTRO - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 0000000000

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00007609

AMENDOIM DESCASCADO EMBALAGEM C/ 500
GRAMAS, CONTENDO NOME DO FABRICANTE,
DATA DE VALIDADE, E REGIST
amendoim descascado embalagem c/ 500 gramas,
contendo nome do fabricante, data de validade, e
registro no ministerio da agricultura ZAELI

948,00120,00 7,90UND00003 00003 ZAELI

00026226

ARROZ AGULHINHA TIPO 1, SUBGRUPO POLIDO,
CLASSE LONGO FINO, TIPO 1, EMBALAGEM
CONTENDO 5KG, COM IDEN
arroz agulhinha tipo 1, subgrupo polido, classe longo
fino, tipo 1, embalagem contendo 5kg, com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo
de validade e peso liquido, com registro no ministerio
da agricultura e/ou ministerio da saude MINUETTO

20.450,001.000,00 20,45UND00005 00005 MINUETTO

00021695

BISCOITO DOCE TIPO LEITE, COM MÍNIMO 400G, C/
2/3 PACOTES, EMBALAGEM DUPLA, COM REGISTRO
NO MINISTER
biscoito doce tipo leite, com mínimo 400g, c/ 2/3
pacotes, embalagem dupla, com registro no ministerio
da agricultura e/ou ministerio da saude LIANE

3.300,00600,00 5,50UND00007 00007 LIANE

00021700
CANELA EM PÓ, IN NATURA, EMBALAGEM C/ MÍNIMO
10G
DELATORRE

444,00200,00 2,22UND00014 00014 DELATORRE

00027721
ERVA DOCE P/ CHA, EMBALAGEM ÚNICA C/ 250G
DELATORRE

692,5050,00 13,85UND00021 00021 DELATORRE

00006337
ERVA MATE P/ CHÁ CAIXA C/ 250 GRAMAS
YARI

2.520,00350,00 7,20UND00022 00022 YARI

00027597
EXTRATO DE TOMATE, EMBALAGEM C/ MÍNIMO
340G.
PALADORI

1.775,00500,00 3,55UND00023 00023 PALADORI

00025974

FEIJÃO PRETO, EMBALAGEM C/ 1KG, COM MARCA
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, COM
REGISTRO NO MINISTER
feijão preto, embalagem c/ 1kg, com marca do
fabricante, prazo de validade, com registro no
ministerio da agricultura e/ou ministerio da saúde. PAI
MEU

2.490,00300,00 8,30UND00029 00029 PAI MEU

00007555

FERMENTO QUIMICO EM PÓ 250 GRAMAS
EMBALAGEM IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA
DO FABRICANTE, PRAZO DE
fermento quimico em pó 250 gramas embalagem
identificaçao do produto, marca do fabricante, prazo
de validade e peso liquido  com registro no ministerio
da agricultura  e/ou ministerio da saude ROYAL

1.249,20180,00 6,94UND00030 00030 ROYAL

00006344
FUBÁ DE MILHO, EMBALAGEM C/ 500G
SINHA

2.160,00800,00 2,70UND00032 00032 SINHA

00024321
IOGURTE DE BANDEJA, COM NO MÍNIMO 6
UNIDADES, NOS SABORES COCO E MORANGO, 1.341,00300,00 4,47UND00034 00034 FRIMESA

3
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Vencedor COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. - EPP

CNPJ 00.074.295/0001-40

Endereço Não Identificado COMERCIAL. AVENIDA RIO DE JANEIRO 98, 98 - CENTRO - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 0000000000

CONTENDO NO MÍNIMO 540 GRA
iogurte de bandeja, com no mínimo 6 unidades, nos
sabores coco e morango, contendo no mínimo 540
gramas FRIMESA

00025975
IOGURTE LÍQUIDO SABOR MORANGO/CÔCO,
EMBALAGEM TIPO SACHÊ C/ 1L
TIROL

29.820,006.000,00 4,97UND00035 00035 TIROL

00020003
LEITE EM PÓ - EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400
GRAMAS
CCGL

3.475,00250,00 13,90UN00037 00037 CCGL

00012279

MACARRÃO ESPAGUETE - PACOTES DE 1 KG -
PACOTES BEM FECHADOS E INTACTOS,
COMPOSIÇÃO MINIMA: CARBOIDRA
macarrão espaguete - pacotes de 1 kg - pacotes bem
fechados e intactos, composição minima:
carboidratos minimo de 70 g, proteinas minimo de 13
g, lipidios minimo 1,2 g. colesterol min. 15 g.demais
especificações consultar resolução rdc nº 93/2000
FLORIANI

3.500,00500,00 7,00UND00038 00038 FLORIANI

00012229

MACARRÃO PARAFUSO - PACOTES DE 1 KG .
PACOTES BEM FECHADOS E INTACTOS
COMPOSIÇÃO MÍNIMA: CARBOIDRAT
macarrão parafuso - pacotes de 1 kg . pacotes bem
fechados e intactos  composição mínima:
carboidratos mínimo de 70 g; proteínas mínimo de
13g; lipídios mínimo 1,2 g. colesterol mín. 15 mg.
demais especificações consultar resolução rdc n.º
93/2000. FLORIANI

4.200,00600,00 7,00UND00039 00039 FLORIANI

00007620

MACARRAO PICADO, PACOTE C/ 1 KG, COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDAD
macarrao picado, pacote c/ 1 kg, com identificação
do produto, marca do fabricante, prazo de validade e
peso liquido, de acordo com  a  resolução  12/78  da
cnnpa,  registro  no  ministério  da agricultura e/ou
ministério da saúde - 1ª qualidade
FLORIANI

2.920,00400,00 7,30UND00040 00040 FLORIANI

00027723

OVOS DE GALINHA, TIPO 1, EMBALAGEM C/ 12
UNIDADES, CONTENDO DATA DE ENVASAMENTO E
DATA DE VALIDADE
TOMINAGA

3.739,50450,00 8,31DZ00043 00043 TOMINAGA

00020015
QUEIJO RALADO, TIPO MUSSARELA OU
PARMESÃO, EMBALAGEM C/ 50 GRS
CRIOULO

848,00200,00 4,24UND00047 00047 CRIOULO

00027591
CARNE SUINA IN NATURA (TIPO PERNIL), SEM PELE,
CORTADA EM FORMA DE MEDALHÃO
20127 BOLSON

12.560,00800,00 15,70KG00053 00053 BOLSON

00022881
COXA E SOBRECOXA NÃO DORSAL DE FRANGO
CONGELADA - AS EMBALAGENS DEVERÃO TER

10.400,001.000,00 10,40KG00054 00054 SOMAVE
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Vencedor COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. - EPP

CNPJ 00.074.295/0001-40

Endereço Não Identificado COMERCIAL. AVENIDA RIO DE JANEIRO 98, 98 - CENTRO - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 0000000000

SELO DE PROCEDÊNCIA COM
coxa e sobrecoxa não dorsal de frango congelada -
as embalagens deverão ter selo de procedência com
data de validade e demais especificações exigidas
pela lei de rotulagem da anvisa. SOMAVE

00012280

LINGÜIÇA  CALABRESA,  CONTENDO MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE MARCAS  E
CARIMBOS  OFICIAIS,
lingüiça  calabresa,  contendo marca do fabricante,
prazo de validade marcas  e  carimbos  oficiais,  de
acordo  com  as  portarias  do ministério  da  saúde
e/ou  agricultura.  .produto  com  selo  de inspeção -
1ª qualidade

FRIELLA

1.679,2080,00 20,99KG00056 00056 FRIELLA

00012253

LINGUIÇA FRESCA TIPO TOSCANA RESFRIADA - AS
EMBALAGENS DEVERÃO TER SELO DE
PROCEDÊNCIA COM DATA DE V
linguiça fresca tipo toscana resfriada - as
embalagens deverão ter selo de procedência com
data de validade e selo de inspeção federal (sif) e
demais especificações exigidas pela lei de rotulagem
da anvisa. FRIELLA

14.800,00800,00 18,50KG00057 00057 FRIELLA

00012255

PEITO DE FRANGO, EMBALADO, COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PE
peito de frango, embalado, com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade e
peso liquida - 1ª qualidade SOMAVE

11.600,00800,00 14,50KG00058 00058 SOMAVE

Total do Fornecedor:  136.911,40

5
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Vencedor SILVIA AMARILLA GONZALEZ 01126589977

CNPJ 13.857.398/0001-29

Endereço Não Identificado COMERCIAL. AVENIDA RIO DE JANEIRO 178, 178 - CENTRO - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 0

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00012268

AVEIA COM FLOCOS FINOS - EMBALAGENS COM
500 GR. LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS E
LARVAS - ASPECTO, C
aveia com flocos finos - embalagens com 500 gr.
livres de sujidades, parasitas e larvas - aspecto, cor,
sabor, odor caracteristico ZAELI

1.012,50150,00 6,75UND00006 00006 ZAELI

00027719
CAMOMILA P/ CHÁ EMBALAGEM ÚNICA C/ 250G
DE LA TORRE

669,5050,00 13,39UND00015 00015 DE LA TORRE

00012232

CÔCO RALADO, SEM AÇÚCAR, PACOTE C/ MÍNIMO
100G, EMBALADA ADEQUADAMENTE, COM PRAZO
DE VALIDADE
BEIJA FLOR

948,00200,00 4,74UND00018 00018 BEIJA FLOR

00027720
ERVA CIDREIRA P/ CHA, EMBALAGEM ÚNICA COM
250G
NATURAL

645,0050,00 12,90UND00020 00020 NATURAL

00012258

LEITE PASTEURIZADO, TIPO 'C', RESFRIADO,
EMBALAGEM DE POLIETILENO C/ 1LT, SABOR, COR,
ODOR E ASPECTO
leite pasteurizado, tipo 'c', resfriado, embalagem de
polietileno c/ 1lt, sabor, cor, odor e aspecto
característicos, c/ prazo de validade não inferior a 3
dias no ato da entrega VIDA ATIVA

51.200,0010.000,0
0

5,12UND00065 00065 VIDA ATIVA

00027546

FÓRMULA INFANTIL EM PÓ PARA LACTENTES E DE
SEGUIMENTO PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE
PRIMEIRA INFÂNCIA
composto por xarope de glicose, proteína hidrolisada
do soro de leite, triglicerídeos de cadeia média, óleos
vegetais (colza, girassol, palma), fosfato tricálcico,
fosfato dihidrogenado de potássio, cloreto de
potássio, carbonato de cálcio, óleo de peixe, óleo de
fungos (mortierella alpina), cloreto de colina, vitamina
c, cloreto de sódio, cloreto de magnésio, taurina,
inositol, sulfato ferroso, vitamina e, sulfato de zinco,
l-carnitina, uridina, citidina, adenosina, inosina,
niacina, d-pantotenato de cálcio, guanosina, d-biotina,
sulfato de cobre, ácido fólico, sulfato de manganês,
vitaminas a, b2, b12, b1, d, b6, iodeto de potássio,
vitamina k, selenito de sódio, emulsificante, mono e
diglicerídeos de ácidos graxos; isento de lactose,
sacarose, frutose e glúten; indicado para alimentação
de lactentes e crianças que apresentem alergia à
proteína do leite de vaca e/ou de soja, distúrbios
absortivos ou outras condições clínicas que
requeiram terapia nutricional com dieta ou fórmula
semi-elementar e hipoalergênica.
embalagem com, no mínimo, 400g. produto/marca
pregomim pepti/danone. DANONE - PREGOMIN PEPTI

6.600,0040,00 165,00UND00068 00068
DANONE -
PREGOMIN PEPTI

00027730
FÓRMULA INFANTIL EM PÓ
fórmula infantil em pó para lactentes e de seguimento

3.120,0030,00 104,00UND00069 00069
DANONE -
APTAMIL PRO
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Vencedor SILVIA AMARILLA GONZALEZ 01126589977

CNPJ 13.857.398/0001-29

Endereço Não Identificado COMERCIAL. AVENIDA RIO DE JANEIRO 178, 178 - CENTRO - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 0

para lactentes e crianças de primeira infância,
destinada a necessidade dietoterápicas específica
com restrição de lactose, composto por
maltodextrina, óleos vegetais (palma, canola, coco,
girassol), mortierella alpina, caseinato, citrato de
sódio, citrato de potássio, fosfato de cálcio, cloreto
de potássio, cloreto de magnésio, hidrogeno fosfato
de potássio, carbonato de cálcio, óleo de peixe,
cisteina, cloreto de colina, vitamina c, taurina,
triptofano, inositol, sulfato ferroso, vitamina e, sulfato
de zinco, uridina, citidina, carnitina, adenosina,
inosina, niacina, d-pantotenato de cálcio, guanosina,
biotina, vitamina a, sulfato de cobre, ácido fólico,
sulfato de manganês, vitamina b2, vitamina b12,
vitamina b1, vitamina d, vitamina b6; iodeto de
potássio, vitamina k, selenito de sódio, emulsificante
lecitina de soja, isento de lactose, sacarose, frutose
e glúten; indicado para alimentação de lactentes e
crianças que apresentem alergia à proteína do leite
de vaca e/ou de soja, distúrbios absortivos ou outras
condições clínicas que requeiram terapia nutricional
com dieta ou fórmula semi-elementar e hipoalergênica
embalagem com 800g. produto/marca sugerida
aptamil pro expert sl/danone. DANONE - APTAMIL
PRO EXPERT SEM LACTOSE

EXPERT SEM
LACTOSE

Total do Fornecedor:  64.195,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor PANIFICADORA KI DELÍCIA LTDA. - ME

CNPJ 16.524.948/0001-86

Endereço Não Identificado COMERCIAL. AVENIDA RIO DE JANEIRO 133, 133 - CENTRO - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 0

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00021724
MINI PÃO FRANCÊS
KI DELICIA

4.470,00300,00 14,90KG00061 00061 KI DELICIA

00020021

PÃO FRANCÊS, PREPARADO C/ FARINHA DE TRIGO,
SAL E ÁGUA, CASCA CROCANTE DE COR
UNIFORME CASTANHO-DOUR
pão francês, preparado c/ farinha de trigo, sal e
água, casca crocante de cor uniforme
castanho-dourada e miolo de cor branca KI DELICIA

7.750,00500,00 15,50KG00062 00062 KI DELICIA

00027727

PÃO DE FORMA FATIADO, EMBALAGEM C/ NO
MÍNIMO 500G, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E
DATA DE VALIDADE
KI DELICIA

2.310,00300,00 7,70UND00063 00063 KI DELICIA

00027728

PÃO DE LEITE FATIADO, EMBALAGEM C/ NO MÍNIMO
500G, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E DATA
DE VALIDADE
KI DELICIA

3.450,00500,00 6,90UND00064 00064 KI DELICIA

Total do Fornecedor:  17.980,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor MORAIS E CORREIA SUPERMERCADO LTDA

CNPJ 43.819.686/0001-50

Endereço Residêncial . RODOVIA PR 479 S.N, 00 - RODOVIA - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 4499807856

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00021694

AÇÚCAR CRISTAL, PACOTE C/ 5KG, DE ACORDO
COM AS NTA 02 E 52, CONTENDO NO MÍNIMO 98,3%
DE SACAROSE, L
açúcar cristal, pacote c/ 5kg, de acordo com as nta
02 e 52, contendo no mínimo 98,3% de sacarose,
livre de fermentação, isento de matéria terrosa, de
parasitos e de detritos animais e vegetais, aparência,
cor e cheiro próprios do tipo de açúcar, sabor doce,
embalado em saco de polietileno atóxico, resistente,
termossoldado. ALTO ALEGRE 5KG

5.550,00300,00 18,50UND00001 00001
ALTO ALEGRE
5KG

00027581
ADOÇANTE LIQUIDO FRASCO C/ 200 ML
6146 ADOCIL 200ML 27,555,00 5,51UND00002 00002 ADOCIL 200ML

00012263

AMIDO DE MILHO EMBALAGEM C/ 1 KG, CONTENDO
NOME DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E
REGISTRO NO MINIS
amido de milho embalagem c/ 1 kg, contendo nome do
fabricante, data de validade, e registro no ministerio
da agricultura AMAFIL 1KG

535,2080,00 6,69UND00004 00004 AMAFIL 1KG

00024319
CANELA EM PAU IN NATURA, EMBALAGEM
CONTENDO NO MÍNIMO 10G
KATU 10G

468,00200,00 2,34UND00013 00013 KATU 10G

00012271

COLORAL PCT C/ 500 GR, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DE F
coloral pct c/ 500 gr, contendo identificação do
produto, marca do fabricação do produto, marca de
fabricante, data de fabricação e validade, de acordo
com a resolução 12/78 da cnnpa, registro no
ministerio da agricultura e ou ministerio da saude- 1º
qualidade KATU 500G

1.258,00200,00 6,29UND00019 00019 KATU 500G

00021703
FARINHA DE MANDIOCA, TORRADA, EMBALAGEM
C/ 1KG.
MONSIL 1KG

1.275,00250,00 5,10UND00024 00024 MONSIL 1KG

00007599

FARINHA DE ROSCA PACOTE C/ 500G, CONTENDO
NOME DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E
REGISTRO NO MINIST
farinha de rosca pacote c/ 500g, contendo nome do
fabricante, data de validade, e registro no ministerio
da agricultura DEUSA 500G

300,0060,00 5,00UND00026 00026 DEUSA 500G

00007554

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 5 KG, COM
IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE
farinha de trigo especial, 5 kg, com identificaçao do
produto marca do fabricante, prazo de validade e
peso, liquido de acordo a resoluçao 12/78 da cnnpa
registro  no ministerio da saude COAMO 5KG

4.495,00250,00 17,98UND00027 00027 COAMO 5KG

00007552
FEIJÃO CARIOCA, CLASSE E CORES TIPO 1,
EMBALAGEM C/ 1KG, COM MARCA DO FABRICATE,

8.800,001.000,00 8,80UND00028 00028 PAIQUERE 1KG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor MORAIS E CORREIA SUPERMERCADO LTDA

CNPJ 43.819.686/0001-50

Endereço Residêncial . RODOVIA PR 479 S.N, 00 - RODOVIA - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 4499807856

PRAZO DE VALIDADE E
feijão carioca, classe e cores tipo 1, embalagem c/
1kg, com marca do fabricate, prazo de validade e
peso liquido de 1kg, com registro no ministerio da
agricultura e ou ministerio da saude. PAIQUERE 1KG

00022633
LEITE DE SOJA, DIVERSOS SABORES, EMBALAGEM
C/ 1LT
PURITY 1LT

463,2080,00 5,79UND00036 00036 PURITY 1LT

00012230

ÓLEO DE SOJA REFINADO - EMBALAGENS
CONTENDO 900 ML -  AS EMBALAGENS DEVERÃO
ESTAR ÍNTEGRAS. AS CARAC
óleo de soja refinado - embalagens contendo 900 ml -
as embalagens deverão estar íntegras. as
características sensoriais compreendem: aspecto
límpido e isento de impurezas; cor, odor e
característicos. COCAMAR 900ML

8.616,00800,00 10,77UND00042 00042
COCAMAR
900ML

00021707
PIMENTA CALABRESA, EM FLOCOS, EMBALAGEM C/
30G
KATU 30GR

72,0030,00 2,40UND00044 00044 KATU 30GR

00007562

VINAGRE EMBALAGEM CONTENDO 750 ML, COM
IDENTIFICAÇAO  DO PRODUTO MARCA  DO
FABRICANTE  PRAZO DE VALI
vinagre embalagem contendo 750 ml, com
identificaçao  do produto marca  do fabricante  prazo
de validade  de acordo com a resoluçao 12/78 da
cnnpa  com registro no ministerio da agricultura  e/ou
ministerio da saude CHEMIM 750ML

387,60170,00 2,28UND00049 00049 CHEMIM 750ML

00007564

CARNE BOVINA  DE SEGUNDA (P/BIFE)  -
CONTENDO IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO MARCA
DO FABRICANTE PRAZO DE
carne bovina  de segunda (p/bife)  -  contendo
identificaçao do produto marca do fabricante prazo
de validade marcas e carimbo oficiais de acordo com
as portarias ministerio da saude e/ ou agricultura
produto  com selo de inspeçao COXÃO DURO

19.854,00600,00 33,09KG00050 00050 COXÃO DURO

00027724

CARNE BOVINA DE SEGUNDA (ACÉM) CORTADA EM
PEDAÇOS
carne bovina de segunda (acém) cortada em
pedaços, contendo identificaçao do produto marca
do fabricante prazo de validade marcas e carimbo
oficiais de acordo com as portarias ministerio da
saude e/ ou agricultura produto  com selo de
inspeçao ACEM

23.976,00800,00 29,97KG00051 00051 ACEM

00013879

FILE DE MERLUZA EMBALAGEM, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE
file de merluza embalagem, contendo identificação do
produto marca do fabricante, prazo de validade
marcas e carimbos oficiais de acordo com as
portarias ministerio da saude e/ou agricultura.

8.897,50250,00 35,59KG00055 00055
FILÉ DE
MERLUZA
LUZITANIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor MORAIS E CORREIA SUPERMERCADO LTDA

CNPJ 43.819.686/0001-50

Endereço Residêncial . RODOVIA PR 479 S.N, 00 - RODOVIA - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 4499807856

produto com selo de inspeção, 1ª qualidade FILÉ DE
MERLUZA LUZITANIA

00027726

QUEIJO TIPO MUÇARELA FATIADO
queijo tipo muçarela fatiado, contendo o nome do
fabricante, data de validade e registro no ministério
da agricultura. AURORA

3.339,2080,00 41,74KG00060 00060 AURORA

00027729

LEITE ZERO LACTOSE, EMBALAGEM TETRA PAK C/
1 LITRO, SABOR, COR, ODOR E ASPECTO
CARACTERÍSTICOS.
PIRACANJUBA

534,00100,00 5,34L00066 00066 PIRACANJUBA

00001760
CARGA DE GÁS GLP P-13
GOIO GAS

22.849,20180,00 126,94UND00067 00067 GOIO GAS

Total do Fornecedor:  111.697,45

Total Geral:  377.263,35

Publique-se, e, após, encaminhe-se à Pregoeira para as providências cabíveis.

Tuneiras do Oeste, 10/05/2022

Prefeito Municipal

_________________________
Taketoshi Sakurada
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.889/2022
Exonera VALDECIR PASCOAL MULATO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar VALDECIR PASCOAL MULATO, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.481.886-3 SESP-PR, 
inscrito no CPF nº 329.231.399-68, nomeado em 01/02/2022, ocupante do cargo em comissão Diretor de Articulação 
e Mobilização da Comunidade, Símbolo CC-1, lotado na Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão Integrada, a partir 
de 10 de Maio de 2022, ficando revogada a Portaria nº 617 de 01/02/2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.862/2022
Constituir Comissão Especial para Recebimento e Conferência de bens e/ou serviços contratados ou adquiridos pelo 
Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros - FUNREBOM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Constituir Comissão Especial para Recebimento e Conferência de bens e/ou serviços contratados ou adquiridos 
pelo Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros - FUNREBOM, composta pelos seguintes membros:
NOME POSTO/GRAD RG CPF
Andrey Falkiner Fernandes Major QOBM  6.294.906-6 016.853.149-61
Dieferson Silva 1º Ten. QOBM 9.919.601-7 071.331.049-97
Diogo Leonardo Silva Mendes Soldado QPM 2-0 10.046.807-7 076.930.779-52
Lênin Mello Mazzini 1º Ten. QOBM 9.736.786-8 058.552.269-30
Marçal Gabriel da Costa 2º Ten. QOBM 8.156.702-6 061.316.619-10
Marinez Petters Imoto Asp. Of. BM 10.966.159-7 075.378.969-84
Tiago Alves de Carvalho 1º Ten. QOBM 9.851.477-5 089.138.569-05
Wilian Rodrigo Marques 1º Ten. QOBM 7.407.444-8 046.653.329-24
Art. 2º. Os bens e serviços adquiridos deverão ser conferidos por no mínimo 02 (dois) membros da Comissão.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 1.724, de 02 de 
dezembro de 2021.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 052/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
10/05/2022 FPM R$ 4.453.662,60
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 054/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
10/05/2022 ITR R$ 51.743,19
10/05/2022 IPI R$ 15.058,16
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 053/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
10/05/2022 FUNDEB R$ 890.444,17
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMBRÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 105/2022
Designar Servidor que especifica
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso e gozo de suas atribuições legais,
RESOLVE:
DESIGNAR: O SR. REINALDO APARECIDO COLUCCI, portador do RG sob nº 5.787.064-8 e inscrito no CPF 
sob nº 835.116.959-53 ocupante do cargo efetivo de Trabalhador Braçal, para prestar serviço no Pátio Rodoviário, 
domiciliado na sede do Município, exercendo funções de acordo com as recomendações médicas, sem execução 
de esforço físico, a partir de 11 de maio de 2022, revogando as disposições em contrário em especial a portaria nº 
104/2022 esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Publique-se.
Xambrê/PR, 10 de maio de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMBRÊ
Estado do Paraná
CONCURSO PUBLICO 001/2019
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2022
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve:
TORNAR PÚBLICO
Art. 1º Convoca os candidatos abaixo, aprovados em Concurso Público, homologado em 06/12/2019 para a realização 
de exames médico admissional e consequente emissão do atestado médico de saúde física e mental, a ser expedida 
pela junta Médica Oficial do Município de Xambrê, qualquer membro da junta médica poderá solicitar ao candidato 
apresentação de exames complementares a fim de sustentar a emissão do atestado médico solicitado. Os pedidos de 
exames deverão ser retirados no RH da Prefeitura Municipal a partir do dia 16/05/2022, das 08:00 as 17:00.
MOTORISTA - 40 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
431908 DOUGLAS ELIAS FRANKE
PSICOLOGO - 40 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
431173 CARLA CRISTIANE DO NASCIMENTO
FISIOTERAPEUTA - 40 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
426311 GABRIELA CAETANO PEREIRA
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
430613 DÉBORA AQUELINE MARSOLLA COSTA
Art. 2º Os candidatos relacionados neste edital, após a publicação da convocação, deverão comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos, com sede da Prefeitura Municipal, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, no 
horário compreendido entre 07:00h às 17:00h, para assinar o termo de interesse na vaga.
Art. 3º Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 30 (trinta) dias para entregar a documentação relacionada 
abaixo:
• Atestado Médico,
• Carteira de Trabalho
• RG
• CPF
• Título Eleitoral
• 1 fotos 3x4
• Certidão de Antecedentes Criminais
• Certificado de Reservista ou Dispensa (masculino)
• Carteira Nacional de Habilitação (motorista e operador de máquina)
• Certidão de Casamento ou Nascimento
• Comprovante de Votação
• Comprovante de Residência
• Certidão de Nascimento dos filhos até 24 anos e CPF
• Comprovante de frequência escolar para filhos maiores de 14 até 24 anos que não exerça atividade lucrativa.
• caso haja, atestado de invalidez dos filhos de qualquer idade
• Comprovação de Escolaridade
• Comprovante de Registro no Órgão Competente (para os cargos que tem registro, tais como médico e 
enfermeiro)
• Qualificação cadastral pelo site https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
Xambrê, 10 de maio de 2022
                      DÉCIO JARDIM
                     Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMBRÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 72/2022
Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 
19/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão nº 19/2022, conforme “Ata de Sessão pública”, objetivando a Contratação de empresa para Registro de preços 
para aquisição parcelada de gêneros alimentícios para as crianças da rede municipal de ensino – Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte – Recursos PNAE, pelo período de 12 (doze) meses, a favor das seguintes empresas:
Razão social CNPJ Valor homologado
BARREIRA & SANTANA LTDA 13.674.733/0001-53 R$ 496.704,00 (quatrocentos e 
noventa e seis mil e setecentos e quatro reais)
T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS 31.651.344/0001-94 R$ 180.392,20 (cento 
e oitenta mil trezentos e noventa e dois reais e vinte centavos)
ABC 123 COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA 43.995.027/0001-74
 R$ 50.796,60 (cinquenta mil setecentos e noventa e seis reais e sessenta centavos)
TOTAL GERAL R$ 727.892,80 (setecentos e vinte e sete mil oitocentos e noventa e dois reais e oitenta centavos)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato/ata de registro de preços, conforme edital, depois de 
cumpridas todas as formalidades legais.
Xambrê/PR, 10 (dez) de maio de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMBRÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 70/2022
Ratifico o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação sobre Processo de Dispensa nº 05/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica ratificado o julgamento proferido pelo Presidente e demais membros da Comissão Permanente de 
Licitações, conforme “Ata de Adjudicação”, na dispensa nº 05/2022 - PMX, objetivando locação do imóvel: urbano 
data de terras nº 14 (quatorze), Quadra nº59 (cinquenta e nove), localizado na Av. Roque Gonzales, nº 150, Centro, 
município de Xambrê-Paraná, com uma construção em alvenaria, para fins comerciais, com área de 99,00 m² em 
nome da Srª Sueli da Silva Gonçalo. Valor total de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) com parcelas mensais de 
R$ 700,00 (setecentos reais) com vigência de 04 (quatro) meses.
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato, conforme edital, depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Xambrê/PR, 06 (seis) de maio de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

DECRETO Nº 71/2022
Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 
17/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão nº 17/2022, conforme “Ata de Sessão pública”, objetivando a Contratação de empresa para Registro de preços 
de prestação de serviços parcelados de recargas de toners e/ou cartuchos para uso nas impressoras das secretarias 
em geral deste Município de Xambrê, a favor da seguinte empresa:
Razão social CNPJ Valor homologado
ROBERTO OLIVEIRA SILVA 05053606919 21.764.573/0001-61
R$ 57.481,00 (cinquenta e sete mil quatrocentos e oitenta e um reais)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato/ata de registro de preços, conforme edital, depois de 
cumpridas todas as formalidades legais.
Xambrê/PR, 10 (dez) de maio de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

DECRETO Nº 69/2022
Ratifico o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação sobre Processo de Dispensa nº 03/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica ratificado o julgamento proferido pelo Presidente e demais membros da Comissão Permanente de 
Licitações, conforme “Ata de Adjudicação”, na dispensa nº 03/2022 - PMX, objetivando a contratação da empresa L. 
T. CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA ME, CNPJ: 26.300.930/0001-54, para prestação de serviços de Elaboração do 
processo para requerimento de Autorização Ambiental junto ao Instituto Água e Terra AT/ERUMU para implantação 
de emissário de águas pluviais, com dissipador de energia a ser instalado do Córrego Guaraipó, no valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato, conforme edital, depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Xambrê/PR, 06 (seis) de maio de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 034/2022 - RELANÇAMENTO
(Processo Administrativo nº 143 de 10/02/2022)
LOTES PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E LOTES EXCLUSIVOS PARA
MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com 
a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais escolares, os quais farão parte do kit escolar, elaborado para 
os alunos da Rede Municipal de Ensino.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 01/06/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 01/06/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 01/06/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 2.570.394,07 (Dois milhões e quinhentos e setenta mil e trezentos e noventa e quatro reais 
e sete centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06 e 
147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou 
diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em 
(www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO 
BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 02 de Maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO
Secretária de Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
EDITAL N.º 53
De 10/05/2022
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS 
DO EDITAL N.º 08 DE 21/01/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 28/2022-Classificação final do referido PSS;
CONSIDERANDO que o item 9.1 do Edital nº 08/2022 estabeleceu que a convocação, composta por 2 (duas) fases, 
Fase I, de comprovação de títulos, a Fase II, convocação para contratação, poderão ocorrer simultaneamente;
RESOLVE:
CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, para, no dia 11/05/2022, às 14 horas, comparecerem na Divisão 
de Recursos Humanos, localizada na Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, Centro, na cidade de Douradina–PR, 
para apresentarem os documentos comprobatórios dos títulos, nos termos do item 9.1 do Edital nº 08/2022, para 
fins de comprovação da pontuação informada na ficha de inscrição e para apresentarem os documentos elencados 
no item 9.9 do Edital nº 08/2022, para fins de contratação, que será efetivada caso o candidato e apresente toda a 
documentação exigida.
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Insc. Nome do Candidato N.º do Documento Classificação
11 Roseli Alves Pedroso Filardo 995.512.419-91 28º-Ampla Concorrência
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois. 
(10/05/2022).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 046/2022 - PMU
(Processo Administrativo nº 259 de 10/03/2022)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de estabilizante e impermeabilizante de solo 
para aumento do suporte de base de pavimentação asfáltica a ser aplicado na Estrada Jurupoca, no Município de 
Umuarama – PR, inclusive acompanhamento técnico e laboratorial, além de análise do solo após a aplicação do 
produto.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 02/06/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 02/06/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 02/06/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO:  R$ 282.744,00 (Duzentos e oitenta e dois mil setecentos e quarenta e quatro reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 05 DE MAIO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
GLEISON ALVES DE ANDRADE
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos - Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 353 de 29/03/2022)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de produtos químicos para  tratamento  de 
efluentes, que será utilizado  no lavador do pátio de máquinas da Prefeitura  de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 03/06/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 03/06/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 03/06/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 79.790,00 (Setenta e nove mil e setecentos e noventa reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 05 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
OSVALDO BORBOREMA MARTO
Secretário de Serviços Rodoviários

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná 
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 336 de 25/03/2022)
ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, ITENS EXCLUSIVOS E COM COTA RESERVADA PARA
MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios (café, chá, açúcar e outros) para 
diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Umuarama e Fundo Municipal de Saúde.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 06/06/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 06/06/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 06/06/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 298.524,50 (Duzentos e noventa e oito mil e quinhentos e vinte e quatro reais e 
cinquenta centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 05 DE MAIO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAísO
Estado do Paraná
DECRETO N. 2732
DATA: 10/05/2022
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 060/2022, Modalidade Pregão Presencial, 
n. 032/2022.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa vencedora MARCOS JESUS DOS SANTOS INTERNET, o resultado do 
Processo Administrativo nº 060/2022, Modalidade Pregão Presencial, n. 032/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 060/2022, Modalidade Pregão Presencial 
n. 032/2022, o lote I, em favor da empresa vencedora MARCOS JESUS DOS SANTOS INTERNET, CNPJ: 
07.494.567/0001-00, que tem como objeto: Contratação de serviços técnicos de manutenção preventiva, corretiva, 
reparo e suporte em computadores e periféricos adjuntos, incluindo estruturas tecnológicas (físicas e lógicas), 
instalação, atualização e correção dos softwares padrões, contratados pela Prefeitura ou fornecidos pelos Órgãos 
Federais e Estaduais, conforme Termo de Referência e demais anexos do Edital.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 10 dias do mês de Maio de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAísO
Estado do Paraná
DECRETO N. 2733
DATA: 10/05/2022
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 063/2022, Modalidade Pregão Presencial, 
n. 034/2022.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa vencedora JOCINEI VIERO – TERRAPLAGEM LTDA, o resultado do 
Processo Administrativo nº 063/2022, Modalidade Pregão Presencial, n. 034/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 063/2022, Modalidade Pregão Presencial n. 
034/2022, o lote I, em favor da empresa vencedora JOCINEI VIERO – TERRAPLAGEM LTDA, CNPJ: 12.122.534/0001-
70, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA 
HIDRAÚLICA E ROLO COMPACTADOR DE SOLO, DESTINADO A MELHORIAS EM ESTRADAS RURAIS DO 
MUNICIPIO DE ALTO PARAÍSO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 10 dias do mês de Maio de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAísO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 152/2022
DATA: 10/05/2022
 AUTORIA: Executivo Municipal
SÚMULA: Cancela processo licitatório, Chamada Pública 004/2022, Inexigibilidade n° 020/2022.
 O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 RESOLVE:
 1º) Cancelar o processo licitatório, Chamada Pública 004/2022, Inexigibilidade n° 020/2022, por ter sido considerado 
deserto.
 2º) Considerar nulo os avisos de licitação dos dias 09/04/2022 e 12/04/2022.
 3º) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de Maio de 2022.
Dércio Jardim Junior
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO sUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 102/2022, DE 29 DE ABRIL DE 2022
SÚMULA: EXONERA VIVIANE SERRALBO SIMÕES DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada a Servidora VIVIANE SERRALBO SIMÕES, inscrita na CI/RG sob nº 10.328.869-0 SSP/
PR e CPF sob nº 085.646.409-02, do Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO COM 1° GRAU 
COMPLETO, lotada na Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos, a partir de 02 de maio de 2022.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de abril de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

       

       
       

DECRETO Nº  1648/2022, de 10 de Maio de 2022.
 
 

Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Adicional
Suplementar, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a
Programação Financeira e ou cronograma de desembolso mensal
na importância de até R$ 1.780.000,00 (um milhão setecentos e
oitenta mil reais)

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI Nº 648/2022, DE 10 DE MAIO DE
2022.

 
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Adicional Suplementar, nas
dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 1.780.000,00 (um milhão setecentos e oitenta mil reais)

Suplementação:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE
SAÚDE  

99 - 3.1.90.11.00.00 - 303 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 350.000,00
115 - 3.3.90.39.00.00 - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 600.000,00
05.001.10.302.0006.2.214. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE - CISA  

131 - 3.3.72.39.00.00 - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 400.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL  

156 - 3.3.90.30.00.00 - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00
165 - 3.3.90.39.00.00 - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00
06.001.12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
184 - 3.3.90.30.00.00 - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 130.000,00
190 - 3.3.90.39.00.00 - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00
  
Total Suplementação: 1.780.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, conforme discriminação
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  
03.001 Divisão de Administração, Compras e Licitação  
03.001.04.122.0003.2.204. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO, COMPRAS E LICITAÇÃO  

24 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 200.000,00
03.002 Divisão de Recebimento e Conferência de Produtos  
03.002.04.122.0003.2.205. MANUT. DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE RECEBIMENTO E

Ê
 

CONFERÊNCIA DE PRODUTOS
30 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
31 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00
32 - 4.4.90.52.00.00 - 000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00
03.003 Divisão de Recursos Humanos  
03.003.04.128.0003.2.206. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE RECURSOS
HUMA  

36 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
37 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00
38 - 4.4.90.52.00.00 - 000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.000,00
03.003.09.271.0003.2.207. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS APOSENTADOS E
PENSIONISTAS  

39 - 3.1.90.01.00.00 - 000 - APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E
REFORMAS DOS MILITARES 100.000,00

40 - 3.1.90.03.00.00 - 000 - PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 50.000,00
03.004 Divisão de Atos Oficiais e Legislação  
03.004.04.122.0003.2.208. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE ATOS
OFICIAIS E L  

45 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
46 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00
47 - 4.4.90.52.00.00 - 000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.000,00
03.006 Divisão de Patrimônio e Orçamento  
03.006.04.122.0003.2.210. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
PATRIMÔNIO E O  

69 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
70 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00
71 - 4.4.90.52.00.00 - 000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.212. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO DE
SAÚDE  

93 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
97 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.002 Divisão de Cultura  
06.002.13.392.0008.2.222. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS  
221 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
222 - 3.3.90.36.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00
223 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00
09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
09.001 Divisão de Agricultura  
09.001.20.606.0011.2.240. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA  
339 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
341 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00
09.002 Divisão de Indústria e Comércio  
09.002.22.661.0012.2.241. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO  

348 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
349 - 3.3.90.36.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 25.000,00
350 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00
351 - 4.4.90.51.00.00 - 000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00
352 - 4.4.90.52.00.00 - 000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.452.0013.2.242. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS  
354 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 100.000,00
356 - 3.1.90.13.00.00 - 000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.000,00
361 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00
364 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 300.000,00

10.002 Setor de Manutenção e Controle de Frotas  
10.002.26.782.0010.2.243. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FROTA MUNICIPAL  
368 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00
374 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 500.000,00
10.003 Setor de Estudos e Projetos  
10.003.15.451.0003.2.244. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE ESTUDOS E
PROJET  

380 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00
  
Total: 1.780.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 
Alto Piquiri, 10 de Maio de 2022.
 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

       

       
       

LEI ORDINÁRIA Nº  646/2022, de 10 de Maio de 2022.
 
 

Dispõe sobre Plantão dos Motoristas e Operadores de
Máquinas

 

CONSIDERANDO, a necessidade de promover a adequação de valores, da Lei nº 112/2013.
 
 
 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono
a seguinte,

 
LEI:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a criar plantões a serem cumpridos pelos servidores públicos
municipais que exerçam o cargo ou emprego de motorista e operador de máquinas, com a finalidade de
suprir e cobrir atendimentos de todos os setores da Administração Pública.

Parágrafo único Caracteriza-se como Plantão os seguintes períodos:
 
a) nos dias de semana, inicia-se às 19H00 e termina às 07H00 do dia seguinte, tendo por termo inicial às
19H00 da segunda-feira e termo final às 07H00 de sábado;
 
b) aos sábado, domingos e feriados serão considerados 2 (dois) plantões, o primeiro, com início às 07H00
e término às 19H00 do mesmo dia, o segundo, com início às 19H00 e término às 07H00 do dia seguinte.

Art. 2º Para cada plantão, ou seja, doze horas, será pago o valor de R$ 130,00 (CENTO E TRINTA
REAIS).

Parágrafo único Determina a aplicação da correção monetária anual, conforme variação do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC).

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, revoga-se a Lei nº 112/2013, e disposições em contrário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
Alto Piquiri, 10 de Maio de 2022.
 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

       

       
       

LEI ORDINÁRIA Nº  648/2022, de 10 de Maio de 2022.
 
 

Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura
de crédito Adicional Suplementar, alterar os anexos do PPA e
LDO vigentes e alterar a Programação Financeira e ou
cronograma de desembolso mensal na importância de até R$
1.780.000,00 (um milhão setecentos e oitenta mil reais)

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono
a seguinte,

 
LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento programa do Município de Alto
Piquiri um crédito Adicional Suplementar, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$
1.780.000,00 (um milhão setecentos e oitenta mil reais)

Suplementação:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA
DE SAÚDE  

99 - 3.1.90.11.00.00 - 303 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 350.000,00
115 - 3.3.90.39.00.00 - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 600.000,00

05.001.10.302.0006.2.214. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE - CISA  

131 - 3.3.72.39.00.00 - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 400.000,00

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL  

156 - 3.3.90.30.00.00 - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00
165 - 3.3.90.39.00.00 - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 100.000,00

06.001.12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
184 - 3.3.90.30.00.00 - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 130.000,00
190 - 3.3.90.39.00.00 - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 100.000,00

  
Total Suplementação: 1.780.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos, conforme discriminação
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  
03.001 Divisão de Administração, Compras e Licitação  
03.001.04.122.0003.2.204. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE

Ã Ã

 

ADMINISTRAÇÃO, COMPRAS E LICITAÇÃO
24 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 200.000,00
03.002 Divisão de Recebimento e Conferência de Produtos  
03.002.04.122.0003.2.205. MANUT. DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA DE PRODUTOS  

30 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
31 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00
32 - 4.4.90.52.00.00 - 000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00
03.003 Divisão de Recursos Humanos  
03.003.04.128.0003.2.206. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
RECURSOS HUMA  

36 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
37 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00
38 - 4.4.90.52.00.00 - 000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.000,00
03.003.09.271.0003.2.207. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS APOSENTADOS E
PENSIONISTAS  

39 - 3.1.90.01.00.00 - 000 - APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E
REFORMAS DOS MILITARES 100.000,00

40 - 3.1.90.03.00.00 - 000 - PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 50.000,00
03.004 Divisão de Atos Oficiais e Legislação  
03.004.04.122.0003.2.208. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE ATOS
OFICIAIS E L  

45 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
46 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00
47 - 4.4.90.52.00.00 - 000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.000,00
03.006 Divisão de Patrimônio e Orçamento  
03.006.04.122.0003.2.210. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
PATRIMÔNIO E O  

69 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
70 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00
71 - 4.4.90.52.00.00 - 000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.212. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO
DE SAÚDE  

93 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
97 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.002 Divisão de Cultura  
06.002.13.392.0008.2.222. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS  
221 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
222 - 3.3.90.36.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00
223 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 15.000,00

09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
09.001 Divisão de Agricultura  
09.001.20.606.0011.2.240. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA  
339 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
341 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 20.000,00

09.002 Divisão de Indústria e Comércio  
09.002.22.661.0012.2.241. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO  

348 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
349 - 3.3.90.36.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 25.000,00
350 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 15.000,00

351 - 4.4.90.51.00.00 - 000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00
352 - 4.4.90.52.00.00 - 000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  

10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.452.0013.2.242. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS  

354 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 100.000,00
356 - 3.1.90.13.00.00 - 000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.000,00
361 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00
364 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 300.000,00

10.002 Setor de Manutenção e Controle de Frotas  
10.002.26.782.0010.2.243. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FROTA MUNICIPAL  
368 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00
374 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 500.000,00
10.003 Setor de Estudos e Projetos  
10.003.15.451.0003.2.244. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE
ESTUDOS E PROJET  

380 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00
  
Total: 1.780.000,00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 
Alto Piquiri, 10 de Maio de 2022.
 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

A. C. VALÉRIO TERRAPLANAGEM - ME CPF/CNPJ:  20625692000170
CADASTRO: 3962900 QUADRA:  0017 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  S/Nº CEP:  87507713

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 102

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0017, Lote: 0014  - JARDIM REAL - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  102  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

A. C. VALÉRIO TERRAPLANAGEM - ME    CPF/CNPJ: 20625692000170

ENDEREÇO: RUA PERNAMBUCO, Nº 110 CEP.:   87450000 CIDADE:  TUNEIRAS DO OESTE UF.:  PR
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LEI ORDINÁRIA Nº 647/2022, de 10 de Maio de 2022. 
 
 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A REVISÃO E 

CONSOLIDAÇÃO DO PLANO DE CARREIRA, 

CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE ALTO 

PIQUIRI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de se cumprir o art.40 da Lei Municipal nº 28/2012 no revisar e 
consolidar a revisão do Plano de Carreira, Cargos e Salários dos Servidores do Município de Alto 
Piquiri-PR. 

 
CONSIDERANDO a nomeação de Comissão Especial de Revisão pela Portaria nº 47 de 31 de 
janeiro de 2020. 

 
CONSIDERANDO os trabalhos e deliberação da referida Comissão Especial. 

 
CONSIDERANDO a competência do presente projeto ser atribuída a este gestor público 
conforme previsto no art. 30 da Lei Orgânica do Município de Alto Piquiri-PR. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de atendimento dos arts. 161, II e 168, III . da Lei Orgânica do 
Município de Alto Piquiri-PR. 

 
CONSIDERANDO que a situação de pandemia de coronavírus não isenta de cumprimento de leis 
anteriormente aprovados nos termos do art. 8º, I e VI da Lei Complementar 173/2020. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, nos termos 
da Lei Orgânica do Município de Alto Piquiri, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

 
 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
 
 

Art. 1º Pela presente lei fica revisado o Plano de Carreira dos Servidores Púbicos e 

Empregados Públicos, alcançando as competências de 2015 e 2018 no que se refere ao 

cumprimento do art. 40 da Lei Municipal nº 28/2012. 

 
Art. 2º O sistema de carreira no serviço público municipal, atenderá às diretrizes 

estabelecidas pelo presente diploma legal. 
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CAPÍTULO II 

DA CARREIRA DOS CARGOS EFETIVOS E EMPREGOS PÚBLICOS 
 
 

Seção I 

Dos Princípios Básicos 
 
 

 
 
 

títulos; 

Art. 3º A carreira dos servidores Público Municipal tem como princípios básicos: 

I – ingresso na carreira exclusivamente por concurso público de provas ou de provas e 
 
 
II – profissionalização que pressupõe qualificação e aperfeiçoamento profissional; 

III – condições adequadas de trabalho; 

IV – remuneração condigna, com vencimento inicial nunca inferior ao valor 

correspondente ao Salário Mínimo Nacional; 

V – desenvolvimento funcional baseado na habilitação ou titulação, no tempo de serviço 

no município e no merecimento. 

 
Seção I 

Da Constituição da Carreira 
 
 

Art. 4º Para efeitos desta Lei entende-se por: 

I – Promoção: mecanismo de progressão funcional do servidor e dar-se-á por meio de 

avanço vertical e horizontal; 

II – cargo efetivo: denominação dada a um conjunto de atribuições e responsabilidade, 

com denominação própria e remuneração paga pelo Poder Público e regido pelo Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Alto Piquiri; 

III – emprego público: conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura 

organizacional que devem ser cometidas a um servidor e são regidos pelo regime da 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT; 

IV – carreira: conjunto de Níveis e Classes que definem a evolução funcional e 

remuneratória dos servidores, de acordo com a complexidade das atribuições e grau de 

responsabilidade; 

V – nível: divisão da Carreira segundo a habilitação ou titulação; 

VI – classe: divisão de cada Nível em unidades de progressão funcional por 

merecimento; 

VII – interstício: o lapso de tempo estabelecido como mínimo necessário para que o 

servidor seja avaliado dentro da Carreira; 
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VIII – grupo ocupacional: conjunto de cargos e/ou empregos públicos reunidos de forma a 

contemplar as suas especificidades, agrupados de acordo com a formação exigida para o cargo 

com indicativo do posicionamento na tabela de vencimentos e salários; 

IX – quadro: é o conjunto de servidores pertencentes à Administração Direta, Indireta, 

Autárquica e Fundacional do Município; 

X – vencimento inicial ou salário inicial: retribuição pecuniária devida a todos os 

servidores, considerando o grupo ocupacional a que pertence; 

XI – vencimento básico ou salário básico: retribuição pecuniária devida ao servidor pelo 

efetivo exercício do cargo ou emprego público considerando nível e classe, em que se encontrar 

enquadrado, de acordo com a tabela de vencimentos e salários; 

XII – remuneração: retribuição pecuniária devida ao servidor pelo efetivo exercício do 

cargo de acordo com o nível e classe em que se encontrar enquadrado, acrescida das vantagens 

pecuniárias permanentes ou temporárias estabelecidas em lei. 

 
 

CAPÍTULO III 

DO QUADRO DE CARGO EFETIVO E EMPREGO PÚBLICO 
 
 

Art. 5º O quadro de cargos e empregos públicos está dividido em: 

I – cargos públicos efetivos; 

II – empregos públicos efetivos; 
 
 

Art. 6º. Os cargos de provimento efetivo e empregos públicos estão organizados em 

Grupos Ocupacionais de acordo com a natureza profissional e o grau de escolaridade, exigidos 

para o exercício da função. 

 
Art. 7º. Os cargos em comissão para o exercício das funções de direção, chefia e 

assessoramento, deverão ser preenchidos, no mínimo 10% (dez por cento) por servidores de 

carreira. 

Parágrafo Único. A tabela de valores, assim como o regulamento das gratificações de 

que trata o caput deste artigo, serão estabelecidos e disciplinados por lei. 

 
 

CAPÍTULO IV 

DA ESTRUTURA DA CARREIRA 

Art. 8º Na carreira dos servidores os cargos estão organizados em três grupos distintos: 

GOO, GOA, GOP. 
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I – Grupo Ocupacional Operacional (GOO) - compreende as funções de apoio 

operacional, exigindo-se até o Ensino Fundamental, ainda que incompleto anexo I desta lei; 

II – Grupo Ocupacional Administrativo (GOA) - compreende os cargos e/ou empregos 

que executam atividades administrativas e técnicas, exigindo para o seu provimento o Ensino 

Médio, anexo II desta lei; 

III – Grupo Ocupacional Profissional (GOP) - compreende as funções de alta 

complexidade, exigindo-se, para o seu provimento, formação de Ensino Superior, com registro no 

órgão de classe competente quando o exercício do cargo assim o exigir, anexo III desta lei. 

 
 

CAPÍTULO V 

DA PROMOÇÃO NA CARREIRA 
 
 

Art. 9º. Promoção é o mecanismo de progressão funcional dos servidores e dar-se-á por 

meio de avanço horizontal e vertical. 

 
Seção I 

Do Avanço Horizontal 
 
 

Art. 10. Entende-se por avanço horizontal a passagem de um Nível de habilitação ou 

titulação para outro imediatamente superior. 

§ 1º A promoção horizontal dar-se-á por habilitação ou titulação, através do critério 

exclusivo de formação do servidor, para elevação ao Nível imediatamente superior. 

§ 2º A promoção horizontal será feita a qualquer tempo, mediante requerimento, sendo a 

habilitação comprovada com documento original do Diploma ou Histórico Escolar e Certificado 

e/ou Certidão de Conclusão comprobatório da nova habilitação ou titulação contados a partir da 

apresentação do documento comprovatório junto ao Recursos Humanos do Município. 

§ 3º. Os servidores que estiverem em período de estágio probatório e concluírem curso 

de formação que os habilite à promoção para o Nível superior terão direito ao avanço horizontal. 

 
Seção II 

Do Avanço Vertical 

Art. 11. Entende-se por avanço vertical a passagem de uma Classe para outra 

imediatamente superior, dentro do mesmo nível, mediante acréscimo de 01% (um por cento) para 

cada Classe, de forma cumulativa. 
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Art. 12. O desenvolvimento mediante promoção pelo critério de avanço vertical dar-se-á 

a cada 12 (doze) meses, com a passagem meritória do servidor público de uma classe para a 

outra imediatamente subseqüente. 

 
Art. 13. Sem prejuízo do disposto no art. 12 terá o direito, de no máximo 1 (um) avanço a 

cada 12 (doze) meses, o servidor que apresentar conclusão de 80 horas em curso(s) que 

deverão ser ministradas pelo município, por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo 

MEC, por instituições governamentais (tais como TCE, TCU, Integrantes do Sistema S, DETRAN, 

SAMU) ou por entidade que o Município integre tais como (AMERRIOS, AMP, CNM), por 

entidade ou conselho da classe de profissional e Escolas ou Fundações de formação e 

aperfeiçoamento de servidores afetos a área de formação do servidor ou de áreas da 

Administração Pública Municipal. 

§1º. O direito previsto neste artigo se limita a 1 (uma) vez a cada 12 (doze) meses e será 

válido a partir da entrega no Departamento de Recursos Humanos, do certificado que comprovar 

a totalização das horas. Após a concessão do referido avanço, o servidor somente poderá 

avançar novamente pelo mesmo motivo após 12 (doze) meses. 

§2º. A prova de realização do curso será comprovada mediante certificado(s) ou 

declaração(ões) da entidade promovente, e deverá constar a carga horária, com término a após a 

aprovação da presente lei. 

§3º.Os cursos que habilita a progressão deverão ser ministrados após a publicação da 

presente lei. 

 
Seção III 

Das Classes e dos Níveis 
 
 

Art. 14. As classes constituem a linha de promoção vertical na carreira dos servidores e 

são designadas por números. 

 
Art. 15. Os níveis constituem a linha de promoção horizontal na carreira dos servidores e 

são designados por letras de A até F de acordo com cada grupo, tendo interstício entre si de 5%, 

10% e ou 15% (cinco, dez e ou quinze por cento). 

 
Art. 16. Os Níveis referentes à habilitação ou titulação em cada grupo são formados 

conforme segue: 

§ 1º O Grupo Ocupacional Operacional (GOO) composto por 06 (seis) níveis, sendo: 

I - Nível A: integrada por servidores que tenham até o Ensino Fundamental; 
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II - Nível B: integrado por servidores que tenham concluído Ensino Médio, com interstício 

de 5% (cinco por cento) sobre o nível A; 

III - Nível C: integrado por servidores que tenham concluído o Ensino Superior, com 

interstício de 10% (dez por cento) sobre o nível B; 

IV - Nível D: integrado por servidores que tenham pós-graduação, com interstício de 10% 

(dez por cento) sobre o nível C; 

V - Nível E: integrada por servidores que tenham formação em nível de mestrado, 

interstício de 10% (dez por cento) sobre o nível D; 

VI - Nível F: integrado por servidores que tenham formação em nível de doutorado, 

interstício de 10% (dez por cento) sobre o nível E. 

 
§ 2º O Grupo Operacional Administrativo (GOA) composto por 05 (cinco) níveis, sendo: 

I - Nível A: integrada por servidores que possuam o Ensino Médio: 

II - Nível B: integrada por servidores que tenham concluído o Ensino Superior, interstício 

de 10% (dez por cento) sobre o nível A; 

III - Nível C: integrada por servidores que tenham pós-graduação, interstício de 10% (dez 

por cento) sobre o nível B; 

IV - Nível D: integrada por servidores que tenham formação em nível de mestrado, 

interstício de 10% (dez por cento) sobre o nível C; 

V - Nível E: integrada por servidores que tenham formação em nível de doutorado, 

interstício de 10% (dez por cento) sobre o nível D. 

 
§ 3º O Grupo Operacional Profissional (GOP) composto por 04 (quatro) níveis, sendo: 

I - Nível A: integrada por servidores que possuam o Ensino Superior; 

II - Nível B: integrada por servidores que tenham pós-graduação, interstício de 15% 

(quinze por cento) sobre o nível A; 

III - Nível C: integrada por servidores que tenham formação em nível de mestrado, 

interstício de 15% (quinze por cento) sobre o nível B; 

IV - Nível D: integrada por servidores que tenham formação em nível de doutorado, 

interstício de 15% (quinze por cento) sobre o nível C. 

 
 

CAPÍTULO VI 

DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
 
 

Art. 17. A avaliação de desempenho funcional dos servidores, para efeitos da progressão 

vertical, será eliminatória. 
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Art. 18. Os servidores não poderão ser promovidos por meio de avanço vertical 

enquanto permanecerem em qualquer uma das seguintes situações: 

I - somar no interstício de 01 (um) ano mais de duas penalidades de advertência; 

II - sofrer no interstício de 01 (um) ano, pena de suspensão disciplinar; 

III - somar no interstício de 01 (um) ano mais de 06 (seis) faltas injustificadas 

consecutivas ou alternadas, ao serviço; 

IV - estar em estágio probatório; 

V - em licença para tratar de assuntos particulares; 

VI – licença por motivo de afastamento do cônjuge; 

VII – afastar-se do cargo e ou emprego por prisão judicial. 

§ 1º. Cabe ao Recursos Humanos documentar os itens de que trata este artigo, durante 

o interstício dos 12 (doze) meses, que antecede a avaliação. 

§ 2º. Após o término do estágio probatório ao servidor aprovado será concedida a 

progressão que não ocorreu durante do referido período se não houver incidido nas hipóteses 

que impeçam a promoção. 

 
Art. 19. Suspende a contagem do tempo de exercício no cargo ou função para fins de 

promoção: 

a) licença por motivo de doença do servidor, por período superior a 90 (noventa) dias; 

b) licença por motivo de doença em pessoa da família por período superior a 90 

(noventa) dias: 

 
Art. 20. Conceder-se-á o avanço vertical automático, mediante publicação do ato: 

I - ao servidor que não se enquadrar em qualquer um dos requisitos do art. 18. desta lei, 

respeitadas as vedações constantes naquele dispositivo. 

II - estiver em mandato classista. 

III – afastado por acidente de trabalho; 

IV – estiver exercendo cargo comissionado; 

V – estiver exercendo cargo eletivo. 

 
Art. 21. A avaliação de desempenho dos servidores públicos para efeito da progressão 

por avanço vertical será permanente, apurada dentro do término do interstício de 12 (doze) 

meses, respeitando os fatores do art. 20 desta lei. 

 
Art. 22. A verificação do desempenho funcional será apurada com base na Ficha de 

Avaliação, de cada servidor, no anexo VIII, desta lei. 
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Art. 23. Compete ao Órgão de Recursos Humanos a gestão do Sistema de avaliação de 

desempenho e as anotações no boletim de acompanhamento, anexo VII desta lei. 

 
Art. 24. Para efeito da progressão vertical será formada uma comissão composta por 05 

(cinco) servidores de carreira sendo: 

I – um da Secretaria da Saúde; 

II – um da Secretaria de Educação; 

III – um da Secretaria de Assistência Social; e 

IV – dois da Secretaria de Administração, sendo um pertencente ao Recursos Humanos. 
 
 

Art. 25. São atribuições da comissão: 

I - analisar o boletim de acompanhamento, anexo VII desta lei; 

II – preencher a Ficha de Avaliação de Desempenho, apurando o resultado final do 

processo, anexo VIII desta lei; 

III - dar ciência ao servidor. 
 
 

Art. 26. Apurado o resultado da Avaliação de Desempenho, será dada ciência ao 

servidor, bem como a justificativa se necessário for, colhendo-se a assinatura do mesmo no 

anexo VIII desta lei. 

§ 1º O servidor não comparecendo para tomar ciência da avaliação, este será 

considerado cientificado e a comissão certificará a ocorrência. 

§2º. Não concordando com o resultado o servidor poderá no prazo de 03 (três) dias 

contados da data da ciência, apresentar pedidos de reconsideração, via requerimento à 

Comissão, que encaminhará ao Prefeito Municipal que em decisão fundamentada decidirá sobre 

os fatos. 

 
Art. 27. Concluído o processo de avaliação o Setor de Recursos Humanos terá o prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias para publicar e implantar a promoção vertical, sendo o benefício 

concedido a partir do mês em que o servidor completar o interstício de 12 (doze) meses. 

 
 

CAPÍTULO VII 

DA CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
 
 

Art. 28. O Executivo Municipal deverá criar sistema de capacitação e desenvolvimento 

dos ocupantes de cargos e empregos públicos efetivos, visando atender a melhoria da qualidade 
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dos serviços públicos e do aperfeiçoamento dos servidores, para o desempenho de suas 

funções. 

 
Art. 29. Os cursos e palestras, de caráter objetivo e prático, serão ministrados: 

I – sempre que possível, pela Administração Pública do Poder Executivo com a utilização 

de integrantes do quadro de pessoal do Município; 

II – mediante contratação de serviços com entidades e/ou profissionais especializados; 

III – mediante o encaminhamento de pessoal a instituições especializadas sediadas ou 

não no Município; 

IV - ministrar programas de treinamento adequados às suas atribuições. 

§1º: Os cursos de capacitação serão oferecidos, sempre que possível, em horários ou 

forma de apresentação que possibilitem a participação do maior número de interessados, sendo 

dado o conhecimento a todas as unidades administrativas através de edital afixado em local de 

fácil acesso. 

§2º: Na hipótese do inciso I deste artigo, havendo deferimento por Comissão 

especialmente designada para aprovação e realização do objeto, o(s) servidor(es) ministrante(s) 

receberá(ão) a indenização no valor correspondente ao vencimento inicial, Nível A, Classe I da 

Tabela de Vencimentos do Grupo Ocupacional a que pertence o servidor, a qual não servirá de 

base de incidência de cálculo de qualquer ou verba ou gratificação. 

§3º A composição da Comissão a que se refere o parágrafo anterior será de 3 (três) 

membros, nomeados previamente por Portaria do Poder Executivo Municipal. 

§4º Decreto Municipal conterá os temas e conteúdos mínimos a serem abordados pelos 

cursos e palestras. 

 
Art. 30. Fica instituída a Semana de Prevenção de acidentes do Trabalho, LER e DORT 

cuja data anual, forma de realização e participação dos servidores será definida mediante 

Decreto do Poder Executivo Municipal. 

 
Art. 31. Ao servidor motorista que conclua curso específico de qualificação de Transporte 

de Escolar, Transporte de Passageiro, Motorista de Ambulância ou Transporte de Emergência 

que seja reconhecido pelo DETRAN ou MEC, será concedido o pagamento uma única vez a 

indenização correspondente a 10% (dez por cento) do vencimento inicial do cargo, Nível A, 

Classe I do Grupo Ocupacional a que pertence o servidor, durante 24 meses, a qual não servirá 

de base de incidência de cálculo de qualquer outra verba ou gratificação e não é cumulativo. O 

benefício deste artigo não é cumulativo. 
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CAPÍTULO VIII 

DAS NORMAS DE IMPLANTAÇÃO E ENQUADRAMENTO 
 
 

Art. 32. A classe inicial do cargo será a constante da tabela de cargos e empregos 

públicos, anexos I, II e III de acordo com o grupo ocupacional que pertencem e dar-se-á pela 

equivalência de valores, nunca inferior ao valor do vencimento ou salário atual do servidor no 

mês da implantação. 

 
Art. 33. O enquadramento dos servidores far-se-á obedecendo ao que segue: 

I - Localizar no anexo I, II ou III, Tabelas de Cargos e Empregos a classe inicial do cargo 

do servidor, de acordo com o grupo ocupacional a que pertence; 

II – Localizar no anexo IV, V ou VI Tabelas de Vencimentos e Salários, a classe e nível 

inicial, do servidor a época do enquadramento; 

III - Considerar 01 (uma) classe para cada 01 (um) ano de efetivo exercício no Município, 

descontados os períodos de afastamento sem remuneração, para definir o vencimento básico do 

servidor. 

 
Art. 34. Para efeitos do enquadramento previsto nesta lei, será desconsiderado: 

I - o tempo de serviço já computado para a concessão de aposentadoria junto ao Instituto 

Nacional de Seguro Social; 

II - o restante do tempo de serviço inferior a 365 dias; 

III – o tempo de serviço prestado ao Município em outro cargo; e 

IV – a progressão deferida a que se refere o art. 13. 

Parágrafo único: O enquadramento nos níveis será determinado pela formação escolar 

do servidor, devidamente comprovada, conforme dispõe o Art.10 no § 3º desta Lei. 

 
CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
 
 

Art. 35. O artigo 97 da Lei Nº 455/92, passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 97. Ao servidor Agente Fazendário em exercício de atividades de campo relativas à 

fiscalização e a arrecadação será concedida gratificação de estímulo a fiscalização e a 

arrecadação de tributos municipais, na base de 20% (vinte por cento) do vencimento inicial do 

cargo, Nível A, Classe I do Grupo Ocupacional a que pertence o Servidor”, vale como base de 

cálculo para décimo terceiro salário, média de férias. 

 
Art. 36. O artigo 101 da Lei Nº 455/92, passa a ter a seguinte redação: 
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“Art. 101. Os servidores efetivos nomeados sob o regime estatutário, que trabalham com 

habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas, 

radioativas em risco de vida, fazem jus a um adicional de 40% (quarenta por cento), 20 % (vinte 

por cento) e 10% (dez por cento) segundo se classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo, 

sendo observadas as situações estabelecidas em legislação específica”. 

§ 1º. O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e de periculosidade deverá 

optar por um deles. 

§ 2º. O adicional de insalubridade e de periculosidade será calculado com parâmetro no 

salário básico do servidor. 

§ 3º. Os servidores admitidos pelo regime celetista farão jus ao adicional de insalubridade 

e periculosidade de acordo com que determina a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e a 

legislação federal. 

 
Art. 37. Fica instituída gratificação de 40% (quarenta por cento) sobre o vencimento do 

Nível A, Classe I da Tabela de Vencimentos do grupo a que pertence os servidores públicos 

Médico, Enfermeiro, Farmacêutico e Dentista que forem designados responsáveis técnicos 

perante o Sistema Único de Saúde e os órgãos públicos responsáveis. 

 
Art. 38. Fica instituída gratificação de 30% (trinta por cento) sobre o salário básico dos 

servidores públicos que forem cedidos para desenvolvimento das atividades nos postos dos 

correios, enquanto perdurar o repasse financeiro do Convênio entre a Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos e o Município de Alto Piquiri-PR. 

Parágrafo Único: Fica instituída gratificação de 20% (vinte por cento) sobre o salário 

básico dos servidores públicos que estejam, ou forem cedidos ou colocados à disposição, total ou 

parcialmente, para o desenvolvimento de atividades em outros órgãos públicos, entes federados, 

Poderes da República, associação ou entidades de que o Município de Alto Piquiri-PR participe 

ou seja associado ou membro, seja por convênio, contrato ou outro documento. A gratificação 

deste artigo não é incompatível com o recebimento de horas extras. A gratificação a que se refere 

este parágrafo não é cumulativa com a constante no “caput” deste artigo. A gratificação prevista 

neste artigo e neste parágrafo não se aplica aos servidores que forem nomeados para cargos em 

comissão previsto na lei da estrutura administrativa. 

 
Art. 39. O estágio probatório de todos os servidores públicos do Município será de 36 

(trinta e seis) meses. 

 
Art. 40. A Revisão Geral Anual será aplicada ao nível A classe 01, nas respectivas 

tabelas de vencimentos de cada Grupo Ocupacional. 
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Art. 41. Estendem-se aos servidores regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho 

CLT, que ingressaram no Serviço Público antes da Constituição Federal de 1988, os benefícios 

constantes desta Lei. 

 
Art. 42. Ficam alterados os anexos de I a Vlll parte integrante desta lei o qual se acresce 

reajuste de 1% (um) por cento sobre as tabelas de vencimento das remunerações dos servidores. 

a) Anexo I a III – Tabelas de Cargos e Empregos; 

b) Anexo IV a VI – Tabelas de Vencimentos e Salários; 

c) Anexo VII – Boletim de Acompanhamento, para fins de Avaliação de Desempenho; 

d) Anexo VIII – Análise e resultado final da avaliação de Desempenho; 
 
 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 

Art. 43. É assegurado do servidor público 02 (duas) peças de uniforme ou concessão do 

respectivo tecido para a confecção deste por ano. 

 
Art. 44. É assegurado ao servidor público o direito de ausência ao serviço sem prejuízo de 

sua remuneração pelo tempo de 2 (dois) dias por ano quando demonstrar mediante atestado ou 

declaração médica que esteve acompanhando de seus filhos ou enteados menor de 18 anos, de 

cônjuge, companheiro ou genitores. 

 
Art. 45. Fica assegurado o direito de ausência em serviço pelo prazo de até 1 (um) dia 

pela doação de sangue ou medula óssea, limitado a 2 (duas) vezes por ano e comprovados 

mediante atestado ou declaração da entidade. 

 
Art. 46. Fica assegurado aos servidores públicos, e pelo período, que participarem ou 

oficiarem em Comissões de Processo Administrativo, de Sindicância, de Licitação e à Comissão 

a que se refere o §2º do art. 28 e aos Fiscais de Contratos Administrativos decorrentes de 

processos de licitação a indenização de 10% sobre sua remuneração básica, no período da 

nomeação, a qual não servirá de base de incidência de cálculo de qualquer outra verba ou 

gratificação. Essa gratificação não é incompatível com o recebimento de horas extras. 

 
Art. 47. Fica reduzido a carga horária mensal para Enfermeiros, Técnicos e Auxiliar de 

Enfermagem para 30 horas semanais. 
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Art. 48. O Plano de Carreira, Cargos e Salários não isenta a obrigação da revisão geral 

anual, a concessão do adicional por tempo de serviço que corresponde a 1% de efetivo labor do 

servidor ao município ou outro direito a que fizer possuir o servidor. 

 
Art. 49. A aprovação da presente lei, confere cumprimento às revisões do Plano de 

Carreira, Cargos e Salários dos servidores públicos municipais referente aos anos de 2015 e 

2018, eis que atendidos os anseios do funcionalismo público local. 

 
Art. 50. O presente Plano de Carreira, Cargos e Salários, de que trata esta Lei, será 

revisado a cada 03 (três) anos, a contar da data de sua entrada em vigor, garantindo-se para o 

ano de 2025 o reajuste de 4,51% na revisão da tabela geral de vencimentos do Município 

mediante positivo prévio estudo de impacto orçamentário e fiscal e dentro das possibilidades de 

limites permitidos de que trata a Lei Complementar nº 101/2000 (LRF). 

 
Art. 51. As despesas decorrentes da implantação da presente Lei Complementar 

correrão à conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 
Art. 52. Revoga-se a Lei Municipal nº 28/2012 e nº 48/2012. 

 
 

Art. 53. Esta Lei entra em vigor após o fim do Estado de Pandemia de Coronavírus 

reconhecido pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo nº 6 de 20 de março de 

2020 e a superação das restrições impostas pela Lei Complementar Federal nº 173/2020. 

 
Alto Piquiri, de 10 de maio de 2022. 

 
 
 
 
]

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR 

ANEXO I – Lei nº 647/2022 

GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL – GOO 

TABELA DE CARGOS E EMPREGOS 

 
 

CARGO CLASSE 
INICIAL DO 

CARGO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGAS 

Agente de Endemias 35 40 06 

Agente de Saúde 05 40 05 

Atendente de Consultório Dentário 09 40 03 

Auxiliar de Enfermagem 40 30 02 

Auxiliar de Serviços Gerais 05 40 65 

Carpinteiro 05 40 05 
Coveiro 05 40 02 

Eletricista 40 40 02 

Gari 05 40 25 

Instrutor de Trabalhos Manuais 03 40 02 
Mecânico (veículos e máquinas pesadas) 17 20 01 

Mecânico (veículos leves) 17 40 01 

Motorista C 17 40 09 

Motorista D 40 40 19 

Operador de Máquina 40 40 10 

Operário 05 40 50 

Pedreiro 30 40 05 

Telefonista 03 30 04 

Vigilante 05 40 10 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR 

ANEXO II - Lei nº 647/2022 

 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO – GOA 

TABELAS DE CARGOS E EMPREGOS 

 
 

CARGO CLASSE 
INICIAL DO 

CARGO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGAS 

Agente Comunitário de Saúde 28 40 16 
Agente Fazendário 03 40 02 
Atendente de Farmácia 03 40 01 
Assessor de Imprensa 35 20 01 
Assistente Administrativo 61 40 04 

Assistente de Licitação 85 40 02 
Auxiliar Administrativo 03 40 30 
Cuidador Social 61 40 03 
Instrutor de Fanfarra 03 40 01 
Instrutor de Informática 03 40 01 
Monitor 01 40 01 
Monitor III 01 40 01 
Orientador Social 14 40 04 
Técnico Agrícola 41 40 03 
Técnico de Informática 61 40 03 
Técnico em Contabilidade 61 40 02 
Técnico em Enfermagem 35 30 10 
Técnico em Radiologia 15 20 01 
Técnico em Vigilância Sanitária 61 40 01 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR 

ANEXO III- Lei nº 647/2022 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – GOP 

TABELAS DE CARGOS E EMPREGOS 

 

CARGO 
CLASSE 

INICIAL DO 
CARGO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGAS 

Advogado 127 20 03 

Agente administrativo 43 40 03 

Analista Administrativo 127 20 02 
Assistente Social 51 30 03 

Auxiliar de Controle Interno 01 40 01 

Cirurgião dentista 76 40 02 

Contador 127 20 01 
Controlador Interno 122 40 01 

Enfermeiro 45 30 09 

Engenheiro Agrônomo 67 40 01 
Engenheiro Civil 67 20 01 

Farmacêutico 61 40 02 

Farmacêutico Bioquímico 07 20 02 

Fisioterapeuta 01 20 02 
Médico 186 20 04 

Médico Pediatra 109 10 01 

Médico Plantonista 121 20 03 

Médico veterinário 79 40 01 

Nutricionista 07 20 02 

Psicólogo 07 20 02 

Psicólogo 35 40 04 
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ANEXO IV  - Lei  nº 647/2022 
GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL – GOO 

TABELAS DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
 

Interstício classe A-B 5% B-C-D-E-F 10% 
Interstício de Referência: 1% 

 NÍVEIS 
Ensino Fundamental Ensino Médio Ensino Superior Pós - graduação Mestrado Doutorado 

CLASSE A B C D E F 
1 1.219,12 1.280,08 1.408,08 1.548,89 1.703,78 1.874,16 
2 1.231,31 1.292,88 1.422,16 1.564,38 1.720,82 1.892,90 
3 1.243,62 1.305,81 1.436,39 1.580,02 1.738,03 1.911,83 
4 1.256,06 1.318,86 1.450,75 1.595,82 1.755,41 1.930,95 
5 1.268,62 1.332,05 1.465,26 1.611,78 1.772,96 1.950,26 
6 1.281,31 1.345,37 1.479,91 1.627,90 1.790,69 1.969,76 
7 1.294,12 1.358,83 1.494,71 1.644,18 1.808,60 1.989,46 
8 1.307,06 1.372,41 1.509,66 1.660,62 1.826,68 2.009,35 
9 1.320,13 1.386,14 1.524,75 1.677,23 1.844,95 2.029,45 
10 1.333,33 1.400,00 1.540,00 1.694,00 1.863,40 2.049,74 
11 1.346,67 1.414,00 1.555,40 1.710,94 1.882,03 2.070,24 
12 1.360,13 1.428,14 1.570,95 1.728,05 1.900,85 2.090,94 
13 1.373,73 1.442,42 1.586,66 1.745,33 1.919,86 2.111,85 
14 1.387,47 1.456,85 1.602,53 1.762,78 1.939,06 2.132,97 
15 1.401,35 1.471,41 1.618,56 1.780,41 1.958,45 2.154,30 
16 1.415,36 1.486,13 1.634,74 1.798,22 1.978,04 2.175,84 
17 1.429,51 1.500,99 1.651,09 1.816,20 1.997,82 2.197,60 
18 1.443,81 1.516,00 1.667,60 1.834,36 2.017,80 2.219,58 
19 1.458,25 1.531,16 1.684,28 1.852,70 2.037,97 2.241,77 
20 1.472,83 1.546,47 1.701,12 1.871,23 2.058,35 2.264,19 
21 1.487,56 1.561,94 1.718,13 1.889,94 2.078,94 2.286,83 
22 1.502,43 1.577,56 1.735,31 1.908,84 2.099,73 2.309,70 
23 1.517,46 1.593,33 1.752,66 1.927,93 2.120,72 2.332,80 
24 1.532,63 1.609,26 1.770,19 1.947,21 2.141,93 2.356,12 
25 1.547,96 1.625,36 1.787,89 1.966,68 2.163,35 2.379,68 
26 1.563,44 1.641,61 1.805,77 1.986,35 2.184,98 2.403,48 
27 1.579,07 1.658,03 1.823,83 2.006,21 2.206,83 2.427,52 
28 1.594,86 1.674,61 1.842,07 2.026,27 2.228,90 2.451,79 
29 1.610,81 1.691,35 1.860,49 2.046,54 2.251,19 2.476,31 
30 1.626,92 1.708,27 1.879,09 2.067,00 2.273,70 2.501,07 
31 1.643,19 1.725,35 1.897,88 2.087,67 2.296,44 2.526,08 
32 1.659,62 1.742,60 1.916,86 2.108,55 2.319,40 2.551,34 
33 1.676,22 1.760,03 1.936,03 2.129,63 2.342,60 2.576,86 
34 1.692,98 1.777,63 1.955,39 2.150,93 2.366,02 2.602,63 
35 1.709,91 1.795,41 1.974,95 2.172,44 2.389,68 2.628,65 
36 1.727,01 1.813,36 1.994,70 2.194,16 2.413,58 2.654,94 
37 1.744,28 1.831,49 2.014,64 2.216,11 2.437,72 2.681,49 
38 1.761,72 1.849,81 2.034,79 2.238,27 2.462,09 2.708,30 
39 1.779,34 1.868,31 2.055,14 2.260,65 2.486,72 2.735,39 
40 1.797,13 1.886,99 2.075,69 2.283,26 2.511,58 2.762,74 
41 1.815,10 1.905,86 2.096,44 2.306,09 2.536,70 2.790,37 
42 1.833,25 1.924,92 2.117,41 2.329,15 2.562,06 2.818,27 
43 1.851,59 1.944,17 2.138,58 2.352,44 2.587,69 2.846,45 
44 1.870,10 1.963,61 2.159,97 2.375,97 2.613,56 2.874,92 
45 1.888,80 1.983,24 2.181,57 2.399,73 2.639,70 2.903,67 
46 1.907,69 2.003,08 2.203,38 2.423,72 2.666,10 2.932,70 
47 1.926,77 2.023,11 2.225,42 2.447,96 2.692,76 2.962,03 
48 1.946,04 2.043,34 2.247,67 2.472,44 2.719,68 2.991,65 
49 1.965,50 2.063,77 2.270,15 2.497,16 2.746,88 3.021,57 
50 1.985,15 2.084,41 2.292,85 2.522,14 2.774,35 3.051,78 
51 2.005,00 2.105,25 2.315,78 2.547,36 2.802,09 3.082,30 
52 2.025,05 2.126,31 2.338,94 2.572,83 2.830,11 3.113,12 
53 2.045,30 2.147,57 2.362,33 2.598,56 2.858,41 3.144,26 
54 2.065,76 2.169,05 2.385,95 2.624,54 2.887,00 3.175,70 
55 2.086,41 2.190,74 2.409,81 2.650,79 2.915,87 3.207,46 
56 2.107,28 2.212,64 2.433,91 2.677,30 2.945,03 3.239,53 
57 2.128,35 2.234,77 2.458,25 2.704,07 2.974,48 3.271,93 
58 2.149,64 2.257,12 2.482,83 2.731,11 3.004,22 3.304,64 
59 2.171,13 2.279,69 2.507,66 2.758,42 3.034,26 3.337,69 
60 2.192,84 2.302,48 2.532,73 2.786,01 3.064,61 3.371,07 
61 2.214,77 2.325,51 2.558,06 2.813,87 3.095,25 3.404,78 
62 2.236,92 2.348,76 2.583,64 2.842,01 3.126,21 3.438,83 
63 2.259,29 2.372,25 2.609,48 2.870,43 3.157,47 3.473,22 
64 2.281,88 2.395,98 2.635,57 2.899,13 3.189,04 3.507,95 
65 2.304,70 2.419,93 2.661,93 2.928,12 3.220,93 3.543,03 
66 2.327,75 2.444,13 2.688,55 2.957,40 3.253,14 3.578,46 
67 2.351,02 2.468,58 2.715,43 2.986,98 3.285,67 3.614,24 
68 2.374,53 2.493,26 2.742,59 3.016,85 3.318,53 3.650,38 
69 2.398,28 2.518,19 2.770,01 3.047,01 3.351,72 3.686,89 
70 2.422,26 2.543,38 2.797,71 3.077,48 3.385,23 3.723,76 
71 2.446,49 2.568,81 2.825,69 3.108,26 3.419,09 3.760,99 
72 2.470,95 2.594,50 2.853,95 3.139,34 3.453,28 3.798,60 
73 2.495,66 2.620,44 2.882,49 3.170,74 3.487,81 3.836,59 
74 2.520,62 2.646,65 2.911,31 3.202,44 3.522,69 3.874,96 
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75 2.545,82 2.673,11 2.940,42 3.234,47 3.557,91 3.913,71 
 

ANEXO V – Lei nº 647/2022 
GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO – GOA 

TABELAS DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS – Parte 1 
 
 

 Interstício de Referência: 1%  

Interstíco de Classe: 10%  

NÍVEIS 

Ensino 
Médio 

Ensino 
Superior 

Pós- 
graduação Mestrado Doutorado 

Classe A B C D E 

1 1.312,89 1.444,18 1.588,60 1.747,46 1.922,20 
2 1.326,02 1.458,62 1.604,48 1.764,93 1.941,42 
3 1.339,28 1.473,21 1.620,53 1.782,58 1.960,84 
4 1.352,67 1.487,94 1.636,73 1.800,41 1.980,45 
5 1.366,20 1.502,82 1.653,10 1.818,41 2.000,25 
6 1.379,86 1.517,85 1.669,63 1.836,59 2.020,25 
7 1.393,66 1.533,03 1.686,33 1.854,96 2.040,46 
8 1.407,60 1.548,36 1.703,19 1.873,51 2.060,86 
9 1.421,67 1.563,84 1.720,22 1.892,25 2.081,47 

10 1.435,89 1.579,48 1.737,43 1.911,17 2.102,28 
11 1.450,25 1.595,27 1.754,80 1.930,28 2.123,31 
12 1.464,75 1.611,22 1.772,35 1.949,58 2.144,54 
13 1.479,40 1.627,34 1.790,07 1.969,08 2.165,99 
14 1.494,19 1.643,61 1.807,97 1.988,77 2.187,65 
15 1.509,13 1.660,05 1.826,05 2.008,66 2.209,52 
16 1.524,22 1.676,65 1.844,31 2.028,74 2.231,62 
17 1.539,47 1.693,41 1.862,75 2.049,03 2.253,93 
18 1.554,86 1.710,35 1.881,38 2.069,52 2.276,47 
19 1.570,41 1.727,45 1.900,20 2.090,22 2.299,24 
20 1.586,11 1.744,73 1.919,20 2.111,12 2.322,23 
21 1.601,98 1.762,17 1.938,39 2.132,23 2.345,45 
22 1.618,00 1.779,79 1.957,77 2.153,55 2.368,91 
23 1.634,18 1.797,59 1.977,35 2.175,09 2.392,60 
24 1.650,52 1.815,57 1.997,13 2.196,84 2.416,52 
25 1.667,02 1.833,72 2.017,10 2.218,81 2.440,69 
26 1.683,69 1.852,06 2.037,27 2.240,99 2.465,09 
27 1.700,53 1.870,58 2.057,64 2.263,40 2.489,74 
28 1.717,53 1.889,29 2.078,22 2.286,04 2.514,64 
29 1.734,71 1.908,18 2.099,00 2.308,90 2.539,79 
30 1.752,06 1.927,26 2.119,99 2.331,99 2.565,19 
31 1.769,58 1.946,54 2.141,19 2.355,31 2.590,84 
32 1.787,27 1.966,00 2.162,60 2.378,86 2.616,75 
33 1.805,15 1.985,66 2.184,23 2.402,65 2.642,91 
34 1.823,20 2.005,52 2.206,07 2.426,68 2.669,34 
35 1.841,43 2.025,57 2.228,13 2.450,94 2.696,04 
36 1.859,84 2.045,83 2.250,41 2.475,45 2.723,00 
37 1.878,44 2.066,29 2.272,91 2.500,21 2.750,23 
38 1.897,23 2.086,95 2.295,64 2.525,21 2.777,73 
39 1.916,20 2.107,82 2.318,60 2.550,46 2.805,51 
40 1.935,36 2.128,90 2.341,79 2.575,97 2.833,56 
41 1.954,71 2.150,19 2.365,20 2.601,72 2.861,90 
42 1.974,26 2.171,69 2.388,86 2.627,74 2.890,52 
43 1.994,00 2.193,40 2.412,74 2.654,02 2.919,42 
44 2.013,94 2.215,34 2.436,87 2.680,56 2.948,62 
45 2.034,08 2.237,49 2.461,24 2.707,37 2.978,10 
46 2.054,42 2.259,87 2.485,85 2.734,44 3.007,88 
47 2.074,97 2.282,47 2.510,71 2.761,78 3.037,96 
48 2.095,72 2.305,29 2.535,82 2.789,40 3.068,34 
49 2.116,68 2.328,34 2.561,18 2.817,30 3.099,02 
50 2.137,84 2.351,63 2.586,79 2.845,47 3.130,01 
51 2.159,22 2.375,14 2.612,66 2.873,92 3.161,31 
52 2.180,81 2.398,89 2.638,78 2.902,66 3.192,93 
53 2.202,62 2.422,88 2.665,17 2.931,69 3.224,86 
54 2.224,65 2.447,11 2.691,82 2.961,01 3.257,11 
55 2.246,89 2.471,58 2.718,74 2.990,62 3.289,68 
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ANEXO V – Lei nº 647/2022 
GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO – GOA 
TABELAS DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS – Parte 2 

 
 NÍVEIS 

 Ensino 
Médio 

Ensino 
Superior 

Pós - 
graduação 

Mestrado Doutorado 

Classe A B C D E 
56 2.269,36 2.496,30 2.745,93 3.020,52 3.322,57 
57 2.292,06 2.521,26 2.773,39 3.050,73 3.355,80 
58 2.314,98 2.546,47 2.801,12 3.081,23 3.389,36 
59 2.338,13 2.571,94 2.829,13 3.112,05 3.423,25 
60 2.361,51 2.597,66 2.857,42 3.143,17 3.457,48 
61 2.385,12 2.623,64 2.886,00 3.174,60 3.492,06 
62 2.408,97 2.649,87 2.914,86 3.206,34 3.526,98 
63 2.433,06 2.676,37 2.944,01 3.238,41 3.562,25 
64 2.457,39 2.703,13 2.973,45 3.270,79 3.597,87 
65 2.481,97 2.730,17 3.003,18 3.303,50 3.633,85 
66 2.506,79 2.757,47 3.033,21 3.336,54 3.670,19 
67 2.531,86 2.785,04 3.063,55 3.369,90 3.706,89 
68 2.557,17 2.812,89 3.094,18 3.403,60 3.743,96 
69 2.582,75 2.841,02 3.125,12 3.437,64 3.781,40 
70 2.608,57 2.869,43 3.156,37 3.472,01 3.819,21 
71 2.634,66 2.898,13 3.187,94 3.506,73 3.857,41 
72 2.661,01 2.927,11 3.219,82 3.541,80 3.895,98 
73 2.687,62 2.956,38 3.252,02 3.577,22 3.934,94 
74 2.714,49 2.985,94 3.284,54 3.612,99 3.974,29 
75 2.741,64 3.015,80 3.317,38 3.649,12 4.014,03 
76 2.769,05 3.045,96 3.350,55 3.685,61 4.054,17 
77 2.796,74 3.076,42 3.384,06 3.722,47 4.094,71 
78 2.824,71 3.107,18 3.417,90 3.759,69 4.135,66 
79 2.852,96 3.138,25 3.452,08 3.797,29 4.177,02 
80 2.881,49 3.169,64 3.486,60 3.835,26 4.218,79 
81 2.910,30 3.201,33 3.521,47 3.873,61 4.260,97 
82 2.939,41 3.233,35 3.556,68 3.912,35 4.303,58 
83 2.968,80 3.265,68 3.592,25 3.951,47 4.346,62 
84 2.998,49 3.298,34 3.628,17 3.990,99 4.390,09 
85 3.028,47 3.331,32 3.664,45 4.030,90 4.433,99 
86 3.058,76 3.364,63 3.701,10 4.071,21 4.478,33 
87 3.089,35 3.398,28 3.738,11 4.111,92 4.523,11 
88 3.120,24 3.432,26 3.775,49 4.153,04 4.568,34 
89 3.151,44 3.466,59 3.813,24 4.194,57 4.614,03 
90 3.182,96 3.501,25 3.851,38 4.236,51 4.660,17 
91 3.214,79 3.536,26 3.889,89 4.278,88 4.706,77 
92 3.246,93 3.571,63 3.928,79 4.321,67 4.753,83 
93 3.279,40 3.607,34 3.968,08 4.364,88 4.801,37 
94 3.312,20 3.643,42 4.007,76 4.408,53 4.849,39 
95 3.345,32 3.679,85 4.047,84 4.452,62 4.897,88 
96 3.378,77 3.716,65 4.088,31 4.497,15 4.946,86 
97 3.412,56 3.753,82 4.129,20 4.542,12 4.996,33 
98 3.446,69 3.791,35 4.170,49 4.587,54 5.046,29 
99 3.481,15 3.829,27 4.212,19 4.633,41 5.096,75 

100 3.515,96 3.867,56 4.254,32 4.679,75 5.147,72 
101 3.551,12 3.906,24 4.296,86 4.726,54 5.199,20 
102 3.586,63 3.945,30 4.339,83 4.773,81 5.251,19 
103 3.622,50 3.984,75 4.383,23 4.821,55 5.303,70 
104 3.658,73 4.024,60 4.427,06 4.869,76 5.356,74 
105 3.695,31 4.064,84 4.471,33 4.918,46 5.410,31 
106 3.732,27 4.105,49 4.516,04 4.967,65 5.464,41 
107 3.769,59 4.146,55 4.561,20 5.017,32 5.519,05 
108 3.807,28 4.188,01 4.606,81 5.067,50 5.574,25 
109 3.845,36 4.229,89 4.652,88 5.118,17 5.629,99 
110 3.883,81 4.272,19 4.699,41 5.169,35 5.686,29 

21 
 

ANEXO VI – Lei nº 647/2022 
GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO – GOP 

TABELAS DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS – Parte 1 
 

Interstício de Referência: 1% 
Interstíco de Classe:  15% 

 NÍVEIS 

Ensino 
Superior 

Pós - 
graduação Mestrado Doutorado 

Classe A B C D 

1 2.264,23 2.603,86 2.994,44 3.443,61 
2 2.286,87 2.629,90 3.024,39 3.478,05 
3 2.309,74 2.656,20 3.054,63 3.512,83 
4 2.332,84 2.682,76 3.085,18 3.547,96 
5 2.356,17 2.709,59 3.116,03 3.583,44 
6 2.379,73 2.736,69 3.147,19 3.619,27 
7 2.403,53 2.764,05 3.178,66 3.655,46 
8 2.427,56 2.791,70 3.210,45 3.692,02 
9 2.451,84 2.819,61 3.242,55 3.728,94 
10 2.476,36 2.847,81 3.274,98 3.766,23 
11 2.501,12 2.876,29 3.307,73 3.803,89 
12 2.526,13 2.905,05 3.340,81 3.841,93 
13 2.551,39 2.934,10 3.374,21 3.880,35 
14 2.576,90 2.963,44 3.407,96 3.919,15 
15 2.602,67 2.993,08 3.442,04 3.958,34 
16 2.628,70 3.023,01 3.476,46 3.997,93 
17 2.654,99 3.053,24 3.511,22 4.037,90 
18 2.681,54 3.083,77 3.546,33 4.078,28 
19 2.708,35 3.114,61 3.581,80 4.119,07 
20 2.735,44 3.145,75 3.617,61 4.160,26 
21 2.762,79 3.177,21 3.653,79 4.201,86 
22 2.790,42 3.208,98 3.690,33 4.243,88 
23 2.818,32 3.241,07 3.727,23 4.286,32 
24 2.846,51 3.273,48 3.764,50 4.329,18 
25 2.874,97 3.306,22 3.802,15 4.372,47 
26 2.903,72 3.339,28 3.840,17 4.416,20 
27 2.932,76 3.372,67 3.878,57 4.460,36 
28 2.962,09 3.406,40 3.917,36 4.504,96 
29 2.991,71 3.440,46 3.956,53 4.550,01 
30 3.021,62 3.474,87 3.996,10 4.595,51 
31 3.051,84 3.509,62 4.036,06 4.641,47 
32 3.082,36 3.544,71 4.076,42 4.687,88 
33 3.113,18 3.580,16 4.117,18 4.734,76 
34 3.144,31 3.615,96 4.158,35 4.782,11 
35 3.175,76 3.652,12 4.199,94 4.829,93 
36 3.207,51 3.688,64 4.241,94 4.878,23 
37 3.239,59 3.725,53 4.284,36 4.927,01 
38 3.271,99 3.762,78 4.327,20 4.976,28 
39 3.304,71 3.800,41 4.370,47 5.026,04 
40 3.337,75 3.838,42 4.414,18 5.076,30 
41 3.371,13 3.876,80 4.458,32 5.127,07 
42 3.404,84 3.915,57 4.502,90 5.178,34 
43 3.438,89 3.954,72 4.547,93 5.230,12 
44 3.473,28 3.994,27 4.593,41 5.282,42 
45 3.508,01 4.034,21 4.639,34 5.335,25 
46 3.543,09 4.074,56 4.685,74 5.388,60 
47 3.578,52 4.115,30 4.732,60 5.442,49 
48 3.614,31 4.156,45 4.779,92 5.496,91 
49 3.650,45 4.198,02 4.827,72 5.551,88 
50 3.686,96 4.240,00 4.876,00 5.607,40 
51 3.723,82 4.282,40 4.924,76 5.663,47 
52 3.761,06 4.325,22 4.974,01 5.720,11 
53 3.798,67 4.368,47 5.023,75 5.777,31 
54 3.836,66 4.412,16 5.073,98 5.835,08 
55 3.875,03 4.456,28 5.124,72 5.893,43 
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ANEXO VI – Lei nº 647/2022 
GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO – GOP 

TABELAS DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS – Parte 2 
 

 NÍVEIS 

Ensino 
Superior Pós - graduação Mestrado Doutorado 

Classe A B C D 

56 3.913,78 4.500,84 5.175,97 5.952,37 
57 3.952,91 4.545,85 5.227,73 6.011,89 
58 3.992,44 4.591,31 5.280,01 6.072,01 
59 4.032,37 4.637,22 5.332,81 6.132,73 
60 4.072,69 4.683,60 5.386,14 6.194,06 
61 4.113,42 4.730,43 5.440,00 6.256,00 
62 4.154,55 4.777,74 5.494,40 6.318,56 
63 4.196,10 4.825,51 5.549,34 6.381,74 
64 4.238,06 4.873,77 5.604,83 6.445,56 
65 4.280,44 4.922,51 5.660,88 6.510,01 
66 4.323,24 4.971,73 5.717,49 6.575,12 
67 4.366,48 5.021,45 5.774,67 6.640,87 
68 4.410,14 5.071,66 5.832,41 6.707,27 
69 4.454,24 5.122,38 5.890,74 6.774,35 
70 4.498,79 5.173,60 5.949,64 6.842,09 
71 4.543,77 5.225,34 6.009,14 6.910,51 
72 4.589,21 5.277,59 6.069,23 6.979,62 
73 4.635,10 5.330,37 6.129,92 7.049,41 
74 4.681,45 5.383,67 6.191,22 7.119,91 
75 4.728,27 5.437,51 6.253,14 7.191,11 
76 4.775,55 5.491,88 6.315,67 7.263,02 
77 4.823,31 5.546,80 6.378,82 7.335,65 
78 4.871,54 5.602,27 6.442,61 7.409,00 
79 4.920,26 5.658,29 6.507,04 7.483,09 
80 4.969,46 5.714,88 6.572,11 7.557,93 
81 5.019,15 5.772,03 6.637,83 7.633,50 
82 5.069,34 5.829,75 6.704,21 7.709,84 
83 5.120,04 5.888,04 6.771,25 7.786,94 
84 5.171,24 5.946,92 6.838,96 7.864,81 
85 5.222,95 6.006,39 6.907,35 7.943,46 
86 5.275,18 6.066,46 6.976,43 8.022,89 
87 5.327,93 6.127,12 7.046,19 8.103,12 
88 5.381,21 6.188,39 7.116,65 8.184,15 
89 5.435,02 6.250,28 7.187,82 8.265,99 
90 5.489,37 6.312,78 7.259,70 8.348,65 
91 5.544,27 6.375,91 7.332,29 8.432,14 
92 5.599,71 6.439,67 7.405,62 8.516,46 
93 5.655,71 6.504,06 7.479,67 8.601,62 
94 5.712,26 6.569,10 7.554,47 8.687,64 
95 5.769,39 6.634,80 7.630,01 8.774,52 
96 5.827,08 6.701,14 7.706,31 8.862,26 
97 5.885,35 6.768,15 7.783,38 8.950,88 
98 5.944,21 6.835,84 7.861,21 9.040,39 
99 6.003,65 6.904,19 7.939,82 9.130,80 

100 6.063,68 6.973,24 8.019,22 9.222,11 
101 6.124,32 7.042,97 8.099,41 9.314,33 
102 6.185,56 7.113,40 8.180,41 9.407,47 
103 6.247,42 7.184,53 8.262,21 9.501,54 
104 6.309,89 7.256,38 8.344,83 9.596,56 
105 6.372,99 7.328,94 8.428,28 9.692,53 
106 6.436,72 7.402,23 8.512,57 9.789,45 
107 6.501,09 7.476,25 8.597,69 9.887,34 
108 6.566,10 7.551,02 8.683,67 9.986,22 
109 6.631,76 7.626,53 8.770,50 10.086,08 
110 6.698,08 7.702,79 8.858,21 10.186,94 
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ANEXO VI – Lei nº 647/2022 
GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO – GOP 

TABELAS DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS - Parte 3 
 

Interstício de Referência: 1% 
Interstíco de Classe:  15% 

 NÍVEIS 

Ensino 
Superior 

Pós - 
graduação Mestrado Doutorado 

Classe A B C D 

     

111 6.765,07 7.779,83 8.946,81 10.288,83 
112 6.832,72 7.857,63 9.036,27 10.391,72 
113 6.901,05 7.936,21 9.126,64 10.495,63 
114 6.970,06 8.015,57 9.217,90 10.600,59 
115 7.039,76 8.095,72 9.310,08 10.706,59 
116 7.110,16 8.176,68 9.403,18 10.813,66 
117 7.181,26 8.258,45 9.497,22 10.921,80 
118 7.253,07 8.341,03 9.592,19 11.031,02 
119 7.325,60 8.424,44 9.688,11 11.141,33 
120 7.398,86 8.508,69 9.784,99 11.252,74 
121 7.472,85 8.593,77 9.882,84 11.365,27 
122 7.547,58 8.679,71 9.981,67 11.478,92 
123 7.623,05 8.766,51 10.081,49 11.593,71 
124 7.699,28 8.854,17 10.182,30 11.709,65 

125 7.776,27 8.942,72 10.284,12 11.826,74 

126 7.854,04 9.032,14 10.386,96 11.945,01 

127 7.932,58 9.122,46 10.490,83 12.064,46 

128 8.011,90 9.213,69 10.595,74 12.185,10 

129 8.092,02 9.305,83 10.701,70 12.306,95 

130 8.172,94 9.398,88 10.808,72 12.430,02 

131 8.254,67 9.492,87 10.916,80 12.554,32 

132 8.337,22 9.587,80 11.025,97 12.679,87 

133 8.420,59 9.683,68 11.136,23 12.806,67 

134 8.504,80 9.780,52 11.247,59 12.934,73 

135 8.589,84 9.878,32 11.360,07 13.064,08 

136 8.675,74 9.977,10 11.473,67 13.194,72 

137 8.762,50 10.076,88 11.588,41 13.326,67 

138 8.850,13 10.177,64 11.704,29 13.459,94 

139 8.938,63 10.279,42 11.821,33 13.594,53 

140 9.028,01 10.382,22 11.939,55 13.730,48 

141 9.118,29 10.486,04 12.058,94 13.867,78 

142 9.209,48 10.590,90 12.179,53 14.006,46 

143 9.301,57 10.696,81 12.301,33 14.146,53 

144 9.394,59 10.803,77 12.424,34 14.287,99 

145 9.488,53 10.911,81 12.548,58 14.430,87 

146 9.583,42 11.020,93 12.674,07 14.575,18 

147 9.679,25 11.131,14 12.800,81 14.720,93 

148 9.776,04 11.242,45 12.928,82 14.868,14 

149 9.873,81 11.354,88 13.058,11 15.016,82 

150 9.972,54 11.468,42 13.188,69 15.166,99 

151 10.072,27 11.583,11 13.320,58 15.318,66 

152 10.172,99 11.698,94 13.453,78 15.471,85 

153 10.274,72 11.815,93 13.588,32 15.626,57 

154 10.377,47 11.934,09 13.724,20 15.782,83 

155 10.481,24 12.053,43 13.861,44 15.940,66 

156 10.586,06 12.173,96 14.000,06 16.100,07 

157 10.691,92 12.295,70 14.140,06 16.261,07 

158 10.798,84 12.418,66 14.281,46 16.423,68 

159 10.906,82 12.542,85 14.424,27 16.587,92 

160 11.015,89 12.668,28 14.568,52 16.753,79 

161 11.126,05 12.794,96 14.714,20 16.921,33 

162 11.237,31 12.922,91 14.861,34 17.090,55 

163 11.349,68 13.052,14 15.009,96 17.261,45 

164 11.463,18 13.182,66 15.160,06 17.434,07 
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ANEXO VI – Lei nº 647/2022 
GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO – GOP 

TABELAS DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS - Parte 4 
 

 NÍVEIS 

Ensino 
Superior Pós - graduação Mestrado Doutorado 

Classe A B C D 

165 11.577,81 13.314,49 15.311,66 17.608,41 

166 11.693,59 13.447,63 15.464,77 17.784,49 

167 11.810,53 13.582,11 15.619,42 17.962,34 

168 11.928,63 13.717,93 15.775,62 18.141,96 

169 12.047,92 13.855,11 15.933,37 18.323,38 

170 12.168,40 13.993,66 16.092,71 18.506,61 

171 12.290,08 14.133,59 16.253,63 18.691,68 

172 12.412,98 14.274,93 16.416,17 18.878,60 

173 12.537,11 14.417,68 16.580,33 19.067,38 

174 12.662,48 14.561,86 16.746,13 19.258,05 

175 12.789,11 14.707,47 16.913,60 19.450,64 

176 12.917,00 14.854,55 17.082,73 19.645,14 

177 13.046,17 15.003,10 17.253,56 19.841,59 

178 13.176,63 15.153,13 17.426,09 20.040,01 

179 13.308,40 15.304,66 17.600,36 20.240,41 

180 13.441,48 15.457,70 17.776,36 20.442,81 

181 13.575,90 15.612,28 17.954,12 20.647,24 

182 13.711,66 15.768,40 18.133,66 20.853,71 

183 13.848,77 15.926,09 18.315,00 21.062,25 

184 13.987,26 16.085,35 18.498,15 21.272,87 

185 14.127,13 16.246,20 18.683,13 21.485,60 

186 14.268,40 16.408,66 18.869,96 21.700,46 

187 14.411,09 16.572,75 19.058,66 21.917,46 

188 14.555,20 16.738,48 19.249,25 22.136,64 

189 14.700,75 16.905,86 19.441,74 22.358,00 

190 14.847,76 17.074,92 19.636,16 22.581,58 

191 14.996,24 17.245,67 19.832,52 22.807,40 

192 15.146,20 17.418,13 20.030,85 23.035,47 

193 15.297,66 17.592,31 20.231,16 23.265,83 

194 15.450,64 17.768,23 20.433,47 23.498,49 

195 15.605,14 17.945,91 20.637,80 23.733,47 

196 15.761,19 18.125,37 20.844,18 23.970,81 

197 15.918,81 18.306,63 21.052,62 24.210,51 

198 16.077,99 18.489,69 21.263,15 24.452,62 

199 16.238,77 18.674,59 21.475,78 24.697,15 

200 16.401,16 18.861,34 21.690,54 24.944,12 

201 16.565,17 19.049,95 21.907,44 25.193,56 

202 16.730,83 19.240,45 22.126,52 25.445,49 

203 16.898,13 19.432,85 22.347,78 25.699,95 

204 17.067,11 19.627,18 22.571,26 25.956,95 

205 17.237,79 19.823,45 22.796,97 26.216,52 

206 17.410,16 20.021,69 23.024,94 26.478,68 

207 17.584,27 20.221,91 23.255,19 26.743,47 

208 17.760,11 20.424,12 23.487,74 27.010,90 

209 17.937,71 20.628,37 23.722,62 27.281,01 

210 18.117,09 20.834,65 23.959,85 27.553,82 

211 18.298,26 21.043,00 24.199,45 27.829,36 

212 18.481,24 21.253,43 24.441,44 28.107,66 

213 18.666,05 21.465,96 24.685,85 28.388,73 

214 18.852,71 21.680,62 24.932,71 28.672,62 

215 19.041,24 21.897,43 25.182,04 28.959,35 

216 19.231,65 22.116,40 25.433,86 29.248,94 

217 19.423,97 22.337,56 25.688,20 29.541,43 

218 19.618,21 22.560,94 25.945,08 29.836,84 

219 19.814,39 22.786,55 26.204,53 30.135,21 
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ANEXO VII – Lei nº 647/2022 
 

BOLETIM DE ACOMPANHAMENTO 
 

SERVIDOR: CARGO:   
 

DATA DE ADMISSÃO: / /  
 

SECRETARIA: LOCAL DE TRABALHO: PERÍODO DE 

 
AVALIAÇÃO: / / a / /  

 
 
 

RELATÓRIO DE OCORRÊNCIAS ASSINATURAS 
 

DATA 
 

FATO 
 

PROVIDÊNCIAS TOMADAS 
CHEFIA 

IMEDIATA 
 

SERVIDOR 
 
TESTEMUNHAS 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

 
Espaço destinado para observações: 

 
 
 
 
 
 
 

Assinatura da Chefia Imediata:  Alto Piquiri/PR, / /  
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ANEXO VIII – Lei nº 647/2022 
 

FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 
SERVIDOR: CARGO:   

 
 

DATA DE ADMISSÃO: / /  PERÍODO DE AVALIAÇÃO: / / a / /  
 
 

SECRETARIA: LOCAL DE TRABALHO:   
 
 

FATORES A SEREM AVALIADOS INDICADORES DE DESEMPENHO 

1) Encontra-se em estágio probatório. ( ) Sim ( ) Não 

2)Cedido a outro órgão fora da administração Municipal , em 
atividades estranhas ao cargo ou não estabelecidas em lei. 

 
( ) Sim 

 
( ) 

 
Não 

3) Licenciado para tratar de assuntos particulares. ( ) Sim ( ) Não 

4) licenciado por motivo de afastamento do cônjuge. ( ) Sim ( ) Não 

5) Afastou-se do cargo e ou emprego por prisão judicial. ( ) Sim ( ) Não 

6) Somou no interstício de 01 (um) ano mais de 02(duas) 
penalidades de advertência. 

 
( ) Sim 

 
( ) 

 
Não 

7) Sofreu penalidade de suspensão disciplinar ( ) Sim ( ) Não 

8) Somou mais de 06 (seis) faltas injustificadas consecutivas ou 
alternadas? ( ) Sim ( ) Não 

9) Somou mais de 10(dez) atrasos no inicio da jornada laboral e 
ou saídas antecipadas por cada turno de trabalho sem 
justificativa? 

 
( ) Sim 

 
( ) 

 
Não 

 

Resultado Final da Avaliação: ( ) Aprovado ( ) Não aprovado 
 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO: 
 
 
 
 
 

 

Tomei conhecimento desta avaliação: 
Avaliado:   

 
Alto Piquiri/PR, e

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná

VALDIRENE BARBOSA CPF/CNPJ:  03496270101
CADASTRO: 4213700 QUADRA:  0043 LOTE:  0030

ENDEREÇO: RUA CRUZ E SOUZA,  2390 CEP:  87510039

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 152

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0043, Lote: 0030  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: 2390  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  152  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

VALDIRENE BARBOSA    CPF/CNPJ: 03496270101

ENDEREÇO: ROD 487, Nº S/N CEP.:   87509685 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ESTRADA JURUPOCA - LOTE 29

P.R.C. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  15109383000108
CADASTRO: 867152 QUADRA:  0000 LOTE:  03C2

ENDEREÇO: AV DAS INDUSTRIAS,  S/Nº CEP:  87503510

BAIRRO:  ZONA INDUSTRIAL COMPLEMENTO: SUBDIVISÃO DO LOTE 3-C (DESMEMBRADO DO 

LOTE 3- REMANESCENTE)

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1204 / 2022 

SEQUENCIA: 20

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0000, Lote: 03C2  - ZONA INDUSTRIAL - N.º: S/Nº  - SUBDIVISÃO DO LOTE 

3-C (DESMEMBRADO DO LOTE 3- REMANESCENTE)

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  20  / 1204 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

P.R.C. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA    CPF/CNPJ: 15109383000108

ENDEREÇO: RUA DAS AZALÉIAS, Nº 479 CEP.:   87060040 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 02

GUSTAVO DA SILVA BRITO CPF/CNPJ:  11580387985
CADASTRO: 6081900 QUADRA:  0013 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA ANTONIO ANTUNES SIQUEIRA,  S/N° CEP:  87510696

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1204 / 2022 

SEQUENCIA: 165

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 0009  - PARQUE ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  165  / 1204 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GUSTAVO DA SILVA BRITO    CPF/CNPJ: 11580387985

ENDEREÇO: RUA SERRA DOURADA, Nº 3099 , CENTRO, IVATE-PR, CEP: 87525--000

GUSTAVO DA SILVA BRITO CPF/CNPJ:  11580387985
CADASTRO: 6082300 QUADRA:  0013 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA ANTONIO ANTUNES SIQUEIRA,  S/N° CEP:  87510696

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1204 / 2022 

SEQUENCIA: 167

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 0013  - PARQUE ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  167  / 1204 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GUSTAVO DA SILVA BRITO    CPF/CNPJ: 11580387985

ENDEREÇO: RUA SERRA DOURADO, Nº 3099 , CENTRO, IVATE-PR, CEP: 87525--00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAísO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 153/2022.
SÚMULA: Designa Servidor Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica designado o servidor CLAUDEMIR COSTA, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de 
DIRETOR DE CONTABILIDADE, para responder e assinar sem ônus ao município, pelo CONTADOR, a partir de 
10/05/2022 à 29/05/2022.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 dias do mês de maio 
de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
PORTARIA N° 10/2022
O vereador João Carlos Tessarollo, presidente  da Câmara Municipal de Ivaté, 
Estado do Paraná, no uso das suas atribuições,
R  E S  O  L  V  E:
Artigo 1º. Conceder férias ao servidor Paulo Cezar Henrique no período de 
23/05/2022 a 21/06/2022, adquiridas no período de 1º de outubro do ano de 2019 a 
30 de setembro do ano de 2020.
Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
produzidos a partir de 23/05/2022.
Publique-se, registre-se e cumpra-se,
Câmara Municipal de Ivaté, em 10 de maio de 2022.
JOÃO CARLOS TESSAROLLO
  Presidente da Câmara



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/UMUARAMA, QUARTA-feiRA, 11 de maio de 2022 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c4

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de abril de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2206 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOSE CARLOS MAGALHAES DE SOUZA, inscrito(a) no CPF Nº. 256.234.508-81, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0020 Lote 0042, PQ RES METROPOLITANO, RUA PRIMO VALDEMAR BORSATTO, 

nº. 000, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5201400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 2206 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   2206 / 2021   CADASTRO: 1-5201400  ZONA: 0010    QUADRA: 0020 LOTE: 0042  

CONTRIBUINTE: JOSE CARLOS MAGALHAES DE SOUZA - CPF/CNPJ:  256.234.508-81

ENDEREÇO: RUA CAMBE, Nº 4660, CEP: 87502160 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de abril de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 791 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

OLINDO PREVIATTO, inscrito(a) no CPF Nº. 117.207.609-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0039 Lote 0011, ZONA 6, RUA BARARUBA, nº. 3880, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 

698500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 791 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   791 / 2022   CADASTRO: 1-698500  ZONA: 0006    QUADRA: 0039 LOTE: 0011  

CONTRIBUINTE: OLINDO PREVIATTO - CPF/CNPJ:  117.207.609-00

ENDEREÇO: RUA BARARUBA, Nº 3880, CEP: 87503040 - ZONA 6 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de abril de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 790 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

OLINDO PREVIATTO, inscrito(a) no CPF Nº. 117.207.609-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0039 Lote 0012, ZONA 6, AV COLOMBO, nº. 3221, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 

698600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 790 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   790 / 2022   CADASTRO: 1-698600  ZONA: 0006    QUADRA: 0039 LOTE: 0012  

CONTRIBUINTE: OLINDO PREVIATTO - CPF/CNPJ:  117.207.609-00

ENDEREÇO: RUA BARARUBA, Nº 3880, CEP: 87503040 - ZONA 6 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de abril de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 795 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GISLAINE FABRICIA COSSI, inscrito(a) no CPF Nº. 004.735.829-70, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0008, PARQUE ALPHAVILLE I, RUA DAS PERDIZES, nº. 2815, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3088100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 795 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   795 / 2022   CADASTRO: 1-3088100  ZONA: 0004    QUADRA: 0010 LOTE: 0008  

CONTRIBUINTE: GISLAINE FABRICIA COSSI - CPF/CNPJ:  004.735.829-70

ENDEREÇO: RUA MINAS GERAIS, Nº 4910  - ZONA 2, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87501-410

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de abril de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 775 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CLAUDINEI ANTONIO PEREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 813.028.009-49, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0014 Lote 0005, CONJ. RES. PARQUE DAS JABUTICABEIRAS 2ª PARTE, RUA DAS 

MARGARIDAS, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3139500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 775 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   775 / 2022   CADASTRO: 1-3139500  ZONA: 0011    QUADRA: 0014 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: CLAUDINEI ANTONIO PEREIRA - CPF/CNPJ:  813.028.009-49

ENDEREÇO: RUA DAS MARGARIDAS, Nº 4291  - PARQUE DAS JABUTICABEIRAS, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87509--300

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de abril de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 849 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

DAIANE GOBETTI CAVALIERI, inscrito(a) no CPF Nº. 082.590.689-07, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0001 Lote 0002, JARDIM LAGUNA, RUA ANTONIO EDUARDO GIOVANINI, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4006700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 849 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   849 / 2022   CADASTRO: 1-4006700  ZONA: 0004    QUADRA: 0001 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: DAIANE GOBETTI CAVALIERI - CPF/CNPJ:  082.590.689-07

ENDEREÇO: JOAO CORREIA FILHO, Nº 1055  - JARDIM SUZUKI, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87503-505

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de abril de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 787 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LUCAS DE SOUZA FELIX, inscrito(a) no CPF Nº. 102.576.159-62, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0039 Lote 0039, CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU, RUA MIGUEL DE CERVANTES, 

nº. 2350, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4200000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 787 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   787 / 2022   CADASTRO: 1-4200000  ZONA: 0007    QUADRA: 0039 LOTE: 0039  

CONTRIBUINTE: LUCAS DE SOUZA FELIX - CPF/CNPJ:  102.576.159-62

ENDEREÇO: RUA SANTO ANTONIO, Nº 2457, CEP: 87507250 - JARDIM SAO CRISTOVAO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de abril de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 786 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JAQUELINE ARAUJO LEMOS, inscrito(a) no CPF Nº. 081.245.299-22, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0043 Lote 0012, CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU, RUA GUILHERME DE 

ALMEIDA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4211900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 786 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   786 / 2022   CADASTRO: 1-4211900  ZONA: 0007    QUADRA: 0043 LOTE: 0012  

CONTRIBUINTE: JAQUELINE ARAUJO LEMOS - CPF/CNPJ:  081.245.299-22

ENDEREÇO: RUA JUSSARA, Nº 3512  - ZONA 1, UMUARAMA-PR, CEP: 87501--010

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de abril de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 519 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LOIAN AVIDA DE SOUZA, inscrito(a) no CPF Nº. 078.716.669-32, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0012 Lote 012B, PARQUE RESIDENCIAL TOKIO, RUA FIORAVANTE BARIZÃO, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4660910.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 519 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   519 / 2022   CADASTRO: 1-4660910  ZONA: 0010    QUADRA: 0012 LOTE: 012B  

CONTRIBUINTE: LOIAN AVIDA DE SOUZA - CPF/CNPJ:  078.716.669-32

ENDEREÇO: AV PADRE JOSE GERMANO NETO JUNIOR, Nº 3657, CEP: 87503650 - ZONA VI - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de abril de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 529 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

EDUARDO LAURINDO ALVES, inscrito(a) no CPF Nº. 095.953.069-08, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0013 Lote 002B, PARQUE RESIDENCIAL TOKIO, RUA FIORAVANTE BARIZÃO, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4661710.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 529 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   529 / 2022   CADASTRO: 1-4661710  ZONA: 0010    QUADRA: 0013 LOTE: 002B  

CONTRIBUINTE: EDUARDO LAURINDO ALVES - CPF/CNPJ:  095.953.069-08

ENDEREÇO: RUA  DAS ONZE HORAS, Nº 4536  - PARQUE DAS JABOTICABEIRAS, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-9.270

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de abril de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 763 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

HELTON KRAMER LUSTOZA, inscrito(a) no CPF Nº. 041.973.819-30, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0016 Lote 0001, RESIDENCIAL GÁVEA, RUA ALCIDES GREJANIN, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4908400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 763 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   763 / 2022   CADASTRO: 1-4908400  ZONA: 0004    QUADRA: 0016 LOTE: 0001  

CONTRIBUINTE: HELTON KRAMER LUSTOZA - CPF/CNPJ:  041.973.819-30

ENDEREÇO: RUA ALCIDES GREJANIN, Nº S/Nº, CEP: 87500000 - RESIDENCIAL GÁVEA - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de abril de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 565 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

DAYANE KAROLIN BORTOLATTO, inscrito(a) no CPF Nº. 064.315.789-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 0029, PARQUE IBIRAPUERA, RUA MANUEL DE FREITAS DA SILVA, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5003300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 565 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   565 / 2022   CADASTRO: 1-5003300  ZONA: 0005    QUADRA: 0004 LOTE: 0029  

CONTRIBUINTE: DAYANE KAROLIN BORTOLATTO - CPF/CNPJ:  064.315.789-10

ENDEREÇO: RUA AMARO TAVARES, Nº 2933  - PQ ALPHAVILLE, UMUARAMA PR-PR, CEP: 87504--688

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de abril de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 809 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VITALINA JIOPATO CAVINATTI, inscrito(a) no CPF Nº. 864.313.159-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 0016, PARQUE IBIRAPUERA, RUA SEBASTIAO RIBAS MACHADO E SILVA, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5022400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 809 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   809 / 2022   CADASTRO: 1-5022400  ZONA: 0005    QUADRA: 0007 LOTE: 0016  

CONTRIBUINTE: VITALINA JIOPATO CAVINATTI - CPF/CNPJ:  864.313.159-87

ENDEREÇO: RUA DOS PROFESSORES, Nº 4707  - PARQUE 1 DE MAIO, UMUARAMA-PR, CEP: 87509--720

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de abril de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 801 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LUCIANO DELLAPORTE, inscrito(a) no CPF Nº. 786.613.909-15, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0011, PARQUE IBIRAPUERA, AV OLIVAR VALERIO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5032300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 801 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   801 / 2022   CADASTRO: 1-5032300  ZONA: 0005    QUADRA: 0010 LOTE: 0011  

CONTRIBUINTE: LUCIANO DELLAPORTE - CPF/CNPJ:  786.613.909-15

ENDEREÇO: RUA DAS PETUNIAS, Nº 4185  - PQ. DAS JABUTICABEIRAS, UMUARAMA PR-PR, CEP: 87509-500

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de abril de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 871 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANDERSON LEITE DE AZEVEDO, inscrito(a) no CPF Nº. 044.506.369-61, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0012 Lote 0015, PARQUE IBIRAPUERA, RUA SEBASTIAO RIBAS MACHADO E SILVA, nº. 

1858, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5046300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 871 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   871 / 2022   CADASTRO: 1-5046300  ZONA: 0005    QUADRA: 0012 LOTE: 0015  

CONTRIBUINTE: ANDERSON LEITE DE AZEVEDO - CPF/CNPJ:  044.506.369-61

ENDEREÇO: RUA  FLORIANOPOLIS, Nº 5460  - ALTO SAO FRANCISCO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-0.000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de abril de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 766 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

EMERSON DA CRUZ SANCHES, inscrito(a) no CPF Nº. 014.345.849-33, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0030 Lote 0043, PQ RES METROPOLITANO, RUA DEJIAN GARCIA DE LIRA, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5276400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 766 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   766 / 2022   CADASTRO: 1-5276400  ZONA: 0010    QUADRA: 0030 LOTE: 0043  

CONTRIBUINTE: EMERSON DA CRUZ SANCHES - CPF/CNPJ:  014.345.849-33

ENDEREÇO: RUA DOUTOR CAMARGO, Nº 4533  - ZONA II, UMUARAMA-PR, CEP: 87511--152
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